
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.800, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 30/2018 
 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a 
movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) às pessoas acometidas por doença ou 
condição grave, degenerativa ou incapacitante, em qualquer estágio de 
sua evolução; PARECERES DADOS AO PL 3310/2000 E 
CONSIDERADOS VÁLIDOS PARA O PL 3800/2019 (Nº Anterior: PLS 
30/2018), NOS TERMOS DO § 2º DO ART 105 DO RICD: da Comissão 
de Seguridade Social e Família, pela aprovação dos de nºs 2.194/03, 
4.095/04, 6.086/05, 7.653/06, 1.593/07, 2.172/07, 1.079/11, 4.879/05, 
5.098/09 e 1.695/11, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de 
nºs 2.926/04, 4.578/04, 4.800/05, 4.935/05, 3.345/08, 8.017/10 e 653/11, 
apensados (relator: DEP. ROGÉRIO CARVALHO); e da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição dos de nºs 
2.194/03, 2.926/04, 4.095/04, 4.578/04, 4.800/05, 4.879/05, 4.935/05, 
6.086/05, 7.653/06, 1.593/07, 2.172/07, 3.345/08, 5.098/09, 8.017/10, 
653/11, 1.079/11 e 1.695/11, apensados, e do Substitutivo da Comissão 
de Seguridade Social de Família (relator: DEP. JORGE CÔRTE REAL). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

(*) Atualizado em 01/03/23, em razão de desapensações. Apensados (27) 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2194/03, 2926/04, 4095/04, 4578/04, 4800/05, 4879/05, 
4935/05, 6086/05, 7653/06, 1593/07, 2172/07, 3345/08, 5098/09, 8017/10, 653/11, 
1079/11 e 1695/11 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família - PL 3310/00: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público - PL 3310/00: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
V - Novas apensações: 10051/18, 388/19, 1071/19, 1599/19, 1828/19, 3304/19, 
4286/19, 6264/19, 952/20 e 4456/20 
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Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, para permitir a movimentação da 

conta vinculada do trabalhador no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) às 

pessoas acometidas por doença ou condição 

grave, degenerativa ou incapacitante, em 

qualquer estágio de sua evolução. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso XIV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

XIV ‒ quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

acometido por doença ou condição grave, degenerativa ou incapacitante, em 

qualquer estágio de sua evolução, nos termos do regulamento; 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 1º de julho de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
wgl/pls18-030rev-t 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
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junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 

30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 

financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
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o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 

de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.194, DE 2003 
(Do Sr. Serafim Venzon) 

 
Acrescenta hipótese de movimentação da conta vinculada do FGTS em 
razão do acometimento de paralisia irreversível e incapacitante. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3310/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3310/2000 O PL 
2194/2003, O PL 2926/2004, O PL 4095/2004, O PL 4578/2004, O PL 
4800/2005, O PL 4935/2005, O PL 6086/2005, O PL 7653/2006, O PL 
1593/2007, O PL 2172/2007, O PL 3345/2008, O PL 8017/2010 E O PL 
10051/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3800/2019 (Nº 
ANTERIOR: PLS 30/2018). 
 

 
  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003
(Do Sr. SERAFIM VENZON)

Acrescenta hipótese de movimentação da
conta vinculada do FGTS em razão do
acometimento de paralisia irreversível e
incapacitante.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que
“dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências”,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI:

“Art. 20.....................................................

“XVI – quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for acometido de enfermidade
irreversível e incapacitante, nos termo do
regulamento”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A legislação do FGTS já possui várias  hipótese de
movimentação por motivo de doença, beneficiando o trabalhador e seus dependentes.
Nesse contexto, podemos relacionar o saque por acometimento de neoplasia maligna,
quando for portador do virus HIV ou quando estiver em estágio terminal decorrente de
doença grave.

9
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Temos essas medidas como absolutamente
necessárias, afinal de contas, trata-se de um recurso que pertence, efetivamente, ao
titular da conta vinculada, permitindo-se a utilização do saldo em um momento extremo,
em que ele ou seu dependente encontra-se com um sério problema de saúde. A
liberação do saldo permitirá que a pessoa que esteja sofrendo uma daquelas doenças
relacionadas receba um tratamento mais adequado.

Seguindo essa linha de raciocínio, estamos propondo a
inclusão de mais um inciso que permita a movimentação do saldo quando o trabalhador
ou qualquer de seus dependentes for acometido de enfermidade irreversível e
incapacitante, a exemplo da paraplegia, da tetraplegia, da esclerose múltipla, entre
outras. Observe-se que esses agravos á saúde, em razão de suas perversidades, já
possibilitam ao trabalhador a obtenção de aposentadoria por invalidez com valor
integral.

Para evitarem-se desvios na aplicação da lei,
decorrentes das especificidades mencionadas acima, a matéria deverá ser objeto de
regulamento, onde constará o procedimento a ser adotado para fazer jus ao beneficio,
o que implicará, certamente, uma avaliação por um perito quanto a extensão da
enfermidade e as situações que a justifiquem.

Alguns podem argumentar que a paralisia, quando for
irreversível e incapacitante, gerará direito à aposentadoria pelo trabalhador, que
acarretará, por conseguinte, direito ao saque do FGTS. Esse direito, no entanto, não e
extensivo aos dependentes do titular da conta, distorção que a nossa proposta corrige.

Diante do que foi exposto, entendemos que é inegável o
alcance social de nossa proposição, motivo pelo qual esperamos contar com o apoio
de nossos Ilustres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em          de          de 2003.

Deputado SERAFIM VENZON

10
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e 

dá outras providências. 

............................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art.18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação. 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH. 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna. 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
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XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção. 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 

de Privatização. 
* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art.13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
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§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 
* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 

da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art.18 desta Lei. 
* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art.13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 

.............................................................................................................. 

........................................................................................................................................ 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 

dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 

contrato de trabalho e o programa de qualificação 

profissional, modifica as leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril 

de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 

21 de janeiro de 1998, e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha 

sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de 

agosto de 2002." (NR)  

"Art. 20. .......................................................................................................  

.................................................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou 

ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
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ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 

transitada em julgado;  

.................................................................................................................... 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV;  

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  

........................................................................................................." (NR)  

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada 

em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

.............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as leis n os 

4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá outras 

providências. 

............................................................................................................................................... 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 9º ..........................................................................................................  

......................................................................................................................  

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre 

outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)  

"Art. 20. ......................................................................................................  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior;  

.......................................................................................................................  

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 

proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município 
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onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer 

parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 

para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, 

IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia 

médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse 

fim." (NR)  

"Art. 23. .....................................................................................................  

§1º ..............................................................................................................  

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 

valores previstos no art.18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art.477 

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  

..........................................................................................................." (NR)  

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)  

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 

Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do 

trabalhador no FGTS." (NR)  

................................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.926, DE 2004 
(Do Sr. Neuton Lima) 

 
Dispõe sobre condições de saque dos  créditos de complementos de 
atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3310/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3310/2000 O PL 
2194/2003, O PL 2926/2004, O PL 4095/2004, O PL 4578/2004, O PL 
4800/2005, O PL 4935/2005, O PL 6086/2005, O PL 7653/2006, O PL 
1593/2007, O PL 2172/2007, O PL 3345/2008, O PL 8017/2010 E O PL 
10051/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3800/2019 (Nº 
ANTERIOR: PLS 30/2018). 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2004
(Do Sr.   Neuton Lima )

Dispõe sobre condições de saque dos  créditos
de complementos de atualização monetária em
contas vinculadas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O titular da conta vinculada do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço fará jus ao crédito de que trata o inciso II do art. 6º da Lei
complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 em uma única parcela disponível
para imediata movimentação nas seguintes situações:

I – na hipótese de o titular ou qualquer de seus
dependentes ser acometido de neoplasia maligna, nos termos do inciso XI do art.
20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990;

II – quando o titular ou qualquer de seus dependentes for
portador do vírus HIV;

III – se o trabalhador for aposentado por invalidez, em
função de acidente do trabalho ou doença profissional, ou aposentado maior de
sessenta e cinco anos de idade.

Art. 2º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação.

16
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2

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Complementar nº 110, de  30 de Junho de 2001,
instituiu novas contribuições sociais  para financiar a correção dos saldos das
contas do FGTS, cujos  titulares, conforme reiteradas decisões judiciais, tinham
direito aos valores relativos aos  expurgos dos Planos Collor e Verão. Além de
instituir novas contribuições, a Lei Complementar estabeleceu o parcelamento do
total  devido aos trabalhadores. A Lei abriu algumas poucas exceções ao
parcelamento,  permitindo que os portadores de neoplasia maligna e do vírus HIV
recebam o crédito na conta do FGTS em uma única parcela. Aos trabalhadores
aposentados por invalidez e aos  maiores de sessenta e cinco anos, a Lei
permitiu o depósito integral e o saque até o limite de R$2.000,00. Trata-se de
uma injustiça com os aposentados, principalmente os maiores de sessenta e
cinco anos,  que têm direito a desfrutar na velhice o fruto do labor de uma vida
inteira. Muitos desses aposentados, certamente, não conseguirão receber em
vida o dinheiro que lhes foi injustamente sonegado.  O objetivo desse projeto é,
pois, criar uma regra coerente com as circunstâncias especiais dos aposentados
com mais de sessenta e cinco anos e corrigir a injustiça perpetrada pela Lei
Complementar.

Lembramos, ainda, que, embora figurem em Lei
Complementar, as hipóteses de movimentação das Contas do FGTS são matéria
de Lei ordinária ( Lei 8.036/91) e foram tratadas na Lei Complementar 110/2001
apenas por conveniência do legislador. Forçoso é concluir que as presentes
hipóteses de movimentação dos  valores da correção dos saldos das contas do
FGTS são apenas formalmente matérias de Lei Complementar. Com isso,
queremos deixar claro que não há óbices constitucionais para que  a modificação
que propomos seja formula por meio de Projeto de Lei ordinária.

Dada a relevância social do Projeto, pedimos o apoio dos
nossos pares para    sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2004

Deputado Neuton Lima.
20039031198

17
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
Institui contribuições sociais, autoriza créditos 

de complementos de atualização monetária em 

contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art.4º, a ser firmado no 

prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá: 

I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do 

complemento de que trata o art.4º, acrescido da remuneração prevista no caput do art.5º, nas 

seguintes proporções: 

a) zero por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor 

até R$ 2.000,00 (dois mil reais);  

b) oito por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor 

de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

c) doze por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor 

de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

d) quinze por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor 

acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

II - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a forma e os prazos 

do crédito na conta vinculada, especificados a seguir:  

complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,00 (um mil 

reais), até junho de 2002, em uma única parcela, para os titulares de contas vinculadas que 

tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior; 

a) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,01 (um mil 

reais e um centavo) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), em duas parcelas semestrais, com o 

primeiro crédito em julho de 2002, sendo a primeira parcela de R$ 1.000,00 (um mil reais), 

para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último 

dia útil do mês imediatamente anterior; 

b) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 2.000,01 (dois mil 

reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em cinco parcelas semestrais, com o 

primeiro crédito em janeiro de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado 

o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior;  

c) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 5.000,01 (cinco mil 

reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), em sete parcelas semestrais, com o primeiro 

crédito em julho de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo 

de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior; 

d) complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 (oito 

mil reais), em sete parcelas semestrais, com o primeiro crédito em janeiro de 2004, para os 

titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do 

mês imediatamente anterior; e 

e) complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 
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(oitomil reais), em sete parcelas semestrais, com o primeiro crédito em janeiro de 2004, para 

os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia útil 

do mês imediatamente anterior; e 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está 

nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a 

junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio 

de 1990 e a fevereiro de 1991. 

§ 1º No caso da alínea b do inciso I, será creditado valor de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a este. 

§ 2º No caso da alínea c do inciso I, será creditado valor de R$ 4.600,00 (quatro 

mil e seiscentos reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia 

inferior a este. 

§ 3º No caso da alínea d do inciso I será creditado valor de R$ 7.040,00 (sete mil e 

quarenta reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a 

este. 

§ 4º Para os trabalhadores que vierem a firmar seus termos de adesão após as datas 

previstas nas alíneas a a d do inciso II, os créditos em suas contas vinculadas iniciar-se-ão no 

mês subseqüente ao da assinatura do Termo de Adesão, observadas as demais regras 

constantes nesses dispositivos, quanto a valores, número e periodicidade de pagamento de 

parcelas. 

§ 5º As faixas de valores mencionadas no inciso II do caput serão definidas pelos 

complementos a que se refere o art.4º, acrescidos da remuneração prevista no "caput" do art.5º, 

antes das deduções de que tratam o inciso I do caput e os §§ 1º e 2º. 

§ 6º O titular da conta vinculada fará jus ao crédito de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, em uma única parcela, até junho de 2002, disponível para imediata movimentação 

a partir desse mês, nas seguintes situações: 

I - na hipótese de o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna, nos termos do inciso XI do art.20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 

II - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; 

III - se o trabalhador, com crédito de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), for 

aposentado por invalidez, em função de acidente do trabalho ou doença profissional, ou 

aposentado maior de sessenta e cinco anos de idade; 

IV - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de doença 

terminal. 

§ 7º O complemento de atualização monetária de valor total acima de R$ 2.000,00 

(dois mil reais) poderá, a critério do titular da conta vinculada, ser resgatado mediante entrega, 

em julho de 2002, ou nos seis meses seguintes, no caso de adesões que se efetuarem até 

dezembro de 2002, de documento de quitação com o FGTS autorizando a compra de título, 

lastreado nas receitas decorrentes das contribuições instituídas pelos arts. 1º e 2º desta Lei 

Complementar, de valor de face equivalente ao valor do referido complemento nos termos e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN. 

Art. 7º Ao titular da conta vinculada que se encontre em litígio judicial visando ao 

pagamento dos complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, dezembro  

de 1988 a fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, é facultado receber, na 

forma do art.4º, os créditos de que trata o art.6º, firmando transação a ser homologada no juízo 

competente. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
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de Serviço, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20.  A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 

transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação. 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH. 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna. 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
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Serviço, na data em que exercer a opção. 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. 
* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 
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* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 

da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 
* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976." 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

  

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.  

*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o 

programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro 

de 1998, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha 

sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de 

agosto de 2002." (NR)  

"Art.20. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
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estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou 

ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 

transitada em julgado;  

.......................................................................................................................... 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV;  

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  

.......................................................................................................................... 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada 

em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas 

com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

altera as Leis n os 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 

28 de julho de 1993, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.9º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre 

outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)  

"Art.20.............................................................................................................. 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
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força maior;  

..........................................................................................................................  

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 

proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município 

onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer 

parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 

para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, 

IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia 

médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse 

fim." (NR)  

"Art.23.............................................................................................................. 

§1º.....................................................................................................................

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 

valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 

477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  

..........................................................................................................................

...................................................................................................................." 

(NR)  

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)  

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 

Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do 

trabalhador no FGTS." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.095, DE 2004 
(Do Sr. Neuton Lima) 

 

Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para incluir nova 
hipótese de saque nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3310/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3310/2000 O PL 
2194/2003, O PL 2926/2004, O PL 4095/2004, O PL 4578/2004, O PL 
4800/2005, O PL 4935/2005, O PL 6086/2005, O PL 7653/2006, O PL 
1593/2007, O PL 2172/2007, O PL 3345/2008, O PL 8017/2010 E O PL 
10051/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3800/2019 (Nº 
ANTERIOR: PLS 30/2018). 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2004
(Do Sr. Neuton Lima )

Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11
de maio de 1990, para incluir nova hipótese de
saque nas contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º   O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS
poderá ser movimentada nas seguintes situações:

.......................................................................................
XVII - quando o trabalhador for acometido de doença

que demande tratamento prolongado.
.............................................................................." (NR)

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo
de 60 (sessenta) dias.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

25
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2

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei que ora apresentamos pretende alterar o
art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 2003, para incluir, entre as hipóteses de
saque nas contas vinculadas do trabalhador junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, a movimentação em razão de doença que necessite
tratamento prolongado.

Trata-se de medida de grande alcance social já que o
trabalhador, afetado por doenças que requerem períodos longos de tratamento
para recuperação, como derrames cerebrais, por exemplo, realizam grandes
despesas com hospital, medicamentos, fisioterapia e deslocamentos. O
patrimônio acumulado pelo trabalhador nas contas vinculadas do FGTS cumprirá,
igualmente, sua função social se o trabalhador puder usar os respectivos
recursos para cuidar de sua saúde e qualidade de vida.

Em razão disso, submetemos a proposta ao Congresso
Nacional e pedimos aos nobres pares o apoio necessário para sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2004.

Deputado Neuton Lima

20048018198

26



27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei:  

........................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; 

* Inciso I com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 

de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; 

* Inciso II com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
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X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; 

* Inciso XIII acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

* Inciso XIV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 

* Inciso XV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
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§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 

da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998 . 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

* § 17 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 

procurador especialmente constituído para esse fim. 
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* § 18 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

............................................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................................................ 

 

* Vide Medida Provisória nº 2197 de 24 de Agosto de 2001 

 

* Vide Medida Provisória nº 2164 de 24 de Agosto de 2001 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43 DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas 

com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

altera as Leis ns. 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, 

de 28 de julho de 1993, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 

celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal 

diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 

recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 

poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 

cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 

cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)  

Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 

do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e valores 

máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação." (NR)  

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 9º ....................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
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habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda 

familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor 

das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção 

de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo 

reserva específica, com contabilização própria." (NR)  

"Art. 20...................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior;  
.......................................................... .................................................................................... ... 

17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 

25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador 

de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já 

detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 

para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste 

artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 

procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)  

"Art. 23...................................................................................................... 

.................................................................... ........................................................................... 

1º.................................. ................................................................................  

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 

valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT;  

......................................................................................................." (NR)  

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na respectiva 

conta do trabalhador." (NR)  

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a 

tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque 

ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de agosto de 2001. 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto 

de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori 

Pedro Malan 

Francisco Dornelles 

Martus Tavares 

Gilmar Ferreira Mendes 
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MEDIDA PROVISÓRIA  Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o 

programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 

de janeiro de 1998, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 

duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 

§ 1o O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial 

será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 

funções, tempo integral. 

§ 2o Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será 

feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento 

decorrente de negociação coletiva." (NR) 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada 

período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, 

na seguinte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 

horas, até vinte e cinco horas; 

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 

horas, até vinte e duas horas; 

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 

horas, até vinte horas; 

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, 

até quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, 

até dez horas; 

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 

horas. 

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 

que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período 

de férias reduzido à metade." (NR) 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período 

de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de 

qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão 

contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência 
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formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 

§ 1o Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou 

acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência 

mínima de quinze dias da suspensão contratual. 

§ 2o O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade 

com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 

§ 3o O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 

mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do 

caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo. 

§ 4o Durante o período de suspensão contratual para participação em curso 

ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 

voluntariamente concedidos pelo empregador. 

§ 5o Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 

suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o 

empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação 

em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, 

cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato. 

§ 6o Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 

programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o 

empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento 

imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis 

previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo 

coletivo. 

§ 7o O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que 

o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação 

profissional, no respectivo período." (NR) 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação 

fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem 

como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de 

Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 59. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2o Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo 

ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período 

máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja 

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 

......................................................................................................... 

§ 4o Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 

horas extras." (NR) 

"Art. 143. .................................................................................... 
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........................................................................................................... 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime 

de tempo parcial." (NR) 

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em 

que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal 

deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de 

infração. 

................................................................................................" (NR) 

"Art. 643. ....................................................................................... 

............................................................................................................ 

§ 3o A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as 

ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de 

Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 

"Art. 652. ........................................................................................... 

a) ....................................................................................................... 

......................................................................................................... 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou 

o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 

..............................................................................." (NR) 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

"Art. 1o ......................................................................................... 

§ 1o As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 

obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, 

mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em regulamento, 

em relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a indicação da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos 

termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 

§ 2o O cumprimento do prazo fixado no § 1o será exigido a partir de 1o de 

janeiro de 2001." (NR) 

Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa 

de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 

§ 1o As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas com as 

multas nelas previstas. 

§ 2o As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 

Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT. 

§ 3o A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 

empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do recolhimento da 

Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e profissional." (NR) 

Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 

"§ 2o As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por 

elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 

file:///c:/Tramita/LEIS/L4923.htm%23art1§1
file:///c:/Tramita/LEIS/L5889.htm%23art18
file:///c:/Tramita/LEIS/L6321.htm%23art2§2
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período de seis meses. 

§ 3o As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação 

em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco 

meses." (NR) 

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"§ 1o Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, 

estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de 

nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR) 

Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com a redação seguinte : 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 

profissional." (NR) 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-B e 8-C à Lei 

nº 7.998, de 1990: 

"Art. 2o-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída 

a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho 

suspenso em virtude de participação em curso ou programa de qualificação profissional 

oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo 

coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2o-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 

trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período 

compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido 

beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do 

benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1o O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será 

contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2o O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 

profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 

domicílio do beneficiado. 

§ 3o Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições 

indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à 

idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os 

respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT." (NR) 

"Art. 3o-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de 

parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação 

profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para 

habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, 

exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 

"Art. 7o-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 

suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. 8o-A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será 

cancelado nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação; 

file:///c:/Tramita/LEIS/L6494.htm%23art1§1
file:///c:/Tramita/LEIS/L7998.htm%23art2ii
file:///c:/Tramita/LEIS/L7998.htm%23art2a
file:///c:/Tramita/LEIS/L7998.htm%23art2b
file:///c:/Tramita/LEIS/L7998.htm%23art3a
file:///c:/Tramita/LEIS/L7998.htm%23art7a
file:///c:/Tramita/LEIS/L7998.htm%23art8a


36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa 

de qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário." (NR) 

"Art. 8o-B. Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o 

empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-

Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma 

parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 

"Art. 8o-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 

desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, 

para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3o desta Lei." (NR) 

 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 

trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2o, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de 

contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha 

sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 

2002." (NR) 

"Art. 20. ........................................................................................ 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração 

de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do 

empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de 

contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando 

for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

.......................................................................................................... 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador 

do vírus HIV; 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 

................................................................................................" (NR) 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 

bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 

judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome 

do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR) 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 2o Para os contratos previstos no art. 1o, são reduzidas, por sessenta 

meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

file:///c:/Tramita/LEIS/L7998.htm%23art8b
file:///c:/Tramita/LEIS/L7998.htm%23art8c
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Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 

no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 

inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 

disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001. 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Francisco Dornelles 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.578, DE 2004 
(Do Sr. Corauci Sobrinho) 

 
Acrescenta, onde couber, inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990 e dá providências correlatas. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3310/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3310/2000 O PL 
2194/2003, O PL 2926/2004, O PL 4095/2004, O PL 4578/2004, O PL 
4800/2005, O PL 4935/2005, O PL 6086/2005, O PL 7653/2006, O PL 
1593/2007, O PL 2172/2007, O PL 3345/2008, O PL 8017/2010 E O PL 
10051/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3800/2019 (Nº 
ANTERIOR: PLS 30/2018). 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2004
(Do Sr. Corauci Sobrinho)

Acrescenta, onde couber, inciso ao
artigo 20 da Lei nº 8036, de 11 de maio de
1990 e dá providências correlatas.

O Congresso Nacional decreta:

Artigo 1º - O artigo 20 da lei nº 8136, de 11 de maio de
1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Artigo 20 ............................................................................
Inciso ... – quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for portador do mal de Parkinson.”

Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará o disposto
nesta Lei no prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A propositura que ora submeto à apreciação dos ilustres
componentes desta Casa de Leis, propondo a inclusão de inciso ao artigo 20
da Lei nº 8036/90, objetiva permitir que o trabalhador utilize o saldo de sua

38
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conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço caso ele próprio
ou qualquer de seus dependentes seja portador do mal de Parkinson.

O próprio Poder Judiciário, através de recente decisão do
Superior Tribunal de Justiça, reconheceu o direito de portador daquele mal
sacar os valores de seu FGTS em ação ajuizada por cidadão contra a Caixa
Econômica Federal.

A exemplo de casos hoje já previstos para aquela
movimentação – neoplasia maligna, doença grave, AIDS, etc – a permissão
para o levantamento da conta vinculada do trabalhador no FGTS, quando ele
ou qualquer de seus dependentes for portador do mal de Parkinson, é medida
de elevado alcance social e será de extrema importância para os inúmeros
brasileiros que hoje padecem daquela doença, pois permitirá que tenham
acesso aqueles valores, generalizando assim aquela sábia decisão do Poder
Judiciário.

Estes os motivos que me levaram a formular esta
proposta e conto com o inestimável apoio dos nobres pares para a sua pronta
aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2004.

Deputado Corauci Sobrinho

39
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e 

dá outras providências. 

.......................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 

de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação. 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH. 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 
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regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna. 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção. 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
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§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 

de Privatização. 
* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 
* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 

da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 
* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001). 

XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001). 

XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001). 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 

* Inciso XVI, acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 e regulamentado pelo 

Decreto nº 5.113, de 22/06/2004. 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 

* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 
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§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 

de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 

* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 

da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
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localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

* Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 

* Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

.............................................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis n os 

4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá outras 

providências. 

............................................................................................................................................ 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 9º ..................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre 

outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)  

"Art. 20. ..................................................................................................... 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior;  

.................................................................................................................... 

§17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 

proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município 

onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer 

parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 

para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, 

VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por 

perícia médica, quando será paga a procurador especialmente constituído 

para esse fim." (NR)  
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"Art. 23. ...................................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................................... 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 

valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 

477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  

........................................................................................................" (NR)  

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)  

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada 

do trabalhador no FGTS." (NR) 

............................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 

dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 

contrato de trabalho e o programa de qualificação 

profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril 

de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 

21 de janeiro de 1998, e dá outras providências.  

............................................................................................................................................. 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha 

sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de 

agosto de 2002." (NR)  

"Art. 20. ..................................................................................................... 

................................................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 

ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado;  

................................................................................................................... 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV;  

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  
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........................................................................................................" (NR)  

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada 

em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.800, DE 2005 
(Do Sr. Corauci Sobrinho) 

 
Acrescenta, onde couber, inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990 e dá providências correlatas. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3310/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3310/2000 O PL 
2194/2003, O PL 2926/2004, O PL 4095/2004, O PL 4578/2004, O PL 
4800/2005, O PL 4935/2005, O PL 6086/2005, O PL 7653/2006, O PL 
1593/2007, O PL 2172/2007, O PL 3345/2008, O PL 8017/2010 E O PL 
10051/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3800/2019 (Nº 
ANTERIOR: PLS 30/2018). 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2005 
(Do Sr. Corauci Sobrinho)

Acrescenta,  onde  couber,  inciso  ao
artigo 20 da Lei  nº  8036,  de 11 de maio de
1990 e dá providências correlatas.

O Congresso Nacional decreta:

Artigo 1º - O artigo 20 da lei  nº  8136,  de 11 de maio de
1990, passa a viger acrescido do seguinte inciso:

“Artigo 20 - ........................................................................
Inciso  ...  -  quando  o  trabalhador  ou  qualquer  de  seus

dependentes for portador do mal de Alzheimer.”

Artigo  2º  -  O  Poder  Executivo  regulamentará  o  disposto
nesta Lei no prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação.

Artigo  3º  -  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O mal de Alzheimer, diagnosticado em 1907 pelo cientista
alemão Alois Alzheimer,  é uma forma de demência e atualmente é considerada a
mais comum desse tipo de doença. De caráter irreversível e incurável, o mal de
Alzheimer  é  uma  enfermidade  progressiva  e  degenerativa do  cérebro  que, *
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destruindo pouco a pouco os neurônios, causa diminuição das funções cerebrais
e ocasiona a  conseqüente perda da memória, a deterioração do pensamento e
interrompe o contato do doente com o mundo.

Embora  seja  mais  comum  entre  os  idosos  –  estatísticas
indicam que o mal afeta de 5 a 7 % da população com idade superior a 65 anos,
percentual  esse  que  sobe  para  35%  dentre  os  maiores  de  85  anos  –  a
enfermidade também ataca os menores de 40 anos, atingindo assim, ainda que
em menor proporção, pessoas em plena idade produtiva. O tempo médio de vida
do enfermo varia de 3 a 15 anos após o diagnóstico, porém há casos em que
esse tempo alcança os 20 anos.

O projeto que ora formulo tem por finalidade permitir que o
trabalhador  utilize  o  saldo  da  sua  conta  vinculada  no  Fundo  de  Garantia  do
Tempo  de  Serviço  caso  ele  mesmo  ou  qualquer  de  seus  dependentes  seja
portador do mal de Alzheimer. Como está registrado acima, o mal de Alzheimer
vem atacando um número considerável de pessoas, tendendo a aumentar sua
incidência  em  razão  da  própria  longevidade  da  população,  além  de  também
alcançar indivíduos de faixa  etária inferior.

A exemplo de casos hoje já previstos para a movimentação
do FGTS – neoplasia maligna, estágio terminal em razão de doença grave, AIDS,
etc – a possibilidade de levantamento da conta vinculada do trabalhador naquele
Fundo, caso ele mesmo ou qualquer de seus dependentes seja portador do mal
de  Alzheimer,  é  hipótese  de  grande  alcance  social  e  será  extremamente
importante  para  os  milhares  de  brasileiros  que  hoje  são  afetados  por  aquela
enfermidade.

Assim expostos os motivos pelos quais formulei este projeto
de  lei,  conto  com  o  imprescindível  apoio  dos  nobres  pares  para  sua  rápida
aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado Corauci Sobrinho
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

*LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

................................................................................................................................................ 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
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XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001). 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 

* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
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§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 

de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 

* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 

da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas 

com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

altera as Leis n os 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 
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28 de julho de 1993, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 

celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal 

diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 

recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 

poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 

cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 

cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." 

(NR) 

Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 

do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites 

de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis 

financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR) 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 9º .................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre 

outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 

"Art. 20. ...................................................................................................... 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior; 

.................................................................................................................... 

17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 

proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município 

onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer 

parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 

para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, 

IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia 
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médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse 

fim." (NR) 

"Art. 23. ................................................................................................... 

1º ............................................................................................................... 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 

valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 

477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

....................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador." (NR) 

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 

Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do 

trabalhador no FGTS." (NR) 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001. 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto 

de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 

dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 

contrato de trabalho e o programa de qualificação 

profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril 

de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 

21 de janeiro de 1998, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 

duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 

§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 

proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas 

mesmas funções, tempo integral. 

§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será 

feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 

instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período 

de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito 
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a férias, na seguinte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 

horas, até vinte e cinco horas; 

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, 

até vinte e duas horas; 

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 

horas, até vinte horas; 

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até 

quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até 

dez horas; 

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 

horas. 

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que 

tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o 

seu período de férias reduzido à metade." (NR) 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 

dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa 

de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração 

equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado 

o disposto no art. 471 desta Consolidação. 

§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo 

coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com 

antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 

§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o 

disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 

§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 

mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos 

termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou 

acordo coletivo. 

§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou 

programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 

voluntariamente concedidos pelo empregador. 

§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 

suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 

trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 

indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em 

convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 

valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato. 

§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 

programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 

trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 

sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos encargos 

sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação 

em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo. 

§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao 

valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR) 
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"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao 

trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação 

mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no 

Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 59. .................................................................................................... 

................................................................................................................. 

2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que 

não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de 

trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas 

diárias. 

.................................................................................................................. 

4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 

extras." (NR) 

"Art. 143. ................................................................................................. 

................................................................................................................... 

3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de 

tempo parcial." (NR) 

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que 

o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito 

legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a 

lavratura de auto de infração. 

..........................................................................................................." (NR) 

"Art. 643. .................................................................................................. 

................................................................................................................. 

3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações 

entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor 

de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 

"Art. 652. .................................................................................................. 

a) ............................................................................................................... 

................................................................................................................. 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 

Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 

..........................................................................................................." (NR) 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

"Art. 1º ...................................................................................................... 

§ 1º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas 

a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, 

mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em 

regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual constará 

também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os 

que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua 

identificação pessoal. 

§ 2º O cumprimento do prazo fixado no § 1º será exigido a partir de 1o de 

janeiro de 2001." (NR) 
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Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de 

R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 

§ 1º As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas 

com as multas nelas previstas. 

§ 2º As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério 

do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT. 

§ 3º A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 

empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do 

recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e 

profissional." (NR) 

Art 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 

"§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos 

trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo 

emprego, limitada a extensão ao período de seis meses. 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso 

para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada 

essa extensão ao período de cinco meses." (NR) 

Art 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, 

estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de 

educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação 

especial." (NR) 

Art. 7º O inciso II do art. 2o da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com a redação seguinte: 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e 

qualificação profissional." (NR) 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2º -A, 2º -B, 3º -A, 7º -A, 8º -A, 8º -B e 8º 

-C à Lei no 7.998, de 1990: 

"Art. 2º -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a 

bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato 

de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de 

qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com 

o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2º -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 

trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 

período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 

tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão 

jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem 

reais). 

§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a 

partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 
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§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e 

articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 

domicílio do beneficiado. 

§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições 

indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive 

quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava 

vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos 

recursos do FAT." (NR) 

"Art. 3º -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os 

demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação 

profissional, nos termos do art. 2º -A desta Lei, bem como os pré-requisitos 

para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do 

Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 

"Art. 7º -A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso 

se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. 8º -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado 

nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias 

à habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 

qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário." (NR) 

"Art. 8º -B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que 

o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do 

Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 

recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 

"Art. 8º -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-

se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para 

o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3º desta Lei." 

(NR) 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha 

sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de 

agosto de 2002." (NR) 

"Art. 20. ................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou 

ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 
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transitada em julgado; 

.................................................................................................................... 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV; 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 

.........................................................................................................." (NR) 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada 

em nome do exeqüente, à disposição do juízo. 

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 2º Para os contratos previstos no art. 1º, são reduzidas, por sessenta 

meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 

no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 

inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 

disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001. 

Art . 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Francisco Dornelles 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.879, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
criando  nova hipótese de saque nas contas vinculadas ao FGTS.                                                
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE A(O) PL-4800/2005 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2005
(Do Senhor Carlos Sampaio)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990, criando  nova hipótese de saque nas 
contas vinculadas ao FGTS.                                               

                                     

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta o inciso XVII ao art. 20 da Lei nº 8.036,
de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre as contas vinculadas ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art.20 ...................................................................................
..................................................................................................
.............................

XVII  –  quando  o  trabalhador  ou  qualquer  de  seus
dependentes for acometido de esclerose múltipla” ou mal de
alzeimer.....

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto atende a reivindicação de milhares de famílias
que, diante dessas graves doenças, se vêm impossibilitadas de custear os gastos inerentes
às mesmas. *
3
4
7
E
1
1
2
A
1
5
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Busca-se, com o presente projeto de lei, incluir entre as hipóteses de
saque nas contas vinculadas do trabalhador junto ao FGTS, a movimentação em razão das
doenças acima mencionadas, uma vez que se configuram como doenças graves, incuráveis
e incapacitantes, exigindo tratamento dispendioso e constante.

Repita-se, na esteira das ponderações feitas pela Senhora Rosângela
Ribeiro, Presidente do Grupo de Esclerose Múltipla de Campinas/SP, autora da sugestão
do presente projeto de lei,  ambas as doenças demandam grandes despesas hospitalares,
medicamentais, terápicas, além do deslocamento dos respectivos pacientes.

Registre-se, por fim, que o patrimônio acumulado pelo trabalhador
nas contas vinculadas do FGTS, em sendo aprovado o presente projeto de lei, continuará
cumprindo,  igualmente, a sua função social, além de propiciar uma inegável melhora na
saúde e na qualidade de vida dos portadores dessas doenças.

Pelos motivos acima expostos, é que tomamos a liberdade de pedir
o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em          de                                       de 2005.

Deputado CARLOS SAMPAIO

*
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
*LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

............................................................................................................................................ 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional; 
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001). 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
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pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
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Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 
* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

............................................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas 
com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 
altera as Leis n os 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 
28 de julho de 1993, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 

celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal 
diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 
cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." 
(NR) 

Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 
do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites 
de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis 
financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR) 
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Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 9º ........................................................................................................ 
.................................................................................................................... 
6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre 
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
"Art. 20. ................................................................................................... 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior; 
...................................................................................................................... 
17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 
proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município 
onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer 
parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, 
IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia 
médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse 
fim." (NR) 
"Art. 23. ...................................................................................................... 
1º ................................................................................................................ 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 
valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 
477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
....................................................................................................................." 
(NR) 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR) 
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do 
trabalhador no FGTS." (NR) 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.197-42, de 27 de julho de 2001. 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto 

de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 
dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 
contrato de trabalho e o programa de qualificação 
profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril 
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de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 
21 de janeiro de 1998, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 
"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 
duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 
§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 
proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas 
mesmas funções, tempo integral. 
§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será 
feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 
instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 
"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período 
de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito 
a férias, na seguinte proporção: 
I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 
horas, até vinte e cinco horas; 
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, 
até vinte e duas horas; 
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 
horas, até vinte horas; 
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até 
quinze horas; 
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até 
dez horas; 
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 
horas. 
Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que 
tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o 
seu período de férias reduzido à metade." (NR) 
"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 
dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa 
de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração 
equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou 
acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado 
o disposto no art. 471 desta Consolidação. 
§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo 
coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com 
antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 
§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o 
disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 
§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos 
termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou 
acordo coletivo. 
§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou 
programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 
voluntariamente concedidos pelo empregador. 
§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 
trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 
indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em 
convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 
valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato. 
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§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 
trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 
sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos encargos 
sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação 
em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo. 
§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao 
valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR) 
"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 
objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao 
trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação 
mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no 
Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 59. .................................................................................................. 
................................................................................................................. 
2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que 
não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de 
trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas 
diárias. 
................................................................................................................... 
4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 
extras." (NR) 
"Art. 143. .................................................................................................. 
.................................................................................................................. 
3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de 
tempo parcial." (NR) 
"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que 
o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito 
legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a 
lavratura de auto de infração. 
......................................................................................................" (NR) 
"Art. 643. ................................................................................................. 
.................................................................................................................. 
3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações 
entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor 
de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 
"Art. 652. .................................................................................................. 
a) ............................................................................................................ 
................................................................................................................... 
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 
....................................................................................................." (NR) 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 1º ..................................................................................................... 
§ 1º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas 
a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, 
mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em 
regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual constará 
também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os 
que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua 
identificação pessoal. 
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§ 2º O cumprimento do prazo fixado no § 1º será exigido a partir de 1o de 
janeiro de 2001." (NR) 

Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de 
R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 
§ 1º As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas 
com as multas nelas previstas. 
§ 2º As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério 
do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT. 
§ 3º A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do 
recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e 
profissional." (NR) 

Art 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 
abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 

"§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos 
trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo 
emprego, limitada a extensão ao período de seis meses. 
§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso 
para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada 
essa extensão ao período de cinco meses." (NR) 

Art 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, 
estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de 
educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação 
especial." (NR) 

Art. 7º O inciso II do art. 2o da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 
vigorar com a redação seguinte: 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e 
qualificação profissional." (NR) 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2º -A, 2º -B, 3º -A, 7º -A, 8º -A, 8º -B e 8º 
-C à Lei no 7.998, de 1990: 

"Art. 2º -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a 
bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato 
de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de 
qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com 
o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 
"Art. 2º -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 
período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 
tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão 
jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem 
reais). 
§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a 
partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 
§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e 
articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 
domicílio do beneficiado. 
§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições 
indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive 
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quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava 
vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos 
recursos do FAT." (NR) 
"Art. 3º -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os 
demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação 
profissional, nos termos do art. 2º -A desta Lei, bem como os pré-requisitos 
para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do 
Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 
"Art. 7º -A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso 
se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 
"Art. 8º -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado 
nas seguintes situações: 
I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias 
à habilitação; 
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 
qualificação profissional; 
IV - por morte do beneficiário." (NR) 
"Art. 8º -B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que 
o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do 
Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 
recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 
"Art. 8º -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-
se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para 
o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3º desta Lei." 
(NR) 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha 
sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de 
agosto de 2002." (NR) 
"Art. 20. ................................................................................................ 
.............................................................................................................. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou 
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 
transitada em julgado; 
.................................................................................................................... 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV; 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 
......................................................................................................." (NR) 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada 



69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

em nome do exeqüente, à disposição do juízo. 
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2º Para os contratos previstos no art. 1º, são reduzidas, por sessenta 
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 
no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 
inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 
administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 
disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.164-40, de 27 de junho de 2001. 

Art . 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.935, DE 2005 
(Do Sr. Pastor Amarildo) 

 
Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada no FGTS quando o 
titular ou seu dependente for portador de doença grave degenerativa do 
sistema neurológico. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3310/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3310/2000 O PL 
2194/2003, O PL 2926/2004, O PL 4095/2004, O PL 4578/2004, O PL 
4800/2005, O PL 4935/2005, O PL 6086/2005, O PL 7653/2006, O PL 
1593/2007, O PL 2172/2007, O PL 3345/2008, O PL 8017/2010 E O PL 
10051/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3800/2019 (Nº 
ANTERIOR: PLS 30/2018). 
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PROJETO DE LEI No            , DE 2005
(Do Sr. PASTOR AMARILDO)

Dispõe sobre a movimentação da conta
vinculada  no  FGTS  quando  o  titular  ou  seu
dependente  for  portador  de  doença  grave
degenerativa do sistema neurológico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o  O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,
que  "Dispõe  sobre  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  dá  outras
providências", passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI:

"Art. 20...................................................................................

..............................................................................................

XVI - quando o titular ou seu dependente for portador de doença
degenerativa  do  sistema  neurológico,  nos  termos  do
regulamento."

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, permite a
movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS quando ele ou seu
dependente  for  portador  do  vírus HIV,  neoplasia  maligna  (câncer)  ou  quando
estiver em estágio terminal, em razão de doença grave.

Todavia  essas  hipóteses  não  contemplam  aqueles
trabalhadores  que  contraíram  doenças  igualmente  graves  provenientes  da
degeneração  do  sistema  neurológico,  como  Mal  de  Parkinson  e  Mal  de
Alzheimer, doenças altamente incapacitantes e de tratamento dispendioso.

Recentemente, os ministros do Superior Tribunal de Justiça
confirmaram a decisão do Tribunal Regional Federal, permitindo que o titular de
conta  vinculada  no  FGTS,  Expedito  Aníbal  de  Castro,  portador  do  Mal  de
Parkinson,  possa  sacar,  de  uma  única  vez,  os  valores  do  complemento  de
atualização monetária de que trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001. 

A  Caixa  Econômica  Federal,  Agente  Operador  do  FGTS,
recorreu da decisão do Tribunal Regional Federal (TRF) da 5ª Região, que havia
autorizado o saque reclamado. Expedito Aníbal de Castro havia assinado o termo
de adesão que previa o pagamento da correção aos trabalhadores em parcelas
semestrais. O artigo 6º da Lei Complementar 110/01 autoriza o saque em parcela
única apenas para alguns casos, entre eles, "quando o titular ou qualquer de seus
dependentes for acometido de doença terminal".  O reclamado afirmou que, em
razão de seu quadro clínico, tem efetuado altos gastos com consultas médicas,
exames  laboratoriais,  medicamentos,  fisioterapia  e  terapia  psiquiátrica.  "Os
exames específicos são de custos elevados, sendo os médicos, geralmente, de *
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formação profissional bem especializada, não credenciados em planos de saúde
ou de convênios das empresas,  ocasionando tais  despesas constantes  a ele,
necessitando  fazer  uso  de  cartão  de  crédito  ou  de  empréstimos  junto  a
familiares", ressaltam os advogados. 

Em primeira instância, o pedido de Castro foi negado. Em
apelação ao TRF-5, ele conseguiu decisão favorável à liberação dos recursos, já
que ficou provado que ele é portador de mal de Parkinson em estado terminal.
Porém a Caixa Econômica Federal recorreu ao STJ. Argumentou que a doença
do trabalhador não está elencada no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, que lista os
casos em que trabalhadores podem movimentar a conta vinculada no FGTS e é
mencionado na Lei Complementar nº 110/01. Em seu voto, a relatora, ministra
Eliana Calmon, frisou que o STJ tem considerado que a referida lista não pode
ser taxativa, mas meramente exemplificativa. "Não seria razoável permitir-se, por
exemplo, liberação de valores para quitação da casa própria e negá-la para fazer
frente a despesas com o tratamento de doenças ou deficiências físicas e mentais
congênitas  ou  de  doenças  de  extrema  gravidade,  como  o  mal  de  Parkinson,
hipótese dos autos." 

Apesar dessa vitória dos portadores de doenças graves nos
tribunais,  criando  um  precedente,  essa  decisão  se  refere  apenas  à  Lei
Complementar  nº  110/01,  que  trata  especificamente  dos  complementos  de
atualização  monetária  decorrentes  dos  Planos  Econômicos  Verão  e  Collor  1,
resultantes da aplicação, cumulativa, dos percentuais de 16,64% e de 44% sobre
os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro
de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990. 

Nossa  iniciativa,  por  seu  turno,  se  refere  ao  saldo  das
contas vinculadas propriamente dito e não apenas aos referidos complementos
de atualização. Porém, tanto os argumentos apresentados pelo beneficiário da
decisão  do STJ,  quanto  os motivos do voto  da  Ilustre  Juíza,  justificam nossa
proposta de criar mais uma hipótese de saque dos recursos do FGTS quando o
titular da conta vinculada for portador de doença grave degenerativa do sistema
neurológico, nos termos do regulamento.
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Essas  são  as  razões  pelas  quais  pedimos  o  apoio  dos
nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado Pastor Amarildo 

2004_14104_Pastor Amarildo_127
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
*LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

.............................................................................................................................................. 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional; 
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001). 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e 
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* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
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* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 
dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. 

*Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e 
atualização monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a 
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
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aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de 
cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

.............................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................ 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas 
com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 
altera as Leis n os 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 
28 de julho de 1993, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 

celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal 
diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 
cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." 
(NR) 

Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 
do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites 
de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis 
financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR) 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 9º ....................................................................................................... 
................................................................................................................... 
6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
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habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre 
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
"Art. 20. ................................................................................................... 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior; 
.................................................................................................................. 
17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 
proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município 
onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer 
parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, 
IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia 
médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse 
fim." (NR) 
"Art. 23. ................................................................................................... 
1º ............................................................................................................. 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 
valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 
477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
............................................................................................................" (NR) 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR) 
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do 
trabalhador no FGTS." (NR) 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.197-42, de 27 de julho de 2001. 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto 

de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 
dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 
contrato de trabalho e o programa de qualificação 
profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril 
de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 
21 de janeiro de 1998, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943) 
"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 
duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 
§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 
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proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas 
mesmas funções, tempo integral. 
§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será 
feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 
instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 
"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período 
de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito 
a férias, na seguinte proporção: 
I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 
horas, até vinte e cinco horas; 
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, 
até vinte e duas horas; 
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 
horas, até vinte horas; 
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até 
quinze horas; 
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até 
dez horas; 
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 
horas. 
Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que 
tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o 
seu período de férias reduzido à metade." (NR) 
"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 
dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa 
de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração 
equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou 
acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado 
o disposto no art. 471 desta Consolidação. 
§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo 
coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com 
antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 
§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o 
disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 
§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos 
termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou 
acordo coletivo. 
§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou 
programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 
voluntariamente concedidos pelo empregador. 
§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 
trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 
indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em 
convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 
valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato. 
§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 
trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 
sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos encargos 
sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação 
em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo. 
§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao 
valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR) 
"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 
objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao 
trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação 
mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no 
Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
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CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 59. .................................................................................................... 
................................................................................................................... 
2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que 
não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de 
trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas 
diárias. 
................................................................................................................. 
4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 
extras." (NR) 
"Art. 143. ................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de 
tempo parcial." (NR) 
"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que 
o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito 
legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a 
lavratura de auto de infração. 
..........................................................................................................." (NR) 
"Art. 643. ..................................................................................................... 
................................................................................................................... 
3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações 
entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor 
de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 
"Art. 652. .................................................................................................. 
a) ................................................................................................................. 
..................................................................................................................... 
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 
............................................................................................................" (NR) 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 1º ...................................................................................................... 
§ 1º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas 
a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, 
mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em 
regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual constará 
também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os 
que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua 
identificação pessoal. 
§ 2º O cumprimento do prazo fixado no § 1º será exigido a partir de 1o de 
janeiro de 2001." (NR) 

Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de 
R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 
§ 1º As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas 
com as multas nelas previstas. 
§ 2º As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério 
do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT. 
§ 3º A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do 
recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e 
profissional." (NR) 

Art 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 
abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 

"§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos 
trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo 
emprego, limitada a extensão ao período de seis meses. 
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§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso 
para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada 
essa extensão ao período de cinco meses." (NR) 

Art 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, 
estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de 
educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação 
especial." (NR) 

Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 
vigorar com a redação seguinte: 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e 
qualificação profissional." (NR) 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2º -A, 2º -B, 3º -A, 7º -A, 8º -A, 8º -B e 8º 
-C à Lei no 7.998, de 1990: 

"Art. 2º -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a 
bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato 
de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de 
qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com 
o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 
"Art. 2º -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 
período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 
tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão 
jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem 
reais). 
§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a 
partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 
§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e 
articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 
domicílio do beneficiado. 
§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições 
indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive 
quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava 
vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos 
recursos do FAT." (NR) 
"Art. 3º -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os 
demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação 
profissional, nos termos do art. 2º -A desta Lei, bem como os pré-requisitos 
para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do 
Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 
"Art. 7º -A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso 
se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 
"Art. 8º -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado 
nas seguintes situações: 
I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias 
à habilitação; 
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 
qualificação profissional; 
IV - por morte do beneficiário." (NR) 
"Art. 8º -B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que 
o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do 
Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 
recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 
"Art. 8º -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-
se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para 
o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3º desta Lei." 
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(NR) 
Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha 
sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de 
agosto de 2002." (NR) 
"Art. 20. ...................................................................................................... 
..................................................................................................................... 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou 
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 
transitada em julgado; 
....................................................................................................................... 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV; 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 
..........................................................................................................." (NR) 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada 
em nome do exeqüente, à disposição do juízo. 
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2º Para os contratos previstos no art. 1º, são reduzidas, por sessenta 
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 
no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 
inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 
administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 
disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.164-40, de 27 de junho de 2001. 

Art . 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 

Institui contribuições sociais, autoriza créditos 
de complementos de atualização monetária em 
contas vinculadas do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e dá outras 
providências. 

........................................................................................................................................... 
Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no 

prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá: 
I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do 
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complemento de que trata o art. 4º, acrescido da remuneração prevista no caput do art. 5º, nas 
seguintes proporções: 

a) 0% (zero por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária de 
valor até R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

b) 8% (oito por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária de 
valor de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

c) 12% (doze por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária de 
valor de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

d) 15% (quinze por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária 
de valor acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

II - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a forma e os prazos 
do crédito na conta vinculada, especificados a seguir: 

a) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), até junho de 2002, em uma única parcela, para os titulares de contas vinculadas que 
tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior; 

b) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,01 (um mil 
reais e um centavo) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), em duas parcelas semestrais, com o 
primeiro crédito em julho de 2002, sendo a primeira parcela de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último 
dia útil do mês imediatamente anterior; 

c) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 2.000,01 (dois mil 
reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em cinco parcelas semestrais, com o 
primeiro crédito em janeiro de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado 
o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior; 

d) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 5.000,01 (cinco mil 
reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), em sete parcelas semestrais, com o primeiro 
crédito em julho de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo 
de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior; 

e) complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), em sete parcelas semestrais, com o primeiro crédito em janeiro de 2004, para os 
titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do 
mês imediatamente anterior; e 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está 
nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a 
junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio 
de 1990 e a fevereiro de 1991. 

§ 1º No caso da alínea b do inciso I, será creditado valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a este. 

§ 2º No caso da alínea c do inciso I, será creditado valor de R$ 4.600,00 (quatro 
mil e seiscentos reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia 
inferior a este. 

§ 3º No caso da alínea d do inciso I será creditado valor de R$ 7.040,00 (sete mil e 
quarenta reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a 
este. 

§ 4º Para os trabalhadores que vierem a firmar seus termos de adesão após as datas 
previstas nas alíneas a a d do inciso II, os créditos em suas contas vinculadas iniciar-se-ão no 
mês subseqüente ao da assinatura do Termo de Adesão, observadas as demais regras 
constantes nesses dispositivos, quanto a valores, número e periodicidade de pagamento de 
parcelas. 

§ 5º As faixas de valores mencionadas no inciso II do caput serão definidas pelos 
complementos a que se refere o art. 4º, acrescidos da remuneração prevista no caput do art. 
5º, antes das deduções de que tratam o inciso I do caput e os §§ 1º e 2º. 

§ 6º O titular da conta vinculada fará jus ao crédito de que trata o inciso II do caput 
deste artigo, em uma única parcela, até junho de 2002, disponível para imediata movimentação 
a partir desse mês, nas seguintes situações: 

I - na hipótese de o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna, nos termos do inciso XI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 

II - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; 
III - se o trabalhador, com crédito de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), for 

aposentado por invalidez, em função de acidente do trabalho ou doença profissional, ou 
aposentado maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade; 

IV - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de doença 
terminal. 
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§ 7º O complemento de atualização monetária de valor total acima de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) poderá, a critério do titular da conta vinculada, ser resgatado mediante entrega, 
em julho de 2002, ou nos seis meses seguintes, no caso de adesões que se efetuarem até 
dezembro de 2002, de documento de quitação com o FGTS autorizando a compra de título, 
lastreado nas receitas decorrentes das contribuições instituídas pelos arts. 1º e 2º desta Lei 
Complementar, de valor de face equivalente ao valor do referido complemento nos termos e 
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN. 

Art. 7º Ao titular da conta vinculada que se encontre em litígio judicial visando ao 
pagamento dos complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, dezembro 
de 1988 a fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, é facultado receber, na 
forma do art. 4º, os créditos de que trata o art. 6º, firmando transação a ser homologada no 
juízo competente. 
.......................................................................................................................................... 
..........................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 6.086, DE 2005 
(Do Sr. João Batista) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", para permitir 
a movimentação do saldo da conta vinculada quando o titular ou qualquer 
de seus dependentes forem acometidos de doenças incapacitantes. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3310/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3310/2000 O PL 
2194/2003, O PL 2926/2004, O PL 4095/2004, O PL 4578/2004, O PL 
4800/2005, O PL 4935/2005, O PL 6086/2005, O PL 7653/2006, O PL 
1593/2007, O PL 2172/2007, O PL 3345/2008, O PL 8017/2010 E O PL 
10051/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3800/2019 (Nº 
ANTERIOR: PLS 30/2018). 
 

 
  



85 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

 
  

PROJETO DE LEI No     , DE 2005
(Do Sr. JOÃO BATISTA)

Altera a Lei n.º 8.036, de 11 de maio
de 1990, que “dispõe sobre o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e dá outras
providências”, para permitir a movimentação
do saldo da conta vinculada quando o titular
ou qualquer de seus dependentes forem
acometidos de doenças incapacitantes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o O inciso XI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. .....................................................
XI – quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for acometido de neoplasia maligna,
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla,
cegueira, hanseníase, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados
avançados do mal de Paget – osteíte deformante, fibrose
cística e contaminação por radiação.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, prevê as hipóteses em que o titular
da conta pode movimentar o saldo depositado em sua conta vinculada, sendo
algumas delas relativas a motivos de saúde. Nesse contexto, permite-se a
movimentação do saldo quando o titular ou qualquer de seus dependentes for
portador de neoplasia maligna ou do vírus HIV ou, ainda, quando estiver em
estágio terminal em razão de doença grave.

Consideramos que já houve um avanço na legislação ao
se prever essas hipóteses de saque. Contudo quer nos parecer que a lei do
FGTS poderia estender o direito à movimentação do saldo depositado aos
portadores de outras doenças incapacitantes, tão insidiosas e de elevado custo
para tratamento quanto as relacionadas acima, objetivo que pretendemos ver
atendido por intermédio do presente projeto de lei.

Essa iniciativa tem por finalidade inserir na lei do FGTS o
mesmo tratamento que tem sido dado às doenças relacionadas em nossa
proposta em outros diplomas legais, a exemplo das legislações a seguir
relacionadas.

A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em seu art.
6º, inciso XIV, já isenta os portadores daquelas doenças do pagamento de
imposto sobre a renda. A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, por sua
vez, assegura proventos integrais aos aposentados por invalidez em
decorrência das doenças listadas, enquanto a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, dispensa os portadores dessas mesmas doenças da comprovação do
tempo de carência para concessão de auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez.

A concessão de direitos variados aos portadores das
doenças relacionadas neste projeto tem sido uma tendência verificada em
diversos campos de atuação, o que justifica a sua aplicação, por analogia, ao
saque do FGTS.

Além disso, devemos considerar que o saldo disponível
nas contas individuais constitui, efetivamente, um recurso de propriedade do
titular da conta e, portanto, nada mais justo que ele possa lançar mão desses
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recursos em um momento de extrema necessidade, como são os casos de
doenças graves que lhe acometa ou a um de seus dependentes.

Por todos os motivos aqui apresentados, fica mais do que
evidente o alcance social da proposta em apreço, razão pela qual esperamos
contar com o apoio de nossos Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado JOÃO BATISTA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei:  
............................................................................................................................................. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior; 

* Inciso I com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; 

* Inciso II com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional; 
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; 
* Inciso XIII acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
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XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

* Inciso XIV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 
* Inciso XV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
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aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998 . 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

* § 17 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. 

* § 18 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

............................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................................. 
 
* Vide Medida Provisória nº 2197 de 24 de Agosto de 2001 
* Vide Medida Provisória nº 2164 de 24 de Agosto de 2001 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43 DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas 
com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 
altera as Leis ns. 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, 
de 28 de julho de 1993, e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

  
Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de 
contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles 
previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 
cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)  

Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 
do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e valores 
máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação." (NR)  

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 9º ........................................................................................................ 
............................................................................................................................................... 

6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda 
familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor 
das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção 
de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo 
reserva específica, com contabilização própria." (NR)  

"Art. 20....................................................................................................... 
................................................................................................................................................ 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior;  
................................................................. .................................................................................... ... 

17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 
25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador 
de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já 
detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste 
artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)  

"Art. 23...................................................................................................... 
..................................................................... ........................................................................... 

1º.................................. ................................................................................  
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 

valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT;  

........................................................................................................." (NR)  
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na respectiva 
conta do trabalhador." (NR)  

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a 
tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque 
ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.197-42, de 27 de agosto de 2001. 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto 

de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori 
Pedro Malan 
Francisco Dornelles 
Martus Tavares 
Gilmar Ferreira Mendes 

MEDIDA PROVISÓRIA  Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
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parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o 
programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro 
de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 
de janeiro de 1998, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 
"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 

duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 
§ 1o O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial 

será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 
funções, tempo integral. 

§ 2o Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será 
feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento 
decorrente de negociação coletiva." (NR) 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada 
período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, 
na seguinte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 
horas, até vinte e cinco horas; 

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 
horas, até vinte e duas horas; 

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 
horas, até vinte horas; 

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, 
até quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, 
até dez horas; 

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 
horas. 

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 
que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período 
de férias reduzido à metade." (NR) 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período 
de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de 
qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão 
contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência 
formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 

§ 1o Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou 
acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência 
mínima de quinze dias da suspensão contratual. 

§ 2o O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade 
com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 

§ 3o O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do 
caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo. 

§ 4o Durante o período de suspensão contratual para participação em curso 
ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 
voluntariamente concedidos pelo empregador. 

§ 5o Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o 
empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação 
em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, 
cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato. 

§ 6o Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o 
empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento 
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imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis 
previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo 
coletivo. 

§ 7o O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que 
o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação 
profissional, no respectivo período." (NR) 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação 
fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem 
como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de 
Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 59. ............................................................................................. 
............................................................................................................ 
§ 2o Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo 

ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período 
máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja 
ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 

.......................................................................................................... 
§ 4o Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 

horas extras." (NR) 
"Art. 143. ...................................................................................... 
.......................................................................................................... 
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime 

de tempo parcial." (NR) 
"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em 

que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal 
deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de 
infração. 

........................................................................................." (NR) 
"Art. 643. ......................................... 
.............................................................................................................. 
§ 3o A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as 

ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de 
Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 

"Art. 652. ...................................................................................... 
a) ....................................................................................................... 
........................................................................................................ 
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou 

o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 
.................................................................................." (NR) 
Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 
"Art. 1o ........................................................................................... 
§ 1o As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 

obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, 
mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em regulamento, 
em relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a indicação da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos 
termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 

§ 2o O cumprimento do prazo fixado no § 1o será exigido a partir de 1o de 
janeiro de 2001." (NR) 

Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa 
de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 

§ 1o As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas com as 
multas nelas previstas. 

§ 2o As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT. 

file:///c:/Tramita/LEIS/L4923.htm%23art1§1
file:///c:/Tramita/LEIS/L5889.htm%23art18
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§ 3o A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do recolhimento da 
Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e profissional." (NR) 

Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 
abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 

"§ 2o As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por 
elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 
período de seis meses. 

§ 3o As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação 
em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco 
meses." (NR) 

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"§ 1o Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, 
estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de 
nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR) 

Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 
vigorar com a redação seguinte : 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 
profissional." (NR) 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-B e 8-C à Lei 
nº 7.998, de 1990: 

"Art. 2o-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída 
a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho 
suspenso em virtude de participação em curso ou programa de qualificação profissional 
oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo 
coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2o-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período 
compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido 
beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do 
benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1o O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será 
contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2o O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 
profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 
domicílio do beneficiado. 

§ 3o Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições 
indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à 
idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os 
respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT." (NR) 

"Art. 3o-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de 
parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação 
profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para 
habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, 
exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 

"Art. 7o-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. 8o-A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será 
cancelado nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação; 
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa 

de qualificação profissional; 
IV - por morte do beneficiário." (NR) 
"Art. 8o-B. Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o 
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empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-
Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma 
parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 

"Art. 8o-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, 
para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3o desta Lei." (NR) 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2o, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de 
contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha 
sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 
2002." (NR) 

"Art. 20. ........................................................................................... 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração 
de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do 
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de 
contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando 
for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

............................................................................................................. 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador 

do vírus HIV; 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 
..............................................................................................................." 

(NR) 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 

bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 
judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome 
do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR) 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2o Para os contratos previstos no art. 1o, são reduzidas, por sessenta 
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 
no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 
inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 
administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 
disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.164-40, de 27 de junho de 2001. 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

 
LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a legislação do imposto sobre a renda, e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
........................................................................................................................................... 
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Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 
cobrado e o valor de mercado; 

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho; 

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 
cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes creditados 
em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. 

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a 
que se refere o art.5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 
do art.1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art.30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 
e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; 

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004. 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 

reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 
por entidade de previdência complementar, até o valor de R$ 1.164,00 (mil, cento e sessenta 
e quatro reais), por mês, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos 
de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto; 

* Inciso XV com redação dada pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art.36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art.63 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei; 
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XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 

* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989. 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo; 
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte; 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 

* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992. 
Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado 

de acordo com o disposto no art.25 desta Lei: 
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas; 
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-
se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 
mês, a qualquer título. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/08/1991). 
§ 3º (Vetado). 

........................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das Autarquias e das 
Fundações Públicas Federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 
TÍTULO I  

 CAPÍTULO ÚNICO  
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público. 
......................................................................................................................................... 
.........................................................................................................................................  

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
TÍTULO I  

 DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  
 

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus 
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego 
involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte 
daqueles de quem dependiam economicamente. 

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos: 
I - universalidade de participação nos planos previdenciários; 
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 
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III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios; 
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos 

monetariamente; 
V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 

aquisitivo; 
VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou 

do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao salário mínimo; 
VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional; 
VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 
empregadores e aposentados. 

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada 
a nível federal, estadual e municipal. 
........................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.653, DE 2006 
(Do Sr. Corauci Sobrinho) 

 
Acrescenta, onde couber, inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990, e dá providências correlatas. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3310/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3310/2000 O PL 
2194/2003, O PL 2926/2004, O PL 4095/2004, O PL 4578/2004, O PL 
4800/2005, O PL 4935/2005, O PL 6086/2005, O PL 7653/2006, O PL 
1593/2007, O PL 2172/2007, O PL 3345/2008, O PL 8017/2010 E O PL 
10051/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3800/2019 (Nº 
ANTERIOR: PLS 30/2018). 
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Projeto de Lei nº               ,de 2006. 
(Do Sr. Corauci Sobrinho) 

 
     Acrescenta, onde couber, inciso ao artigo 20 

da lei nº 8036, de 11 de maio de 1990 e dá 
providências correlatas. 

 
 

O Congresso Nacional decreta:  
 

 Artigo 1º - O artigo 20 da lei 8036, de 11 de maio de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Artigo 20 - ..................................................................................... 
  Inciso...... – quando o trabalhador ou qualquer de seus 

dependentes for acometido pela Distrofia Muscular Progressiva.” 
 Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no 
prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação.  
 Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Justificação 

   
  A Distrofia Muscular Progressiva (DMP) engloba um grupo de 
doenças genéticas caracterizadas por uma progressiva degeneração do tecido 
muscular. 
  Já foram relatadas, até o momento, mais de trinta formas 
diferentes de DMP, algumas mais benignas e outras mais graves que podem 
atingir adultos e crianças de ambos os sexos. Não há ainda tratamento 
específico para os casos de distrofia, sendo certo que inúmeras pesquisas têm 
sido feitas nos últimos anos para se obter a cura da doença, sem sucesso até o 
momento. 
  Apesar de sua diversidade, os principais tipos daquele mal são: 
a) Distrofia Muscular de Duchenne (DMD), que é uma das mais comuns e a 
mais severa dentre essas moléstias. Sua incidência é de aproximadamente 1 
caso em cada 3.500 nascimentos e ocorre em razão de um defeito no gene 
localizado no braço curto do cromossomo X. Esse tipo de mal atinge 
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principalmente meninos (99% dos casos), sendo importante ressaltar que em 
2/3 dos casos a mutação é adquirida da mãe e em 1/3 ocorre um erro genético, 
uma mutação nova quando a criança foi gerada; 
b) Distrofia Muscular de Becker (DMB), cuja incidência é de 1 caso em cada 
30.000 nascimentos masculinos e tem seu início mais tardio, evolução mais 
lenta, sendo certo que o acometimento do músculo cardíaco pode ser muito 
grande em alguns indivíduos; 
c) Distrofia Muscular do tipo Cinturas (DMC), com incidência de 1 caso em 
cada 10.000 à 20.000 nascimentos de ambos os sexos e que inclui ainda pelo 
menos 17 sub-tipos diferentes; 
d) Distrofia Muscular de Steinert (DMS), é mais freqüente em jovens adultos 
e pode ocorrer em qualquer idade com diferentes graus de severidade, sendo 
sua incidência de 1 caso em cada 8.000 à 10.000 nascimentos de ambos os 
sexos; 
e) Distrofia Muscular Facio – Escapulo – Umeral (FSH), incidente em 1 em 
cada 20.000 nascimentos de ambos os sexos, atinge os músculos da face e da 
cintura escapular (ombros e braços) e o início de seus sintomas ocorre 
normalmente entre os 10 e 25 anos de idade. 
  Nada mais justo, portanto, que se permitir o levantamento do 
valor do FGTS quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 
acometido por essa terrível moléstia, ainda sem tratamento específico ou 
perspectiva de cura, em que pesem as diversas tentativas e inúmeras pesquisas 
dos últimos anos.  
  Expostos os motivos que me levam a formular esta proposta, 
tenho convicção de seu pronto acolhimento pelos nobres pares.  
   
 
     Sala das Sessões, em                                 2006. 
 
 
 
 
     Deputado Corauci Sobrinho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei:  
.................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior; 

* Inciso I com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; 

* Inciso II com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional; 
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; 
* Inciso XIII acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
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XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

* Inciso XIV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 
* Inciso XV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
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aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998 . 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

* § 17 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. 

* § 18 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
 

* Vide Medida Provisória nº 2197, de 24 de Agosto de 2001 
* Vide Medida Provisória nº 2164, de 24 de Agosto de 2001 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas 
com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 
altera as Leis ns. 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, 
de 28 de julho de 1993, e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal 
diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 
cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." 
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(NR)  
Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 
do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites 
de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis 
financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR)  

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 9º ............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre 
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)  
"Art. 20 ............................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior;  
.......................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 
proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município 
onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer 
parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, 
IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia 
médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse 
fim." (NR)  
"Art. 23............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
1º...................................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 
valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 
477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  
..............................................................................................................." (NR)  
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)  
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do 
trabalhador no FGTS." (NR)  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.197-42, de 27 de agosto de 2001. 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto 

de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori 
Pedro Malan 
Francisco Dornelles 
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Martus Tavares 
Gilmar Ferreira Mendes 

 
MEDIDA PROVISÓRIA  Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o 
programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro 
de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 
de janeiro de 1998, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 
"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 
duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 
§ 1o O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial 
será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que 
cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. 
§ 2o Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será 
feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista 
em instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 
"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada 
período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado 
terá direito a férias, na seguinte proporção: 
I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 
horas, até vinte e cinco horas; 
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 
horas, até vinte e duas horas; 
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 
horas, até vinte horas; 
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, 
até quinze horas; 
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, 
até dez horas; 
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 
horas. 
Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 
que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo 
terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 
"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período 
de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou 
programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com 
duração equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 
§ 1o Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou 
acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, 
com antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 
§ 2o O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade 
com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de 
dezesseis meses. 
§ 3o O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual 
nos termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção 
ou acordo coletivo. 
§ 4o Durante o período de suspensão contratual para participação em curso 
ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos 
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benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador. 
§ 5o Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 
trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 
indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida 
em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento 
sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do 
contrato. 
§ 6o Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 
trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 
sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos 
encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas 
na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou 
acordo coletivo. 
§ 7o O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao 
valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR) 
"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação 
fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção 
ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à 
legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada 
no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 59. ..................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
§ 2o Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo 
ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira 
que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas 
semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de 
dez horas diárias. 
.................................................................................................................... 
§ 4o Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 
horas extras." (NR) 
"Art. 143. ................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime 
de tempo parcial." (NR) 
"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em 
que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de 
preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade 
administrativa, a lavratura de auto de infração. 
........................................................................................................." (NR) 
"Art. 643. ................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
§ 3o A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as 
ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de 
trabalho." (NR) 
"Art. 652. ................................................................................................... 
a) ................................................................................................................ 
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou 
o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de 
trabalho; 
........................................................................................................." (NR) 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 

"Art. 1o ....................................................................................................... 
§ 1º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 
obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do 
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Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como 
estabelecido em regulamento, em relação nominal por estabelecimento, 
da qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da 
lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 
§ 2o O cumprimento do prazo fixado no § 1o será exigido a partir de 1o de 
janeiro de 2001." (NR) 

Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa 
de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação 
irregular. 
§ 1o As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão 
punidas com as multas nelas previstas. 
§ 2o As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título 
VII da CLT. 
§ 3o A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do 
recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e 
profissional." (NR) 

Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 
abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 

"§ 2o As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos 
trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo 
emprego, limitada a extensão ao período de seis meses. 
§ 3o As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso 
para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada 
essa extensão ao período de cinco meses." (NR) 

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"§ 1o Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, 
estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de 
educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação 
especial." (NR) 

Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 
vigorar com a redação seguinte : 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e 
qualificação profissional." (NR) 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-B e 8-C à Lei 
nº 7.998, de 1990: 

"Art. 2o -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída a 
bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o 
contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou 
programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em 
conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado 
para este fim." (NR) 
"Art. 2o -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 
período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 
tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, 
farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 
100,00 (cem reais). 
§ 1o O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado 
a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 
§ 2o O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 
profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas 
localidades de domicílio do beneficiado. 
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§ 3o Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das 
demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata 
este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o 
trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de 
comprometimento dos recursos do FAT." (NR) 
"Art. 3o -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas 
e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 
qualificação profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, bem como os 
pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao 
benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 
causa." (NR) 
"Art. 7o-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 
"Art. 8o -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será 
cancelado nas seguintes situações: 
I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 
necessárias à habilitação; 
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 
qualificação profissional; 
IV - por morte do beneficiário." (NR) 
"Art. 8o -B. Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação 
profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das 
parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe 
garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-
Desemprego." (NR) 
"Art. 8o -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 
476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II 
do art. 3o desta Lei." (NR) 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses 
previstas no art. 37, § 2o, da Constituição Federal, quando mantido o 
direito ao salário. 
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de 
contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, 
que não tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a 
partir do mês de agosto de 2002." (NR) 
"Art. 20. ..................................................................................................... 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas 
atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições 
do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o 
caso, por decisão judicial transitada em julgado; 
.................................................................................................................... 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador 
do vírus HIV; 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 
........................................................................................................." (NR) 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 
bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou 
substitutos processuais, não haverá condenação em honorários 
advocatícios." (NR) 
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 
judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta 
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vinculada do FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo 
em conta vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2o
  Para os contratos previstos no art. 1o, são reduzidas, por sessenta 

meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 
Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 

no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 
inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 
administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 
disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.164-40, de 27 de junho de 2001. 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.593, DE 2007 
(Do Sr. Reinaldo Nogueira) 

 
Acrescenta inciso XVIII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
incluindo novas situações para que o empregado possa movimentar a 
conta vinculada no FGTS. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3310/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3310/2000 O PL 
2194/2003, O PL 2926/2004, O PL 4095/2004, O PL 4578/2004, O PL 
4800/2005, O PL 4935/2005, O PL 6086/2005, O PL 7653/2006, O PL 
1593/2007, O PL 2172/2007, O PL 3345/2008, O PL 8017/2010 E O PL 
10051/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3800/2019 (Nº 
ANTERIOR: PLS 30/2018). 
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   CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

Projeto de Lei nº          /2007 
(Do Sr. Reinaldo Nogueira – PDT/SP) 

 
 
 
 

Acrescenta inciso XVIII ao 
art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 
de maio de 1990, incluindo 
novas situações para que o 
empregado possa movimentar 
a conta vinculada no FGTS. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º. Acrescente-se ao art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio 
de 1990,  o seguinte inciso XVIII: 

 
“Art. 20. .................................................................... 
I - ............................................................................. 
................................................................................. 
XVIII – quando o trabalhador ou um seu dependente for 
acometido, comprovadamente, de quadro clínico de: 
 
a) doenças terminais; 
b) necessidade de próteses dos membros inferiores e/ou 

superiores; 
c) cardiopatias graves; 
d) transplantes de órgãos vitais;  
e) doenças degenerativas cerebrais; e,  
f) problemas de audição, operação e compra de aparelho 

auditivo. 
   
 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 
dias de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposta tem por escopo incluir, dentre as situações 
para que o trabalhador possa movimentar sua conta vinculada no 
Fundo de Garantia do Tempo de serviço – FGTS, as hipóteses de: 

a) doenças terminais, entendidas estas como qualquer doença 
crônica em estágio avançado, com insuficiência de órgãos-
alvo e iminência de morte;  

b) necessidades de próteses dos membros superiores e/ou 
inferiores, entendidas estas como dispositivos médicos 
regulamentados que substituem os membros superiores 
(braços) e os membros inferiores (pernas), imprescindíveis 
para que vítimas de acidentes (trânsito, trabalho e outros) 
possam retornar ao convívio da sociedade; 

c) doenças cardiopáticas graves, são aquelas doenças que 
atingem o coração, entre elas as congênitas, das valvas do 
coração, do miocárdio e as infecções do coração; 

d) transplante de órgãos vitais, entendido aqui a transplantação 
como o ato de colher um órgão ou tecido, ou parte dele, de 
um indivíduo (doador) e implantá-lo em outro indivíduo 
(receptor), sem o qual correria risco de morte; 

e) doenças degenerativas cerebrais, entendidas como aquelas 
que atacam fortemente o sistema nervoso e podem levar a 
distúrbios mentais, onde as pessoas perdem a capacidade de 
aprender e de falar, como é o caso da esclerose múltipla, da 
doença de Parkinson, a doença de Huntington e de Alzheimer. 

Observe-se, por oportuno que todas essas doenças e quadros 
clínicos são muito complexos e exigem, por essa razão, tratamento 
muito oneroso e prolongado muitas vezes, caso contrário podem levar 
o indivíduo à morte.  

Assim, é absolutamente pertinente e oportuno que haja a 
alteração redacional da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, 
tornando os casos acima relacionados como situações em que o 
trabalhador ou seu dependente acometido por uma das doenças 
possam movimentar a conta vinculada no FGTS, possibilitando-lhe 
fazer frentes às altas despesas com o prolongado e exaustivo 
tratamento médico, hospitalar e com os medicamentos imprescindíveis 
para sua sobrevida, ou do ente querido sob sua responsabilidade ou 
guarda. 
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Não é outra a prescrição da Carta Maior ao declarar a família 
como base da sociedade, sendo dever do Estado prover proteção 
especial aos seus entes, mediante assistência integral à saúde, à 
educação, à alimentação, à dignidade, dentre outras. 

A dignidade – princípio fundamental do ordenamento jurídico - 
exige o atendimento de condições materiais mínimas, não somente de 
subsistência alimentar ao ser humano, mas de poder ter acesso à 
medicamentos, tratamentos e instituições de saúde, direitos esses 
assegurados, dentre outros, nos direitos sociais, nos quais se insere, 
por certo, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (art. 7º, 
III, CF/88). 

Ademais, é de estranhar que o trabalhador possa utilizar seus 
haveres na aplicação em Fundos Mútuos de Privatização (art. 20, XII); 
amortizar extraordinariamente empréstimos imobiliários perante 
instituições financeiras (art. 20, VI); e não poder, pasmem, 
movimentar a conta vinculada no FGTS (que é sua), para tratar de sua 
saúde ou de um dependente seu que, na falta de tratamento ou 
assistência, pode vir a perder a vida. 

Ainda que algumas decisões judiciais agasalhem entendimento 
de que o trabalhar para prover o próprio sustento e da sua família, 
quando comprovado a sua insuficiência financeira ou o estado de 
necessidade, possam lançar mão da movimentação da conta vinculada 
no FGTS, até porque as situações descritas não constituem numerus 
clausus. 

A interpretação do art. 20 da Lei n.º 8.036, de 1990, deve ser 
norteada pela função social da Carta Maior, demonstrada a 
necessidade premente do trabalhador em utilizar o montante 
depositado em sua conta vinculada para salvar sua vida ou de um seu 
dependente, que sejam, assim, liberados os depósitos.  

Diante do exposto, é natural que haja por parte de membros 
desta Casa Legislativa preocupação e interesse em alterar a redação 
da legislação, de forma a agasalhar a pretensão desposada nos 
parágrafos anteriores. 

Assim, esperamos contar com apoiamento dos nobres Pares para 
a presente propositura. 

 

Sala das Sessões, 04 de julho de 2007. 

 

 

Reinaldo Nogueira 
Deputado Federal - PDT/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  



114 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho;  
*Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000.  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos;  
*Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 
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V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, e dá outras providências. 

................................................................................................................................................. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 

transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
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mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 
* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e 
* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
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pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. 
* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 
* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 

da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 
* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por cento) 

do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.  
*Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
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transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6o Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei no 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND.  
*Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998. 

§ 7o Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8o, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976.  
*Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998. 

§ 8o As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 
*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.  
*Acrescido  pela Lei nº 9.491, de 1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.  
* Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço.  
*Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização.  
* Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. 
*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo.  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1o e 

2o do art. 18 desta Lei.  
*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

file:///c:/Tramita/DocumentosWord/L9491.htm
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seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
 * Acrescido pela Lei nº 9.635, de 1998. 

§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001) 

§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências:  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando.  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de Agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de Agosto de 2001. 

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas 

com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

altera as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 

28 de julho de 1993, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

................................................................................................................................................... 

Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.9º.......................................................................................................... 

....................................................................................................................  

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre 
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outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 

"Art. 20. ......................................................................................................  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior; 

..........................................................................................................  

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 

proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município 

onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer 

parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 

para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, 

IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia 

médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse 

fim." (NR) 

"Art. 23. ......................................................................................................  

§ 1º .............................................................................................................  

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 

valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 

477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador.  

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 

Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do 

trabalhador no FGTS." (NR) 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001.  

Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto 

de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Francisco Dornelles  

Martus Tavares  

Gilmar Ferreira Mendes  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 
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CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o 

programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro 

de 1998, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

.............................................................................................................................................. 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês 

de agosto de 2002." (NR) 

"Art. 20. ....................................................................................................  

.......................................................................................................................  

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou 

ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 

transitada em julgado;  

...................................................................................................................  

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV;  

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  

........................................................................................................." (NR) 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

 "Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada 

em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
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............................................................................................................................................... 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Dornelles 
  

PROJETO DE LEI N.º 2.172, DE 2007 
(Do Sr. Jorge Tadeu Mudalen) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 1990, para permitir o saque do FGTS por portador 
de Transtorno Afetivo Bipolar. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3310/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3310/2000 O PL 
2194/2003, O PL 2926/2004, O PL 4095/2004, O PL 4578/2004, O PL 
4800/2005, O PL 4935/2005, O PL 6086/2005, O PL 7653/2006, O PL 
1593/2007, O PL 2172/2007, O PL 3345/2008, O PL 8017/2010 E O PL 
10051/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3800/2019 (Nº 
ANTERIOR: PLS 30/2018). 
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              PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2007 
(Do Sr. Jorge Tadeu Mudalen) 

 

Altera a lei 8.036, de 1990, para 
permitir o saque do FGTS por 
portador de Transtorno Afetivo 
Bipolar. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, é acrescido do seguinte inciso XVIII: 

 

Art. 20 ............................................................................................ 

XVIII – quando o trabalhador for portador de Transtorno Afetivo 

Bipolar e estiver em gozo de qualquer benefício do Regime 

Geral de Previdência Social. 

.............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As contas do FGTS são um patrimônio do trabalhador, devendo assisti-lo 

nas suas dificuldades. Tomamos contato com trabalhadores que mesmo 

recebendo benefícios do INSS, e passando por dificuldades financeiras, não 

podem sacar suas contas devido a impedimentos legais. Assim, esse benefício 

trabalhista não atinge seu objetivo precípuo. 

Apresentamos esse projeto com vistas a acrescentar entre as hipóteses de 

saque do FGTS pelo trabalhador a incidência de Transtorno Afetivo Bipolar, por 
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entender que se trata de uma grave doença incapacitante, similar em prejuízo a 

outras já recepcionadas na lei.  

Esperamos contar com o apoio dos nobres pares a fim de atingirmos o fim 

meritório almejado por esta Proposição.  

 

Sala das sessões,         de              de 2007 

 

 

DEP. JORGE TADEU MUDALEN 

DEM/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, e dá outras providências. 

........................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 
transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional; 
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
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pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 
* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 
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* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por cento) 
do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.  

*Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6o Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei no 9.491, de 
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND.  

*Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998. 
§ 7o Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8o, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976.  

*Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998. 
§ 8o As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.  

*Acrescido  pela Lei nº 9.491, de 1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.  
* Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço.  

*Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização.  

* Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. 
*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 
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o § 19 deste artigo.  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 
de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1o e 
2o do art. 18 desta Lei.  

*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

 * Acrescido pela Lei nº 9.635, de 1998. 
§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001) 
§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  

* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências:  

* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando.  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de Agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de Agosto de 2001. 

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................... 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas 
com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 
altera as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 
28 de julho de 1993, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
............................................................................................................................................ 

Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art.9º......................................................................................................... 
......................................................................................................................  
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre 
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
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"Art. 20. ......................................................................................................  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior; 
...........................................................................................................  
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 
proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município 
onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer 
parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, 
IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia 
médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse 
fim." (NR) 
"Art. 23. ...................................................................................................  
§ 1º ............................................................................................................  
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 
valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 
477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador.  
Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do 
trabalhador no FGTS." (NR) 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.197-42, de 27 de julho de 2001.  

Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto 

de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori  
Pedro Malan  
Francisco Dornelles  
Martus Tavares  
Gilmar Ferreira Mendes  

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o 
programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro 
de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, 
de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro 
de 1998, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
............................................................................................................................................... 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
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37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês 
de agosto de 2002." (NR) 
"Art. 20. ..................................................................................................  
...................................................................................................................  
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou 
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 
transitada em julgado;  
...................................................................................................................  
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV;  
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  
......................................................................................................." (NR) 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  
 "Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada 
em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
................................................................................................................................................. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Francisco Dornelles 

  

PROJETO DE LEI N.º 3.345, DE 2008 
(Do Sr. Felipe Maia) 

 

Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada do trabalhador no 
FGTS para o pagamento de tributos e de despesas hospitalares. 
 

 

DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3310/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3310/2000 O PL 
2194/2003, O PL 2926/2004, O PL 4095/2004, O PL 4578/2004, O PL 
4800/2005, O PL 4935/2005, O PL 6086/2005, O PL 7653/2006, O PL 
1593/2007, O PL 2172/2007, O PL 3345/2008, O PL 8017/2010 E O PL 
10051/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3800/2019 (Nº 
ANTERIOR: PLS 30/2018). 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2008 

(Do Sr. FELIPE MAIA)  

Dispõe sobre a movimentação da 
conta vinculada do trabalhador no FGTS 
para o pagamento de tributos e de despesas 
hospitalares. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

que Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras 

providências, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos XVIII e XIX: 

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS 
poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

.................................................................................. 

XVIII – pagamento de tributos devidos à União, aos 
Estados e aos Municípios, conforme disposto em 
regulamento; 

XIX – pagamento de despesa relativa à internação 
do trabalhador e seus dependentes em unidades 
hospitalares de tratamento intensivo, quando não 
houver cobertura prevista no plano de seguro de 
saúde, nos termos do regulamento .” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

131



132 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

PL 3345/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 2 de 4 

 

  

2 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

regula o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, permite a movimentação da 

conta vinculada do trabalhador para as mais diversas situações, além da 

principal que é a dispensa sem justa causa do trabalhador, a saber: 

• Término do contrato por prazo determinado;  

• Aposentadoria;  

• Pagamento de parte das prestações ou liquidação ou 

amortização extraordinária do saldo devedor, 

decorrentes de financiamento habitacional concedido 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação; 

• Pagamento total ou parcial do preço da aquisição de 

moradia própria; 

• Necessidade pessoal, urgente e grave, decorrente de 

desastre natural causado por chuvas ou inundações 

que tenham atingido a área de residência do 

trabalhador, quando a situação de emergência ou o 

estado de calamidade pública forem assim 

reconhecidos, por meio de portaria do Governo 

Federal;  

• Suspensão do trabalho avulso;  

• Falecimento do trabalhador;  

• Ter o titular da conta vinculada idade igual ou superior 

a 70 anos;  

• Quando o trabalhador (ou seu dependente) for 

portador do vírus HIV;  

• Quando o trabalhador (ou seu dependente) for 

acometido de neoplasia maligna (câncer);  
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• Quando o trabalhador (ou seu dependente) estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, e possuir 

conta cujo saldo seja decorrente do complemento dos 

planos econômicos, quando formalizada a adesão até 

30/12/2003;  

• Permanência da conta sem depósito por 3 anos 

ininterruptos, para os contratos rescindidos até 

13/7/90, e, para os demais, a permanência do 

trabalhador por igual período fora do regime do FGTS;  

• Rescisão do contrato por culpa recíproca ou força 

maior;  

• Rescisão do contrato por extinção total ou parcial da 

empresa;  

• Decretação de nulidade do contrato de trabalho nas 

hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição 

Federal, quando mantido o direito ao salário, ocorrida 

após 28/7/2001  

• Rescisão do contrato por falecimento do empregador 

individual. 

Apesar de todas essas hipóteses de movimentação, 

existem outras situações prementes que poderiam ser atendidas com os 

recursos do FGTS. 

Como exemplo, temos o caso da quitação de tributos 

devidos à União, aos Estados e aos Municípios, como Imposto de Renda da 

Pessoa Física, o Imposto Predial Urbano, entre outros. 

Também vislumbramos a possibilidade de os recursos do 

FGTS serem utilizados quando o trabalhador for acometido de uma doença que 

deva ser tratada em unidades de terapia intensiva, cujas despesas, em vários 

casos, não são cobertas pelos planos de seguro de saúde. Tratam-se de 

despesas bastante dispendiosas que levam à ruína o doente e, às vezes, toda 

a família. São infortúnios causados por acidentes variados, os quais não são 

considerados doenças previstas na legislação para o saque do FGTS. 
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Essas hipóteses não são destinadas aos trabalhadores 

que possuem pequenos saldos em suas contas (cerca de 60% das contas 

possuem saldos de até um salário mínimo), mas àqueles com valores 

elevados, não havendo assim a possibilidade de inviabilização do Fundo, com 

o afluxo exagerado de saques. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos Ilustres Pares 

para a aprovação do presente projeto que, acreditamos, irá beneficiar 

trabalhadores em dívida com o fisco e em situação de doença inesperada e 

que não possuem outros recursos senão os depositados em suas contas 

vinculados do FGTS. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2008. 

Deputado FELIPE MAIA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008_2659_Felipe Maia 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
 

Seção I  
 Disposições Gerais  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período; 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
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Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I, 

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. 

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços; 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
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determinados como se no exercício estivesse. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, e dá outras providências. 

............................................................................................................................................. 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 
transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional; 
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 



139 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 
* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
XVII - integralização  de  cotas  do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por cento) 
do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.  

*Inciso XVII acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8o As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

*§ 8º com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo.  
*§ 13 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
 § 14.  Ficam isentos do imposto de renda:  
* § 14 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 
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remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.491, de de 20/06/2007. 
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo.  
*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
§ 15.  A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam 
os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.  

*§ 15 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 
§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 
§ 19.  A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  

* § 19 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
 § 20.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências:  

*§ 20 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  
* Inciso I acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

............................................................................................................................................. 
Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 7.839, 

de 12 de outubro de 1989, e as demais disposições em contrário. 
 
Brasília, 11 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 
 
FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 
Antonio Magri 
Margarida Procópio 
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas 
com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 
altera as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 
28 de julho de 1993, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
............................................................................................................................................. 

Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 



141 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

alterações:  
"Art.9º...............................................................................................................
........................................................................................................ 
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre 
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
"Art.20. ...................................................................................................  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior;  
................................................................................................................. 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 
proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município 
onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer 
parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, 
IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia 
médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse 
fim." (NR) 
"Art.23. ...................................................................................................  
§1º ..........................................................................................................  
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 
valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 
477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
......................................................................................................" (NR) 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador.  
Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do 
trabalhador no FGTS." (NR 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.197-42, de 27 de julho de 2001.  

Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto 

de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori  
Pedro Malan  
Francisco Dornelles  
Martus Tavares  
Gilmar Ferreira Mendes  

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o 
programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
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de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro 
de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, 
de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro 
de 1998, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
............................................................................................................................................. 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês 
de agosto de 2002." (NR) 
"Art.20.....................................................................................................  
................................................................................................................. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou 
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 
transitada em julgado;  
.................................................................................................................  
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV;  
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  
....................................................................................................." (NR) 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada 
em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Francisco Dornelles 
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PROJETO DE LEI N.º 5.098, DE 2009 
(Do Sr. Barbosa Neto) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº  8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de 
permitir o saque do FGTS para compra de cadeira de rodas e outros 
equipamentos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL1593/2007.  
POR OPORTUNO, REVEJO O DESPACHO APOSTO AO PL 3310/00, 
PARA DETERMINAR SUA DISTRIBUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E  TRIBUTAÇÃO, QUE SE PRONUNCIARÁ QUANTO AO 
MÉRITO E A ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DA 
MATÉRIA. 
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PL 5098/2009 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 
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PROJETO DE LEI N o       , DE 2009

(Do Sr. BARBOSA NETO)

Acrescenta dispositivo à Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de
permitir o saque do FGTS para compra de
cadeira de rodas e outros equipamentos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,

que “dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras

providências”, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 20................................................................................

...........................................................................................

XVIII – aquisição, para uso próprio do trabalhador ou de

seu dependente, de equipamento específico para pessoa com deficiência,

como cadeira de rodas, próteses e demais equipamentos que facilitem a

acessibilidade. “

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

144
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2

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS é

patrimônio do trabalhador e visa, prioritariamente, constituir uma garantia

financeira em caso de rescisão imotivada do contrato de trabalho por iniciativa

do empregador.

Assim, caso a empresa demita o empregado sem

qualquer motivo, pode haver o saque dos depósitos realizados em sua conta

individual.

A outra hipótese clássica de saque é para compra de

imóvel próprio, que configura uma das principais garantias para o trabalhador,

a de ter uma moradia.

A Lei do FGTS é de 1990 e foi, ao longo dos anos, sendo

alterada para incluir outras hipóteses de saque. Algumas por motivo

humanitário, caso o trabalhador ou seu dependente seja portador de HIV ou

tenha uma doença terminal. Outra para estimular o investimento em empresas

nacionais, como a possibilidade de aplicação de parte dos recursos em títulos

mobiliários.

Pretendemos, assim, incluir outra hipótese de saque, a

fim de que o trabalhador com deficiência possa adquirir equipamento que

facilite a acessibilidade, possibilitando a compra de cadeira de rodas, andador,

muletas, próteses etc. É permitido que o saldo do fundo seja levantado também

para aquisição desse tipo de equipamento para dependente do trabalhador.

O ideal é que o próprio Estado forneça esse tipo de

equipamento para a pessoa com deficiência. Todavia não é o que acontece.

Em muitos casos, a família do deficiente deve recorrer à caridade para

conseguir uma cadeira de rodas, que representa uma despesa extraordinária.

Isso pode ser ofensivo ao trabalhador, que tem saldo em

sua conta vinculada do FGTS, mas não pode utilizar o dinheiro para essa

finalidade.

Entendemos que é uma situação tão grave quanto à

verificada em caso de doença terminal, porém é mais permanente.
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A autorização para que o trabalhador possa levantar o

seu FGTS para comprar equipamento que lhe permita (ou a seu dependente) a

acessibilidade é medida de grande alcance social.

Ao invés de recorrer à assistência social ou à caridade

alheia, o trabalhador pode sacar seu próprio dinheiro.

 Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos

ilustres Pares a fim de aprovar o presente projeto, certos de sua justiça social.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

Deputado BARBOSA NETO

2009_1869_Barbosa Neto
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições:  

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;   

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;   

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
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neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do caput do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 10 % (dez por cento) 

do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
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§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 

de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 
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§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.017, DE 2010 
(Do Sr. Márcio Marinho) 

 
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
"Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências" para permitir a movimentação da conta vinculada quando o 
trabalhador ou qualquer  de seus dependentes for portador de anemia 
falciforme. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3310/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3310/2000 O PL 
2194/2003, O PL 2926/2004, O PL 4095/2004, O PL 4578/2004, O PL 
4800/2005, O PL 4935/2005, O PL 6086/2005, O PL 7653/2006, O PL 
1593/2007, O PL 2172/2007, O PL 3345/2008, O PL 8017/2010 E O PL 
10051/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3800/2019 (Nº 
ANTERIOR: PLS 30/2018). 
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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2010. 

(Do Sr. Marcio Marinho) 

 

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, 
de 11 de maio de 1990, que “Dispõe sobre o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e 
dá outras providências” para permitir a 
movimentação da conta vinculada quando o 
trabalhador ou qualquer  de seus 
dependentes for portador de anemia 
falciforme. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

 

                                      Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII:   

                                 "Art. 20. ...................................................................... 

                                      XVIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for portador de anemia falciforme."  

                                Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

 

O FGTS é um direito do trabalhador garantido por lei e que tem finalidade social. 

È um instituto constantemente atualizado em razão da sua própria natureza.   

Além das alterações feitas pelo legislador, é pacifico o entendimento em nosso 

tribunais que a norma que regula o instituto  deve ser adequada as 

necessidades reais justamente para atender sua finalidade. 

O artigo 20 da lei 8.036/90 que disciplina o FGTS discrima as hipóteses que 

permitem o saque da conta vinculada. De acordo com a lei, nos casos de 

doença é possível sua movimentação nos seguintes casos:  

-Quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; 

- Quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido  de 

neoplasia maligna. 

- Quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave; 

Nesse sentido o presente projeto visa constituir a permissão do saque do 

FGTS nos casos em que o trabalhador ou seus dependentes possuírem anemia 

falciforme. 

 Esta doença é muito comum entre a população negra e tem obtido pouca 

atenção por parte do Estado, pois faltam políticas públicas que venha amparar a 

população principalmente quanto ao tratamento da anemia.  

 Segundo informações da AAFESP – Associação de Anemia Falciforme do 

Estado de São Paulo - a doença é hereditária e caracteriza-se pela alteração 

dos glóbulos vermelhos do sangue, tornando-os parecidos com uma foice. Essas 

células têm sua membrana alterada e rompem-se mais facilmente, causando a 
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anemia. A célula em forma de foice tem pouca mobilidade e flexibilidade e pode 

obstruir o sistema circulatório, impedindo o fluxo de sangue e oxigênio aos 

tecidos e órgãos. A dor acomete sobretudo,  os sistemas muscular e esquelético, 

ocasionando crises dolorosas nos ossos, músculos e articulações, além de 

causar ulceras, palidez e cansaço entre outros sintomas.    

A doença é mais comum em indivíduos da raça negra. No Brasil, representam 

cerca de 8% dos negros, mas devido à intensa miscigenação historicamente 

ocorrida no país, pode ser observada também em pessoas de raça branca ou 

parda.    

Ainda segundo a  AAFESP, a doença  atinge 1 em cada 1.000 crianças 

nascidas. No Brasil, 85% das pessoas que adquiram a moléstia não ingressaram 

no mercado de trabalho e a expectativa de vida de uma pessoa com Anemia 

Falciforme é de 30 anos no Brasil. 

Em alguns estados brasileiros, como a Bahia, a doença chega a atingir 1 em 

cada 500 recém-nascidos, conforme dados do Ministério da Saúde. 

Já a Organização Mundial de Saúde aponta que um quarto destes portadores 

morrem antes de completar cinco anos de idade e outros 70% antes dos 25 

anos. A moléstia não tem cura, mas se detectada no bebê após o seu 

nascimento pode ser tratado, garantindo assim, melhor qualidade de vida à 

pessoa.  

Ademais é importante ressaltar que, além das hipóteses com previsão legal, 

nossos tribunais têm entendido que o FGTS pode ser utilizado  em casos de 

doenças que não estão incluídas no rol do artigo 20. 

Conforme matéria veiculada no site  Consultor Jurídico, em abril deste ano, 

uma das mais recentes decisões neste sentido é do Tribunal Regional do 

Trabalho da 24ª Região (MS), que garantiu a liberação do fundo a um 

trabalhador com doença cardíaca grave. De acordo com o desembargador 

Francisco Lima Filho, relator do caso, é preciso interpretar a lei do FGTS em 

harmonia com o princípio da dignidade humana e com o direito fundamental à 

saúde, ambos garantidos pela Constituição. 
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Ele explica que ao editar a lei, o legislador pretendeu garantir ao trabalhador 

doente e, não apenas àqueles que já estejam em estágio terminal, condições 

materiais para o devido tratamento. 

 

“O entendimento de que somente se pode liberar os depósitos do FGTS quando 

o trabalhador estiver em estágio terminal se mostra completamente 

desproporcional, pois os recursos são destinados ao tratamento e ao conforto do 

trabalhador enfermo, independente do estágio da patologia”, registra. 

 

Portanto, para o relator, a norma do artigo 20 da lei que disciplina o FGTS não 

poderia limitar o direito, impondo condições desarrazoadas para o seu exercício 

constitucionalmente garantido, sob pena de manifesta inconstitucionalidade. Isso 

porque doença cardíaca não se enquadra no rol de patologias descritas na 

norma. 

Francisco Lima Filho também citou julgado do Superior Tribunal de Justiça que 

liberou saque de FGTS para tratamento de trabalhador que sofre de Mal de 

Parkinson. Na ocasião, o STJ destacou que é tranqüila a jurisprudência do 

tribunal no sentido de permitir o saque, mesmo em situações não contempladas 

pelo artigo 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista a finalidade social da norma. 

Ainda registrou que o principio constitucional da dignidade humana é 

fundamento do próprio estado democrático de direito e deve se materializar em 

todos os documentos voltados para fins sociais. Por isso, não poderia ser 

diferente com a lei que institui o FGTS. 

O desembargador observa, em sua decisão, que a lei não pode dispor contra a 

Constituição. Ao contrário, deve com ela se compatibilizar formal e 

materialmente. 

O que nos leva a crer que o uso do FGTS como forma de custear tratamento de 

doenças, cumpre a finalidade da norma,  garantindo o direito a vida, a dignidade 

da pessoa humana,  o direito a saúde que, apesar de ser dever do estado,  na 

maioria das vezes não é atendido. 
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Assim sendo a inclusão da anemia falciforme no rol do artigo 20 da lei 8.036/90 

será  uma forma de proporcionar oportunidade de tratamento ao portador desta 

doença  tão presente em grande parte da população negra em nosso país. 

 Posto isto peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta.  

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2010. 

 

Deputado Márcio Marinho 

155



156 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  
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XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, 

de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 
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20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

....................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 653, DE 2011 
(Do Sr. Sandro Alex) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, compatibilizando com o disposto na 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3394/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3394/2000 O PL 653/2011 
E, EM SEGUIDA, APENSE-O AO PL 3800/2019 (Nº ANTERIOR: PLS 
30/2018). 
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2011 
(DO SR. SANDRO ALEX) 

 
 
 
 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, que dispõe sobre o 
Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, compatibilizando com o 
disposto na Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e dá outras 
providências. 

 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL  decreta: 
 
 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de 
compatibilizar as hipóteses de movimentação da conta vinculada do trabalhador no 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço com as definidas para exclusão do tempo de 
carência para concessão de auxilio doença ou de aposentadoria especial mencionadas 
no inciso II do artigo 26 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 

Art. 2º. O inciso XIII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
  

“XIII – Quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 
portador do vírus HIV ou de alguma das doenças e afecções especificadas em 
lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social 
a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, 
deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 
tratamento particularizado nos mesmos termos previstos pelo II do artigo 26 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.” 
 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

O projeto trata de compatibilizar os critérios de saúde utilizados pelo Regime 
Geral de Previdência Social e pelo Fundo de Garantia por tempo de Serviço para 
concessão de benefícios e para movimentação da conta vinculada respectivamente. 

 
Dado o descompasso entre as duas normas em muitos casos doentes e familiares 

destes portadores de moléstias graves ficam impossibilitados de requerer a 
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movimentação de sua conta vinculada ao FGTS em casos que segundo a legislação 
previdenciária seriam suficientes para a concessão de auxílio doença ou até de 
aposentadoria sem carência. 

 
 Usando como exemplo um paciente portador de Nefropatia Grave  que necessita 

se submeter a hemodiálise semanalmente, necessitando arcar com os custos não 
cobertos pelo Sistema Único de Saúde como seu transporte para as sessões, só pode 
utilizar o FGTS se aposentado. Um portador de Tuberculose  é considerado por uma Lei 
doente o bastante para requerer auxílio doença sem observar prazo de carência, porém 
não pode movimentar seu FGTS. 

 
Compatibilizar as duas normas legais é iniciativa de grande impacto na vida das 

famílias e com baixo custo para o sistema de proteção social representados aqui pelo 
RGPS e pelo FGTS, assim peço o apoio dos pares para a aprovação dessa iniciativa. 

 
 
 

Sala das Sessões,      de março de 2011. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Deputado SANDRO ALEX 

(PPS-PR) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 
13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 
regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 
dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
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HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 
dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
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valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 
a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata o § 19 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 
de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 
e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 
seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 
realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 
quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  
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Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 

Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo 
fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância 
correspondente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

§ 1º Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora 
de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às 
obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

  § 2º A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de 
atraso, tomando-se por base o índice de atualização das contas vinculadas do FGTS. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

§ 2º-A. A multa referida no § 1º deste artigo será cobrada nas condições que se 
seguem: 

I - 5% (cinco por cento) no mês de vencimento da obrigação; 
II - 10% (dez por cento) a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 
§ 3º Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS, o percentual de 8% 

(oito por cento) incidirá sobre o valor acrescido da TR até a data da respectiva operação. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 
Seção II 

Dos Períodos de Carência 
............................................................................................................................................. 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer 

natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado 
que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças 
e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da 
Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, 
mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 
tratamento particularizado;  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 
especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  
V - reabilitação profissional.  
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:  
I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI 
do art. 11;  
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II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem 
atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 
a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte 
individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 
e no art. 13. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.079, DE 2011 
(Do Sr. Eduardo Sciarra) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a 
movimentação da conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço pelo portador de nefropatia grave. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3371/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3371/2000 O PL 1079/2011 
E, EM SEGUIDA, APENSE-O AO PL 3800/2019 (Nº ANTERIOR: PLS 
30/2018). 
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PL 1079/2011 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 1 de 4 

 

  

 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2011 

(Do Sr. EDUARDO SCIARRA) 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990, para permitir a movimentação da 
conta vinculada no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço pelo portador de 
nefropatia grave. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 

providências, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII: 

“Art. 20. ................................................ 

XVIII – quando o trabalhador ou qualquer de seus 

dependentes for acometido de nefropatia grave.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS foi 

criado com a dupla finalidade de, primeiro, proteger o empregado em face de 

uma dispensa sem justa causa, com a formação de uma reserva financeira 

para fazer frente às necessidades imediatas advindas do seu desligamento da 

empresa, e, ainda, para formar um fundo de recursos para investimento em 
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programas públicos voltados para a habitação popular, saneamento básico e 

infraestrutura urbana. 

Apesar de ser considerado um patrimônio do trabalhador, 

os recursos depositados nas contas vinculadas somente podem ser 

movimentados pelo titular quando forem implementadas quaisquer das 

condições listadas em lei, mais especificamente, os incisos constantes do art. 

20 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Entre as hipóteses elencadas no art. 20 acima citado, 

observamos algumas relativas à condição de saúde do titular ou de seus 

dependentes diretos. Assim, o saldo depositado nas contas individuais poderá 

ser movimentado: quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

acometido de neoplasia maligna (inciso XI); quando o trabalhador ou qualquer 

de seus dependentes for portador do vírus HIV (inciso XIII) e quando o 

trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em 

razão de doença grave, nos termos do regulamento (inciso XIV). 

Vemos como muito justas as medidas que sustentam o 

saque dos depósitos do FGTS por motivo de doença. Esse o motivo pelo qual 

estamos propondo um adendo à Lei para permitir a movimentação da conta 

vinculada no Fundo também pelas pessoas acometidas de nefropatia grave. 

Esses pacientes precisam, quase sempre, submeter-se à 

prática de diálise peritoneal ou de hemodiálise para recuperar a função renal e, 

dessa forma, preservar minimamente a qualidade de vida. Os últimos dados 

apresentados pela Sociedade Brasileira de Nefrologia, que constam do censo 

realizado por aquela entidade no ano de 2009, apontam que o número de 

pacientes em tratamento dialítico naquele ano atingiu a marca de 77.589. 

Esses dados aproximam-se dos informados pelo Ministério da Saúde, que 

estima algo em torno de setenta mil o número de doentes renais que se 

submetem a hemodiálise no Sistema Único de Saúde. 

Esse é o público alvo que estamos considerando com a 

apresentação do presente projeto de lei, pessoas que, certamente, terão 

melhores condições para custear as despesas relacionadas à doença, 

despesas essas que não estão circunscritas apenas ao tratamento dialítico. 
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Além do mais, a matéria deve ser examinada 

comparativamente com outras situações, em que são garantidos direitos às 

pessoas acometidas de nefropatia grave. É o caso, por exemplo, da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências, que prevê a aposentadoria por 

invalidez da pessoa acometida por nefropatia grave, entre outras doenças (art. 

26); da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais, que também prevê a aposentadoria por invalidez 

do servidor, com proventos integrais quando decorrente de doença grave, aí 

incluída a nefroparia grave (art. 186, inciso I, § 1º); ou da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, que altera a legislação do imposto de renda e dá outras 

providências, isentando desse imposto os proventos decorrentes de 

aposentadoria por invalidez percebidos por nefropatas (art. 6º, XIV). 

Nesse contexto, diante do que foi exposto, está 

evidenciado o interesse social de que se reveste a proposição em tela, motivo 

pelo qual temos a certeza de que iremos contar com o apoio de nossos ilustres 

Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado EDUARDO SCIARRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 
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dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
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inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
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2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 

............................................................................................................................................. 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer 

natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado 

que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças 

e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da 

Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, 

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam 

tratamento particularizado;  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  
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VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI 

do art. 11;  

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte 

individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 

e no art. 13. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Da Aposentadoria 

 

Art. 186. O servidor será aposentado:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de 

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de serviço;  

III - voluntariamente:  

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, 

com proventos integrais;   

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, 

e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;   

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, 

com proventos proporcionais a esse tempo;   

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de serviço.   

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o 

inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência 
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Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada.  

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem 

como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c, observará 

o disposto em lei específica.  

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que 

atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do 

cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.527, de 10/12/1997).  

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com 

vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência 

no serviço ativo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................ 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


177 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, a partir do ano-calendário de 2010; (Redação dada à alínea pela Lei nº 11.482, de 

31.05.2007, DOU 31.05.2007 - Edição Extra , conversão da Medida Provisória nº 340, de 

29.12.2006, DOU 29.12.2006 - Ed. Extra , com efeitos a partir de 01.01.2007) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
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sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

* Vide Medida provisória nº 528, de 25 de março de 2011. 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 528, DE 25 DE MARÇO DE 2011 
Altera os valores constantes da tabela do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 6º ....................................................................................................  

.................................................................................................................  

XV - ........................................................................................................  

.................................................................................................................  

 d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2010;   

 e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011;   

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2012;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322509&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584806&seqTexto=107621&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588669&seqTexto=113379&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2013;   

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 

centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014. 

 ....................................................................................................." (NR)  

Art. 3º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.695, DE 2011 
(Da Sra. Rosinha da Adefal) 

 
Acrescenta inciso XVIII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
para permitir a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) para a aquisição de órteses, próteses e 
demais tecnologias assistivas e ajudas técnicas necessárias à promoção 
da acessibilidade e à plena inclusão social do trabalhador com deficiência 
ou de seus dependentes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1593/2007. 
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PROJETO DE LEI N.º            , DE 2011 

(Da Sra. Rosinha da Adefal) 

 

 

Acrescenta inciso XVIII ao art. 20º da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) para a aquisição de órteses, próteses e demais 

tecnologias assistivas e ajudas técnicas necessárias à 

promoção da acessibilidade e à plena inclusão social do 

trabalhador com deficiência ou de seus dependentes. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

 

 

Art. 1º - O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências, passa a vigorar acrescido de mais 

um inciso:  

 

“Art. 20. ................................................  

 

XVIII – quando o trabalhador com deficiência ou o trabalhador que tenha  

dependentes com deficiência, necessite adquirir órteses, próteses e demais 

tecnologias assistivas e ajudas técnicas necessárias à promoção de sua 

acessibilidade e à sua plena inclusão social.” 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) é patrimônio do trabalhador que tem por 

objetivo salvaguardá-lo no caso de dispensa involuntária, por consistir em montante que por 

sua natureza fará jus às suas necessidades básicas em situação de desemprego involuntário. 

 

De outra banda, consiste num fundo de investimento que custeia programas públicos que 

objetivam atender as necessidades de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura 

urbana.  

 

Enquanto patrimônio do trabalhador, só pode ser movimentado nas situações especiais 

previstas nos incisos do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990.  
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Algumas das situações elencadas se referem a momentos em que o trabalhador, ou seus 

dependentes, enfrentam problemas de saúde tais como a neoplasia maligna (inciso XI); a 

contaminação por HIV-Aids (inciso XIII), ou, ainda, estados terminais decorrentes de doenças 

graves (inciso XIV).  

 

Vemos como justas as medidas que sustentam o saque dos depósitos do FGTS nessas 

situações.  

 

Entendemos que estas são as situações de maior legitimidade para o acesso aos recursos 

depositados em conta vinculada, pois que relativas ao direito à vida e à saúde do trabalhador. 

 

O presente projeto traz uma outra situação, que entendemos ser, também, de extrema 

legitimidade a justificar o acesso aos recursos do FGTS: a aquisição de órteses, próteses e 

demais tecnologias assistivas e ajudas técnicas que promovem a acessibilidade e a plena 

inclusão social das pessoas com deficiência. 

 

Embora não se trate de doença, a deficiência pode trazer graves limitações para as pessoas, 

caso elas não tenham acesso às ajudas que podem suprir essas limitações, e permitir que elas 

fruam uma existência digna e satisfatória. 

 

Lamentavelmente, as órteses, próteses e demais tecnologias fornecidas pelo Poder Público, 

em muitos casos, infelizmente deixam a desejar quanto à sua qualidade.     

 

A possibilidade de acesso a um montante que permita a aquisição dessas tecnologias dentro 

das especificidades e no padrão de qualidade desejado pelo próprio usuário consiste em um 

investimento que lhe permitirá qualidade de vida e autonomia, elementos indispensáveis para 

uma vida digna e cidadã.    

 

Este é o benefício que pretendemos trazer com o presente projeto, pois que podendo promover 

o saque dos valores depositados em suas contas vinculadas de FGTS, para incrementar suas 

próprias acessibilidades, ou a de seus dependentes, as pessoas terão melhores condições de se 

incluírem socialmente, uma vez que poderão adquirir as tecnologias e ajudas de que 

necessitam, e dentro das especificações que desejam e entendem adequadas ao seu caso.  

 

Para nós, a Acessibilidade é uma garantia fundamental da pessoa humana e desempenha um 

papel imprescindível na realização dos demais direitos e garantias fundamentais, oferecendo 

as condições necessárias para a transposição das barreiras que porventura impeçam o cidadão 

com mobilidade reduzida a alcançar os demais direitos sociais de que também é detentor 

(direito à educação, ao trabalho, ao lazer, à saúde, à moradia, e os demais previstos no art. 6º e 

demais disposições da Constituição Federal).   

 

Segundo dados do Censo de 2000, são cerca de 25 milhões de pessoas com deficiência no 

Brasil e que vivem essa situação de risco, de por falta de acessibilidade não se apoderar de 

seus direitos fundamentais.  Sem acessibilidade, a moradia do indivíduo com deficiência se 

transforma em seu próprio cárcere... 

 

De que adianta, por exemplo, uma casa própria, quando não tenho uma cadeira de rodas para 

circular por ela e para sair dela, caso assim seja de meu interesse!? 

 

É de se ressaltar que a deficiência afeta não somente a própria pessoa, mas também os demais 

membros de sua família e as pessoas de seu círculo social, ainda que de forma reflexa. 
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A Acessibilidade vem, justamente, garantir a autonomia das pessoas com deficiência, pois que 

sem barreiras à sua mobilidade elas se inserem na sociedade de forma autônoma e 

independente, como verdadeiros cidadãos que são.   

 

Ressaltamos que a Acessibilidade tem suas normas gerais estabelecidas pela Lei n.º 10.098, 

de 19.12.2000, regulamentada pelo Decreto n.º 5.296, de 02.12.2004, além de passagens em 

diversas outras leis. 

 

No Brasil, além destes comandos legais, acolhemos a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência (CDPD), da Organização das Nações Unidas (ONU), sendo este um 

marco histórico, pois que ingressou no Brasil como o primeiro Tratado Internacional de 

Direitos Humanos com status constitucional, aprovado nesta Câmara de Deputados, e também 

no Senado Federal, nos termos do §3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do 

Brasil (com quorum de emenda constitucional).  

 

Em seu artigo 26, quando trata da habilitação e reabilitação, dispõe a CDPD que: 

  
“1. Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, inclusive mediante apoio dos 

pares, para possibilitar que as pessoas com deficiência conquistem e conservem o máximo de 

autonomia e plena capacidade física, mental, social e profissional, bem como plena inclusão 

e participação em todos os aspectos da vida. Para tanto, os Estados Partes organizarão, 

fortalecerão e ampliarão serviços e programas completos de habilitação e reabilitação, 

particularmente nas áreas de saúde, emprego, educação e serviços sociais, de modo que esses 

serviços e programas:  

a. Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados em avaliação multidisciplinar 

das necessidades e pontos fortes de cada pessoa; 

b. Apóiem a participação e a inclusão na comunidade e em todos os aspectos da vida social, 

sejam oferecidos voluntariamente e estejam disponíveis às pessoas com deficiência o mais 

próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural. 

2. Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da capacitação inicial e continuada de 

profissionais e de equipes que atuam nos serviços de habilitação e reabilitação. 

3. Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o conhecimento e o uso de dispositivos e 

tecnologias assistivas, projetados para pessoas com deficiência e relacionados com a 

habilitação e a reabilitação (grifamos). 

 

 

Num país que se propõe a priorizar os direitos humanos, pensamos que este será um grande 

avanço e uma marca incontestável do compromisso deste país com o seu povo, independente 

de suas diferenças.  

 

Contamos com a compreensão dos demais Integrantes desta Casa para a aprovação do 

presente Projeto de Lei, que objetiva garantir dignidade, respeito, igualdade e cidadania às 

pessoas com deficiência, o que permitirá uma inclusão social plena em uma sociedade de 

TODOS e para TODOS. 

 

 

      Sala das Sessões, 

 

 

 

ROSINHA DA ADEFAL 

Deputada Federal 

 (PTdoB/AL) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
................................................................................................................................................. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
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XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
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seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
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prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  
.....................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................... ................. 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
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julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 
13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 
regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 
dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 
dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  
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§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 
a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 
de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 
e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 
seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
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acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 
realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 
quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  
.....................................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................................  

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  
.....................................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................... .... 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de novembro 
de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

DECRETA :  
CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000.  
Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada:  
I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 
tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 
públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 
comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 
instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e  

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados.  
................................................................................................................................................ .....................................
................................................................................................................................................................................. 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

 
PREÂMBULO 

 
Os Estados Partes da presente Convenção,  
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 
Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e Membros de suas Famílias, 
................................................................................................................................................ 

ARTIGO 26 
 

HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO 
 

1.Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, inclusive mediante 
apoio dos pares, para possibilitar que as pessoas com deficiência conquistem e conservem o 
máximo de autonomia e plena capacidade física, mental, social e profissional, bem como plena 
inclusão e participação em todos os aspectos da vida. Para tanto, os Estados Partes organizarão, 
fortalecerão e ampliarão serviços e programas completos de habilitação e reabilitação, 
particularmente nas áreas de saúde, emprego, educação e serviços sociais, de modo que esses 
serviços e programas: 

a) Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados em avaliação 
multidisciplinar das necessidades e pontos fortes de cada pessoa; 

b) Apóiem a participação e a inclusão na comunidade e em todos os aspectos da 
vida social, sejam oferecidos voluntariamente e estejam disponíveis às pessoas com deficiência 
o mais próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural.  

2.Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da capacitação inicial e 
continuada de profissionais e de equipes que atuam nos serviços de habilitação e reabilitação.  

3.Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o conhecimento e o uso de 
dispositivos e tecnologias assistivas, projetados para pessoas com deficiência e relacionados 
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com a habilitação e a reabilitação. 
ARTIGO 27 

 
TRABALHO E EMPREGO 

 
1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao trabalho, 

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o direito à 
oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no mercado 
laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com 
deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao trabalho, 
inclusive daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando medidas 
apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre outros: 
.......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI No 3.310, DE 2000 

(Apensos os Projetos de Lei nº 3.334/2000, nº 3.361/2000, nº 3.371/2000, 

nº 3.394/2000, nº 4.159/2001. nº 4.938/2001, nº 4.977/2001, nº 2.194/2003, 

nº 2.926/2004, nº 4.095/2004, nº 4.578/2004, nº 4.800/2005 [com seu apenso 

PL nº 4.879/2005], nº 4.935/2005, nº 6.086/2005, nº 7.653/2006, nº 1.593/2007 

[com seu apenso nº 5.098, de 2009], nº 2.172/2007, nº 3.345, de 2008, 

nº 8.017/2010, nº 653/2011,  nº 1.079/2011 e 1.695/2011) 

Modifica a Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, a fim de possibilitar o saque 
do saldo da conta vinculada do FGTS para 
tratamento de saúde de parentes em 1º 
grau do titular acometidos da AIDS. 

Autor: Deputado EULER MORAIS  

Relator: Deputado ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Trata o presente Projeto de Lei nº 3.310, de 2000, de 

acrescentar novo inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e dá outras 

providências.  

 

O referido artigo 20 dispõe sobre as situações em que se 

faculta ao trabalhador a movimentação de sua conta vinculada no FGTS. 

Segundo o inciso proposto, tal movimentação passaria a ser possível também 

caso o trabalhador ou algum de seus parentes em primeiro grau seja 

acometido da síndrome da imunodeficiência adquirida (SIDA, AIDS).  
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O autor justifica a medida face ao fato de que, embora a 

Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, haja conferido aos portadores da 

referida enfermidade, entre outros benefícios, a possibilidade do levantamento 

dos valores da conta do FGTS, não contempla os dependentes do trabalhador, 

além de ser pouco conhecida e portanto pouco invocada. Segundo afirma, a 

consolidação da legislação do FGTS no mesmo instrumento legal seria um 

aperfeiçoamento. 

 

Em sua tramitação foram-lhe apensados os projetos: 

 

PL nº 3.334/2000, do Sr. Marçal Filho, que “altera o art. 

20 da Lei 8.036 de 11/5/90, possibilitando o saque do saldo da conta vinculada 

no FGTS para o titular que tiver descendentes, ascendentes ou colaterais até o 

3º grau acometidos de AIDS”. 

 

PL nº 3.361/2000, do Sr. João Caldas, que “acrescenta 

inciso ao art. 20 da Lei 8.036/90, a fim de permitir a movimentação da conta 

vinculada no FGTS para o empregado portador do vírus HIV e seus 

dependentes”. 

 

PL nº 3.371/2000, do Sr. Celso Giglio, que “modifica a Lei 

nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação do saldo das 

contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço por motivo de 

doença grave do titular da conta ou de seus dependentes”. 

 

PL nº 3.394/2000, do Sr. Feu Rosa, que “cria nova 

hipótese de saque de recursos do FGTS para o titular da conta vinculada e/ou 

seus dependentes, nos casos de doenças e afecções especificadas em lista 

elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e Emprego”. 

 

PL nº 4.159/2001, do Sr. Josué Bengtson, que “modifica a 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação do saldo 
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das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS – 

quando os titulares ou seus dependentes forem acometidos de hanseníase 

virchoviana”. 

 

PL nº 4.938/2001, do Sr. Luiz Carlos Hauly, que 

“acrescenta incisos ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

"dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 

providências"”, acrescentando às hipóteses de saque do FGTS a condição do 

trabalhador ou de qualquer dependente  de portador do HIV, ou de doença 

terminal. 

 

PL nº 4.977/2001, do Sr. Jorge Pinheiro, que “acrescenta 

inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de permitir 

movimentação da conta vinculada no FGTS para o empregado portador do 

vírus HIV ou acometido por doenças crônicas”. 

 

PL nº 2.194/2003, do Sr. Serafim Venzon, que 

“acrescenta hipótese de movimentação da conta vinculada do FGTS em razão 

do acometimento de paralisia irreversível e incapacitante”. 

 

PL nº 2.926/2004, do Sr. Neuton Lima, que “dispõe sobre 

condições de saque dos créditos de complementos de atualização monetária 

em contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS”, 

acrescentando às hipóteses de saque do FGTS a) o acometimento do 

trabalhador ou de qualquer dependente por neoplasia maligna; b) acondição do 

trabalhador ou de qualquer dependente  de portador do HIV; c) aposentadoria 

por invalidez, acidente de trabalho ou doença profissional, ou idade superior a 

sessenta e quatro anos. 

 

PL nº 4.095/2004, do Sr. Neuton Lima, que “altera o art. 

20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para incluir nova hipótese de saque 

nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço”, quando o 

trabalhador for acometido de doença que demande tratamento prolongado. 
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PL nº 4.578/2004, do Sr. Corauci Sobrinho, que 

“acrescenta, onde couber, inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990 e dá providências correlatas”, acrescendo a possibilidade de saque 

quando o trabalhador ou qualquer dependente for portador do mal de 

Parkinson. 

 

PL nº 4.800/2005, do Sr. Corauci Sobrinho, que 

“acrescenta, onde couber, inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990 e dá providências correlatas”, acrescendo a possibilidade de saque 

quando o trabalhador ou qualquer dependente for portador do mal de 

Alzheimer. 

 

PL nº 4.879/2005, do Sr. Carlos Sampaio (apenso ao PL 

nº 4.800/2005), que “acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990”, quando o trabalhador ou qualquer dependente for acometido de 

esclerose múltipla ou mal de Alzheimer. 

 

PL nº 4.935/2005, do Sr. Pastor Amarildo, que “dispõe 

sobre a movimentação da conta vinculada no FGTS quando o titular ou seu 

dependente for portador de doença grave degenerativa do sistema 

neurológico”. 

 

PL nº 6.086/2005, do Sr. João Batista, que “altera a Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e dá outras providências", para permitir a movimentação do 

saldo da conta vinculada quando o titular ou qualquer de seus dependentes 

forem acometidos de doenças incapacitantes”. 

 

PL nº 7.653/2006, do Sr. Corauci Sobrinho, que “autoriza 

a movimentação da conta vinculada do FGTS quando o trabalhador ou seus 

dependentes forem acometidos pela Distrofia Muscular Progressiva”. 

 

PL nº 1.593/2007, do Sr. Reinaldo Nogueira, que 

“acrescenta inciso XVIII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
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incluindo novas situações para que o empregado possa movimentar a conta 

vinculada no FGTS”, quando o trabalhador ou qualquer dependente for 

acometido, comprovadamente, de a) doenças terminais; b) necessidade de 

próteses dos membros inferiores e/ou superiores; c) cardiopatias graves; d) 

transplantes de órgãos vitais; e) doenças degenerativas cerebrais; e f) 

problemas de audição, operação e compra de aparelho auditivo. 

 

PL nº 2.172/2007, do Sr. Jorge Tadeu Mudalen, que 

“altera a Lei nº 8.036, de 1990, para permitir o saque do FGTS por portador de 

Transtorno Afetivo Bipolar”. 

 

PL nº 3.345, de 2008, do Sr. Felipe Maia, que “dispõe 

sobre a movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS para o 

pagamento de tributos e de despesas hospitalares”, especificamente 

pagamento de despesa relativa a internação do trabalhador ou de seus 

dependentes em unidades de tratamento intensivo quando não houver 

cobertura prevista no plano de saúde. 

 

PL nº 5.098, de 2009, do Sr. Barbosa Neto (apenso ao PL 

nº 1.593/2007), que “acrescenta dispositivo à Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, a fim de permitir o saque do FGTS para compra de cadeira de rodas e 

outros equipamentos”. 

 

PL nº 8.017, de 2010, do Sr. Márcio Marinho, que 

„acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

"Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 

providências" para permitir a movimentação da conta vinculada quando o 

trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador de anemia 

falciforme‟. 

 

PL nº 653, de 2011, do Sr. Sandro Alex, que “altera a Lei 

nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, compatibilizando com o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e dá outras providências”. O projeto visa a permitir o saque do 
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saldo do FGTS em casos de enfermidades incluídas em lista a ser elaborada a 

cada três anos pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência 

Social segundo critérios que especifica. 

 

PL nº 1.079, de 2011, do Sr. Eduardo Sciarra que “altera 

a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta 

vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço pelo portador de 

nefropatia grave”.  

 

PL nº 1.695, de 2011, da Sra. Rosinha da Adefal que 

“acrescenta inciso XVIII ao art. 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, para 

permitir a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS) para a aquisição de órteses, próteses e demais tecnologias 

assistivas e ajudas técnicas necessárias à promoção da acessibilidade e à 

plena inclusão social do trabalhador com deficiência ou de seus dependentes”. 

 

A proposição foi encaminhada em regime de tramitação 

ordinária às Comissões de Seguridade Social e Família (CSSF), de Trabalho, 

Administração e Serviço Público (CTASP) e de Constituição e Justiça e 

Cidadania (CCJC), com apreciação conclusiva pelas Comissões.  

 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas 

ao projeto nem a seus apensos. 

II – VOTO DO RELATOR 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado para 

constituir uma reserva de recursos com a finalidade de amparar o trabalhador 

em momentos cruciais de sua vida, reserva alimentada por depósitos diretos 

dos empregadores com essa finalidade específica. O Estado, portanto, não é 

mais que um depositário desses recursos, que pertencem tão somente aos 

trabalhadores. 
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É claro e evidente, pois, o mérito do PL nº 3.310/2000, 

que, por sinal, não cria direito novo, apenas amplia direitos já previstos na Lei 

nº 8.036, de 1990.  

 

Mesmo sendo o direito à saúde garantido pela 

Constituição Federal, são por demais conhecidas as dificuldades orçamentárias 

e operacionais com que depara o Sistema Único de Saúde (SUS), o que torna 

todo aporte financeiro disponível extremamente benfazejo às famílias que 

passam por situações de enfermidades graves ou prolongadas.  

 

Este mesmo espírito anima os diversos apensos ao 

projeto, todos muito semelhantes, visando a modificar o art. 20 da Lei nº 8.036, 

de 1990, para ali incluir enfermidades ou estados de saúde que permitam o 

saque do FGTS, à única exceção do apenso PL nº 2.936/2004, que versa 

sobre o complemento de atualização monetária sobre os saldos das contas, 

conforme a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. 

 

Em prol da aprovação do PL nº 3.310/2000, cite-se 

também a Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que 

instituiu a possibilidade de movimentação da conta do FGTS quando o 

trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV, ou 

estiver em estágio terminal, em razão de doença grave. Editada antes da 

Emenda Constitucional nº 32, de 12 de setembro de 2001, aquela MP segue 

vigendo com força de lei, mesmo não havendo sido apreciada pelo Congresso 

Nacional.  

 

Há, naturalmente, que estabelecer limites, pois permitir 

saques indiscriminados dos recursos do FGTS terminaria por comprometer a 

capacidade de investimento em programas importantes como o Sistema 

Financeiro da Habitação.  

 

Avaliando os diversos projetos apensados, verificamos 

que vários deles são também merecedores de aprovação por esta Casa. 

Seguindo os ditames da boa técnica legislativa, procedemos à elaboração de 
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um substitutivo, que não apenas congrega as boas propostas do PL nº 

3.310/2000 e de seus apensos, como acolhe disposições da supracitada MP nº 

2.164-41/2001, de modo a ter o efeito cumulativo de consolidar as disposições 

referentes à movimentação do FGTS no texto da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990.  

 

Na redação do substitutivo procurou-se incluir as 

enfermidades que geram efetivamente transtornos e despesas vultosas com o 

tratamento, seja cirúrgico, medicamentoso ou pela necessidade de adquirir 

equipamentos para suporte ao enfermo. Assim, aparentemente não 

precisariam constar daquele rol enfermidades que dão ensejo a aposentadoria, 

pois esta habilita à movimentação do saldo do FGTS. É o caso dos PLs nº 

4.578/2004, 4.800/2005 e 4.935/2005.  

 

Excluíram-se, também, enfermidades que causam 

incapacidade para o trabalho, mas que não se enquadram naqueles critérios. 

Algumas enfermidades não abrangidas pelo substitutivo têm o seu tratamento 

custeado efetivamente pelo SUS, como a tuberculose, a hanseníase e a 

condição de portador do vírus da imunodeficiência humana (HIV) sem o 

desenvolvimento de SIDA. 

 

O PL nº 2.926/2004, por tratar de direito à movimentação 

apenas de parte do saldo da conta de FGTS, é medida desnecessária, pois o 

substitutivo confere aos trabalhadores nele elencados o acesso ao saldo total.   

 

O PL nº 3.345, de 2008, traz duas hipóteses novas para a 

movimentação do saldo da conta do FGTS, que no entanto não parecem visar 

o benefício do trabalhador: a) pagar tributos;  e b) custear internações em UTI 

quando o plano de saúde não cobrir, ou seja, excluindo a maioria dos 

trabalhadores que sequer dispõe de planos de saúde, parecem-nos hipóteses 

de transferência dos recursos que não coadunam com as finalidades do FGTS. 

 

A anemia falciforme, de que trata o PL nº 8.017, de 2010, 

é entidade clínica congênita e de gravidade variável. Ao cabo de décadas pode 
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até mesmo incapacitar para o trabalho. Neste caso, a aposentadoria já confere 

direito ao saque.  

 

O PL nº 653, de 2011, peca por tentar atribuir obrigações 

a órgãos do Executivo, o que é vedado em lei de iniciativa do Parlamento. E o 

PL nº 1.079, de 2011, repete outros projetos em determinação já acolhida no 

substitutivo. 

 

Apresentamos, pois, o nosso voto pela rejeição dos 

Projetos de Lei nº 2.926/2004, nº 4.578/2004, nº 4.800/2005, nº 4.935/2005, 

3.345/2008,  nº 8.017/2010 e nº 653/2011 e pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3.310/200 e dos Projetos de Lei apensos nº 3.334/2000, nº 3.361/2000, nº 

3.371/2000, nº 3.394/2000, nº 4.159/2001. nº 4.938/2001, nº 4.977/2001, nº 

2.194/2003, nº 4.095/2004, nº 4.879/2005, nº 6.086/2005, nº 7.653/2006, nº 

1.593/2007, nº 2.172/2007, nº 5.098/2009, nº 1.079/2011 e nº 1.695/2011, na 

forma do substitutivo anexo. 

 

Sala da Comissão, em        de                         de 2011. 

 

 

Deputado ROGÉRIO CARVALHO  

Relator 
2011_9138 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 3.310, DE 2000 

Modifica a Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, a fim de possibilitar o saque 
do saldo da conta vinculada do FGTS para 
tratamento de saúde trabalhadores e 
dependentes acometidos das enfermidades 
que especifica.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 20 ....................................................................... 

.................................................................................... 

XIII - quando o trabalhador, cônjuge, parente em 
primeiro grau, ou qualquer de seus dependentes estiver 
em estágio terminal, em razão de doença grave, nos 
termos do regulamento, ou  for portador de: 

a) síndrome da imunodeficiência adquirida 

(SIDA, AIDS); 

b) neoplasia maligna; 

c) esclerose múltipla; 

d) distrofia muscular progressiva; 

e) paralisia irreversível e incapacitante; 

f) nefropatia e/ou hepatopatia grave e crônica; 
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XIV – quando o trabalhador, cônjuge, parente em 

primeiro grau, ou qualquer de seus dependentes 

necessitar: 

a) transplantes de órgãos vitais; 

b) próteses ortopédicas, cadeira de rodas ou 

outro equipamento que promova acessibilidade; 

c) cirurgias para preservação ou recuperação 

da visão e/ou audição; 

d) aquisição de aparelho auditivo; 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou 

superior a setenta anos. 

.....................................................................................

....................................................................................... 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em         de                         de 2011. 

 

Deputado ROGÉRIO CARVALHO  

Relator 

 

 

 

 

 

 

2011_9138 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.310/2000, o PL 
3334/2000, o PL 3361/2000, o PL 3371/2000, o PL 3394/2000, o PL 4159/2001, o PL 
4938/2001, o PL 4977/2001, o PL 2194/2003, o PL 4095/2004, o PL 6086/2005, o PL 
7653/2006, o PL 1593/2007, o PL 2172/2007, o PL 1079/2011, o PL 4879/2005, o PL 
5098/2009, e o PL 1695/2011, apensados, com substitutivo, e pela rejeição do PL 
2926/2004, do PL 4578/2004, do PL 4800/2005, do PL 4935/2005, do PL 3345/2008, 
do PL 8017/2010, e do PL 653/2011, apensados, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Rogério Carvalho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mandetta - Presidente, Fábio Souto, Lael Varella e Antonio 
Brito - Vice-Presidentes, Alexandre Roso, Amauri Teixeira, Benedita da Silva, Carmen 
Zanotto, Celia Rocha, Chico D'Angelo, Cida Borghetti, Darcísio Perondi, Dr. Jorge 
Silva, Dr. Paulo César, Eduardo Barbosa, Eleuses Paiva, Geraldo Resende, João 
Ananias, Marcus Pestana, Maurício Trindade, Nazareno Fonteles, Neilton Mulim, 
Nilda Gondim, Osmar Terra, Rogério Carvalho, Rosinha da Adefal, Saraiva Felipe, 
Sueli Vidigal, William Dib, Elcione Barbalho, Erika Kokay, Geraldo Thadeu, Jô Moraes, 
Pastor Eurico, Roberto Britto e Vitor Paulo.  

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2012.  
 

Deputado MANDETTA  
Presidente  
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI No 3.310, DE 2000 

(Apensos os Projetos de Lei nº 3.334/2000, nº 3.371/ 2000, nº 3.394/2000, nº 

4.159/2001, nº 2.194/2003, nº 2.926/2004, nº 4.095/2004, nº 4.578/2004, nº 

4.800/2005, nº 4.879/2005, nº 4.935/2005, nº 6.086/2005, nº 7.653/2006, nº 

1.593/2007, nº 2.172/2007, nº 3.345/2008, nº 5.098/2009, nº 8.017/2010, nº 653/2011, 

nº 1.079/2011 e nº 1.695/2011) 

Modifica a Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, a fim de possibilitar o saque 

do saldo da conta vinculada do FGTS para 

tratamento de saúde de parentes em 1º 

grau do titular acometidos da AIDS. 

Autor: Deputado EULER MORAIS  

Relator: Deputado JORGE CORTE REAL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.310, de 2000, tem por objetivo 

acrescentar inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para 

determinar que o trabalhador poderá movimentar sua conta vinculada no Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, quando ele ou seus parentes em 1º 

grau forem acometidos da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (AIDS).  

O autor do projeto justifica a alteração no fato de que, 

embora a Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, tenha concedido aos 

trabalhadores portadores do vírus HIV o direito de movimentar sua conta 

vinculada no FGTS, não contempla os seus dependentes. Além disso, a 

referida lei é desconhecida e, portanto, pouco utilizada, sendo a Lei nº 8.036, 

de 1990, o instrumento legal apropriado para conter tal disposição. 
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À proposição foram apensados os seguintes projetos de 

lei: 

1. Projeto de Lei nº 3.334, de 2000, do Deputado 

Marçal Filho, que altera o art. 20 da Lei nº 8.036 de 

11/5/90, possibilitando o saque do saldo da conta 

vinculada no FGTS para o titular que tiver 

descendentes, ascendentes ou colaterais até o 3º 

grau acometidos de AIDS; 

2. Projeto de Lei nº 3.371, de 2000, do Deputado 

Celso Giglio, que modifica a Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, para permitir a movimentação do 

saldo das contas individuais do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço por motivo de doença grave 

do titular da conta ou de seus dependentes; 

3. Projeto de Lei nº 3.394, de 2000, do Deputado 

Feu Rosa, que cria nova hipótese de saque de 

recursos do FGTS para o titular da conta vinculada 

e/ou seus dependentes, nos casos de doenças e 

afecções especificadas em lista elaborada pelos 

Ministérios da Saúde e do Trabalho e Emprego; 

4. Projeto de Lei nº 4.159, de 2001, do Deputado 

Josué Bengtson, que modifica a Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990, para permitir a movimentação 

do saldo das contas individuais do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS – quando 

os titulares ou seus dependentes forem 

acometidos de hanseníase virchoviana;. 

5. Projeto de Lei nº 2.194, de 2003, do Deputado 

Serafim Venzon, que acrescenta hipótese de 

movimentação da conta vinculada do FGTS em 

razão do acometimento de paralisia irreversível e 

incapacitante; 
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6. Projeto de Lei nº 2.926, de 2004, do Deputado 

Neuton Lima, que dispõe sobre condições de 

saque dos créditos de complementos de 

atualização monetária em contas vinculadas do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

O projeto acrescenta as seguintes hipóteses de 

saque do FGTS: a) o acometimento do trabalhador 

ou de qualquer dependente por neoplasia maligna; 

b) a condição do trabalhador ou de qualquer 

dependente de portador do HIV; c) aposentadoria 

por invalidez, acidente de trabalho ou doença 

profissional, ou idade superior a sessenta e quatro 

anos; 

7. Projeto de Lei nº 4.095, de 2004, do Deputado 

Neuton Lima, que altera o art. 20 da Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990, para incluir nova hipótese 

de saque nas contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. O projeto cria 

hipótese de saque quando o trabalhador for 

acometido de doença que demande tratamento 

prolongado; 

8. Projeto de Lei nº 4.578, de 2004, do Deputado 

Corauci Sobrinho, que acrescenta, onde couber, 

inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990 e dá providências correlatas. O projeto 

acrescenta a possibilidade de saque quando o 

trabalhador ou qualquer dependente for portador 

do mal de Parkinson; 

9. Projeto de Lei nº 4.800, de 2005, do Deputado 

Corauci Sobrinho, que acrescenta, onde couber, 

inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990 e dá providências correlatas. O projeto 

acrescenta a possibilidade de saque quando o 

trabalhador ou qualquer dependente for portador 

do mal de Alzheimer; 
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10. Projeto de Lei nº 4.879, de 2005, do Deputado 

Carlos Sampaio, que acrescenta inciso ao art. 20 

da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. O projeto 

permite a movimentação da conta vinculada 

quando o trabalhador ou qualquer dependente for 

acometido de esclerose múltipla ou mal de 

Alzheimer; 

11. Projeto de Lei nº 4.935, de 2005, do Deputado 

Pastor Amarildo, que dispõe sobre a 

movimentação da conta vinculada no FGTS 

quando o titular ou seu dependente for portador de 

doença grave degenerativa do sistema 

neurológico; 

12. Projeto de Lei nº 6.086, de 2005, do Deputado 

João Batista, que altera a Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, que “dispõe sobre o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e dá outras 

providências", para permitir a movimentação do 

saldo da conta vinculada quando o titular ou 

qualquer de seus dependentes forem acometidos 

de doenças incapacitantes; 

13. Projeto de Lei nº 7.653, de 2006, do Deputado 

Corauci Sobrinho, que acrescenta, onde couber, 

inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990, e dá outras providências correlatas. O 

projeto autoriza a movimentação da conta 

vinculada do FGTS quando o trabalhador ou seus 

dependentes forem acometidos pela Distrofia 

Muscular Progressiva; 

14. Projeto de Lei nº 1.593, de 2007, do Deputado 

Reinaldo Nogueira, que acrescenta inciso XVIII ao 

art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

incluindo novas situações para que o empregado 

possa movimentar a conta vinculada no FGTS. O 

projeto prevê o saque dos recursos quando o 
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trabalhador ou qualquer dependente for acometido, 

comprovadamente, de: a) doenças terminais; b) 

necessidade de próteses dos membros inferiores 

e/ou superiores; c) cardiopatias graves; d) 

transplantes de órgãos vitais; e) doenças 

degenerativas cerebrais; e f) problemas de 

audição, operação e compra de aparelho auditivo; 

15. Projeto de Lei nº 2.172, de 2007, do Deputado 

Jorge Tadeu Mudalen, que altera a Lei nº 8.036, de 

1990, para permitir o saque do FGTS por portador 

de Transtorno Afetivo Bipolar; 

16. Projeto de Lei nº 3.345, de 2008, Deputado Felipe 

Maia, que dispõe sobre a movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS para o 

pagamento de tributos e de despesas hospitalares. 

O projeto permite o saque do FGTS 

especificamente para pagamento de despesa 

relativa à internação do trabalhador ou de seus 

dependentes em unidades de tratamento intensivo 

quando não houver cobertura prevista no plano de 

saúde; 

17. Projeto de Lei nº 5.098, de 2009, do Deputado 

Barbosa Neto, que acrescenta dispositivo à Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de permitir o 

saque do FGTS para compra de cadeira de rodas 

e outros equipamentos; 

18. Projeto de Lei nº 8.017, de 2010, do Deputado 

Márcio Marinho, que acrescenta inciso ao art. 20 

da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

“Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, e dá outras providências" para permitir a 

movimentação da conta vinculada quando o 

trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

portador de anemia falciforme;  
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19. Projeto de Lei nº 653, de 2011, do Deputado 

Sandro Alex, que altera a Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, compatibilizando 

com o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, e dá outras providências. O projeto visa a 

permitir o saque do saldo do FGTS em casos de 

enfermidades incluídas em lista a ser elaborada, a 

cada três anos, pelos Ministérios da Saúde e do 

Trabalho e da Previdência Social segundo critérios 

que especifica; 

20. Projeto de Lei nº 1.079, de 2011, do Deputado 

Eduardo Sciarra, que altera a Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990, para permitir a movimentação da 

conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço pelo portador de nefropatia grave; 

21. Projeto de Lei nº 1.695, de 2011, da Deputada 

Rosinha da Adefal, que acrescenta inciso XVIII ao 

art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

para permitir a movimentação da conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) para a aquisição de órteses, próteses e 

demais tecnologias assistivas e ajudas técnicas 

necessárias à promoção da acessibilidade e à 

plena inclusão social do trabalhador com 

deficiência ou de seus dependentes.  

Os projetos, com apreciação conclusiva pelas Comissões, 

em regime de tramitação ordinária, foram distribuídos à Comissão de 

Seguridade Social e Família – CSSF, à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público – CTASP, para a análise do mérito da matéria, 

e à Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania – CCJC, para a 

apreciação da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

A CSSF, em reunião ordinária realizada no dia 30 de 

maio de 2012, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.310, de 2000, nos 

termos do Parecer do Relator, Deputado Rogério Carvalho, pela aprovação do 
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PL nº 3.310/2000; do PL nº 3.334/2000, do PL nº 3.361/2000, do PL nº 

3.371/2000, do PL nº 3.394/2000, do PL nº 4.159/2001, do PL nº 4.938/2001, 

do PL nº 4.977/2001, do PL nº 2.194/2003, do PL nº 4.095/2004, do PL nº 

6.086/2005, do PL nº 7.653/2006, do PL nº 1.593/2007, do PL nº 2.172/2007, 

do PL nº 1.079/2011, do PL nº 4.879/2005, do PL nº 5.098/2009, e do PL nº 

1.695/2011, apensados, com Substitutivo, e pela rejeição do PL nº 2.926/2004, 

do PL nº 4.578/2004, do PL nº 4.800/2005, do PL nº 4.935/2005, do PL nº 

3.345/2008, do PL nº 8.017/2010, e do PL nº 653/2011, apensados.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

aos projetos. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A permissão para que o trabalhador possa movimentar 

sua conta vinculada no FGTS em caso de acometimento do vírus HIV (AIDS), 

de neoplasia maligna e de doença em estágio terminal, próprio e de seus 

dependentes, já está prevista nos incisos XI, XIII e XIV do art. 20 da Lei nº 

8.036, de 1990. 

Quanto à hipótese de saques em caso de doenças 

graves como Parkinson, esclerose múltipla, distrofia muscular progressiva, 

paralisia irreversível e incapacitante, nefropatia e/ou hepatopatia grave e 

crônica, a nosso ver, já está contemplada, indiretamente, na Lei nº 8.036, de 

1990, que autoriza o saque em caso de qualquer tipo de aposentadoria. Essas 

doenças, por sua gravidade, impedem o doente de continuar a trabalhar 

durante o tratamento. Nessas situações, necessariamente, aos trabalhadores, 

como segurados da Previdência Social, será concedida aposentadoria por 

invalidez o que, consequentemente, os habilita a movimentar sua conta 

vinculada no FGTS, nos termos do inciso III do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Porém a incapacidade para o trabalho nem sempre se dá 

com os portadores de HIV, que podem não adoecer gravemente. Também é o 

caso dos portadores de neoplasia maligna que, muitas vezes, tratam a doença 

concomitante com o exercício da atividade profissional. Daí a necessidade da 

previsão do saque dos recursos, nessas situações, durante a vigência do 
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contrato de trabalho, o que já está previsto nas hipóteses referidas acima 

dispostas nos incisos XI, XIII e XIV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990. 

O Substitutivo aprovado na CSSF ainda estabelece que o 

trabalhador poderá movimentar sua conta vinculada, quando ele, o cônjuge, o 

parente em primeiro grau, ou qualquer de seus dependentes necessitarem de 

transplantes de órgãos vitais; próteses ortopédicas, cadeira de rodas ou outro 

equipamento que promova acessibilidade; cirurgias para preservação ou 

recuperação da visão e/ou audição e aquisição de aparelho auditivo. Com 

relação às próteses ortopédicas, cadeira de rodas ou outros equipamentos que 

permitam a acessibilidade, recentemente a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), incluiu o inciso XVIII ao art. 20 da Lei nº 

8.036, de 1990, permitindo o saque dos recursos para adquirir tais 

equipamentos. 

Dessa forma, entendemos que, direta ou indiretamente, 

os trabalhadores portadores de doenças graves ou com deficiência, já podem 

movimentar suas contas vinculadas no FGTS para tratamento ou compra de 

equipamentos, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Ante o exposto, somos pela rejeição dos Projetos de Lei 

nº 3.310/2000, 3.334/2000, nº 3.371/ 2000, nº 3.394/2000, nº 4.159/2001, nº 

2.194/2003, nº 2.926/2004, nº 4.095/2004, nº 4.578/2004, nº 4.800/2005, nº 

4.879/2005, nº 4.935/2005, nº 6.086/2005, nº 7.653/2006, nº 1.593/2007, nº 

2.172/2007, nº 3.345/2008, nº 5.098/2009, nº 8.017/2010, nº 653/2011, nº 

1.079/2011 e nº 1.695/2011, bem como do Substitutivo aprovado pela CSSF.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2016. 

Deputado JORGE CORTE REAL 

Relator 
 

 

2015_24098 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.310/2000, os 
Projetos de Lei nºs 3.334/00, 3.371/00, 3.394/00, 4.159/01, 2.194/03, 2.926/04, 
4.095/04, 4.578/04, 4.800/05, 4.879/05, 4.935/05, 6.086/05, 7.653/06, 1.593/07, 
2.172/07, 3.345/08, 5.098/09, 8.017/10, 653/11, 1.079/11 e 1.695/11, apensados, e o 
Substitutivo aprovado pela Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Jorge Côrte Real.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Wolney Queiroz - Presidente, André Figueiredo - Vice-
Presidente, Augusto Coutinho, Benjamin Maranhão, Daniel Almeida, Daniel Vilela, 
Erika Kokay, Fábio Mitidieri, Flávia Morais, Nelson Pellegrino, Rôney Nemer, Silvio 
Costa, Walney Rocha, Ademir Camilo, Cabo Sabino, Fábio Sousa, Lucas Vergilio, 
Maria Helena e Vitor Valim.  

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2016.  
 

Deputado WOLNEY QUEIROZ  
Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 10.051, DE 2018 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, que dispõe sobre o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e dá outras providências, para 
permitir a movimentação da conta vinculada, em caso de custeio de 
despesas com saúde. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3310/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3310/2000 O PL 
2194/2003, O PL 2926/2004, O PL 4095/2004, O PL 4578/2004, O PL 
4800/2005, O PL 4935/2005, O PL 6086/2005, O PL 7653/2006, O PL 
1593/2007, O PL 2172/2007, O PL 3345/2008, O PL 8017/2010 E O PL 
10051/2018, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 3800/2019 (Nº 
ANTERIOR: PLS 30/2018). 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa 

a viger com a seguinte redação: 
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Art. 20................................................................................. 

............................................................................................ 

XX – custeio parcial ou integral de despesas médicas, hospitalares, 

laboratoriais e farmacêuticas consideradas urgentes em favor do titular 

da conta ou de seus dependentes. 

............................................................................................. 

§ 23 Considera-se urgente, para os fins do disposto no inciso XX, toda 

situação em que a demora de diagnóstico ou de tratamento pode 

trazer grave risco ou prejuízo para a saúde. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS foi criado para 

prover ao trabalhador um pecúlio financeiro em face de uma demissão sem justa 

causa.  Tal pecúlio é formado por meio de contribuição dos empregadores que 

depositam em contas abertas na Caixa Econômica Federal – CEF em nome dos 

empregados o valor correspondente a 8% do salário mensal. 

A legislação permite a destinação dos recursos do FGTS para 

importante projetos de infraestrutura, que alavancam o desenvolvimento nacional. No 

entanto, os valores acumulados pelo Fundo não são recursos públicos, eles 

pertencem ao trabalhador e sua finalidade primordial é prover-lhe estabilidade e apoio 

financeiro em momentos difíceis ao longo de sua trajetória de vida ativa no mercado 

de trabalho. 

Nesse sentido, as hipóteses de saques previstas no art. 20 da Lei de 

regência do Fundo tem sofrido mutações que refletem a preocupação com as etapas 

e circunstâncias da vida do trabalhador em que o apoio financeiro é imprescindível e 

se torna cruel permitir que ele não possa se socorrer do próprio dinheiro depositado 

em seu nome nas contas do FGTS. 

Desse modo, ao lado das tradicionais hipóteses de saque em razão 

de demissão sem justa causa e da compra da casa própria, muitas outras foram 

surgindo, deixando transparecer a compreensão por parte do legislador de que o 

dinheiro pertence ao trabalhador e deve ter o seu proprietário como principal 

beneficiário. 

Em razão disso, apresentamos a proposta em epígrafe com o objetivo 

de permitir que o trabalhador se valha do seu dinheiro em situações de urgência 

médica e hospitalar. Sabemos que a saúde é um bem de valor inestimável para 

qualquer ser humano e que, infelizmente, nosso sistema de atendimento nesta área 

ainda é muito falho, demandando do assistido o desembolso de recursos para a 

compra de produtos e serviços médicos, hospitalares, laboratoriais e farmacêuticos. 



214 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

Nada mais justo, pois, que garantir o direito de saque ao trabalhador quando tais 

serviços caracterizam urgência médica.  

Em razão do exposto, pedimos aos nobres Pares o apoio necessário 

para a aprovação da matéria. 

 
Sala das Sessões, em 18 de abril de 2018. 

 
Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 

financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
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§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
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§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 

de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 388, DE 2019 
(Do Sr. Rafael Motta) 

 
Acrescenta inciso XVIII ao art. 20º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
para permitir a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) para a aquisição de órteses, próteses e 
demais tecnologias assistivas e ajudas técnicas necessárias à promoção 
da acessibilidade e à plena inclusão social do trabalhador com deficiência 
ou de seus dependentes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1695/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe 

sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências, passa a 

vigorar acrescido de mais um inciso:  

“Art. 20. .......................................................................  

XVIII – quando o trabalhador com deficiência ou o 

trabalhador que tenha dependentes com deficiência, 

necessite adquirir órteses, próteses e demais tecnologias 

assistivas e ajudas técnicas necessárias à promoção de 

sua acessibilidade e à sua plena inclusão social.” (NR)

  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O referido Projeto de Lei é de autoria inicial da nobre ex-deputada 

Rosinha da Adefal. Por estar sujeito ao arquivamento, de acordo com o art. 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, reapresento a proposição. 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) é patrimônio do 

trabalhador que tem por objetivo salvaguardá-lo no caso de dispensa involuntária, por 

consistir em montante que por sua natureza fará jus às suas necessidades básicas 

em situação de desemprego involuntário.  

De outra banda, consiste num fundo de investimento que custeia 

programas públicos que objetivam atender as necessidades de habitação popular, 

saneamento básico e infraestrutura urbana.  

Enquanto patrimônio do trabalhador, só pode ser movimentado nas 

situações especiais previstas nos incisos do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990.  

Algumas das situações elencadas se referem a momentos em que o 

trabalhador, ou seus dependentes, enfrentam problemas de saúde tais como a 

neoplasia maligna (inciso XI); a contaminação por HIV-Aids (inciso XIII), ou, ainda, 

estados terminais decorrentes de doenças graves (inciso XIV). 

 Vemos como justas as medidas que sustentam o saque dos 

depósitos do FGTS nessas situações. Entendemos que estas são as situações de 

maior legitimidade para o acesso aos recursos depositados em conta vinculada, pois 

que relativas ao direito à vida e à saúde do trabalhador.  

O presente projeto traz uma outra situação, que entendemos ser, 

também, de extrema legitimidade a justificar o acesso aos recursos do FGTS: a 

aquisição de órteses, próteses e demais tecnologias assistivas e ajudas técnicas que 

promovem a acessibilidade e a plena inclusão social das pessoas com deficiência.  

Embora não se trate de doença, a deficiência pode trazer graves 

limitações para as pessoas, caso elas não tenham acesso às ajudas que podem suprir 

essas limitações, e permitir que elas fruam uma existência digna e satisfatória.  

Lamentavelmente, as órteses, próteses e demais tecnologias 

fornecidas pelo Poder Público, em muitos casos, infelizmente deixam a desejar quanto 

à sua qualidade. A possibilidade de acesso a um montante que permita a aquisição 

dessas tecnologias dentro das especificidades e no padrão de qualidade desejado 

pelo próprio usuário consiste em um investimento que lhe permitirá qualidade de vida 

e autonomia, elementos indispensáveis para uma vida digna e cidadã.  

Este é o benefício que pretendemos trazer com o presente projeto, 

pois que podendo promover o saque dos valores depositados em suas contas 

vinculadas de FGTS, para incrementar suas próprias acessibilidades, ou a de seus 

dependentes, as pessoas terão melhores condições de se incluírem socialmente, uma 

vez que poderão adquirir as tecnologias e ajudas de que necessitam, e dentro das 
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especificações que desejam e entendem adequadas ao seu caso. 

 Para nós, a Acessibilidade é uma garantia fundamental da pessoa 

humana e desempenha um papel imprescindível na realização dos demais direitos e 

garantias fundamentais, oferecendo as condições necessárias para a transposição 

das barreiras que porventura impeçam o cidadão com mobilidade reduzida a alcançar 

os demais direitos sociais de que também é detentor (direito à educação, ao trabalho, 

ao lazer, à saúde, à moradia, e os demais previstos no art. 6º e demais disposições 

da Constituição Federal).  

Segundo dados do Censo de 2000, são cerca de 25 milhões de 

pessoas com deficiência no Brasil e que vivem essa situação de risco, de por falta de 

acessibilidade não se apoderar de seus direitos fundamentais. Sem acessibilidade, a 

moradia do indivíduo com deficiência se transforma em seu próprio cárcere...  

De que adianta, por exemplo, uma casa própria, quando não tenho 

uma cadeira de rodas para circular por ela e para sair dela, caso assim seja de meu 

interesse?  

É de se ressaltar que a deficiência afeta não somente a própria 

pessoa, mas também os demais membros de sua família e as pessoas de seu círculo 

social, ainda que de forma reflexa. 

 A Acessibilidade vem, justamente, garantir a autonomia das pessoas 

com deficiência, pois que sem barreiras à sua mobilidade elas se inserem na 

sociedade de forma autônoma e independente, como verdadeiros cidadãos que são.  

Ressaltamos que a Acessibilidade tem suas normas gerais 

estabelecidas pela Lei n.º 10.098, de 19.12.2000, regulamentada pelo Decreto n.º 

5.296, de 02.12.2004, além de passagens em diversas outras leis. No Brasil, além 

destes comandos legais, acolhemos a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência (CDPD), da Organização das Nações Unidas (ONU), sendo este um 

marco histórico, pois que ingressou no Brasil como o primeiro Tratado Internacional 

de Direitos Humanos com status constitucional, aprovado nesta Câmara de 

Deputados, e também no Senado Federal, nos termos do §3º do art. 5º da Constituição 

da República Federativa do Brasil (com quorum de emenda constitucional).  

Em seu artigo 26, quando trata da habilitação e reabilitação, dispõe a 

CDPD que:  

“1. Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, inclusive 

mediante apoio dos pares, para possibilitar que as pessoas com 

deficiência conquistem e conservem o máximo de autonomia e plena 

capacidade física, mental, social e profissional, bem como plena 

inclusão e participação em todos os aspectos da vida. Para tanto, os 

Estados Partes organizarão, fortalecerão e ampliarão serviços e 

programas completos de habilitação e reabilitação, particularmente nas 

áreas de saúde, emprego, educação e serviços sociais, de modo que 

esses serviços e programas:  

a. Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados em 

avaliação multidisciplinar das necessidades e pontos fortes de cada pessoa;  
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b. Apoiem a participação e a inclusão na comunidade e em todos os 

aspectos da vida social, sejam oferecidos voluntariamente e estejam 

disponíveis às pessoas com deficiência o mais próximo possível de suas 

comunidades, inclusive na zona rural.  

2. Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da capacitação inicial e 

continuada de profissionais e de equipes que atuam nos serviços de 

habilitação e reabilitação.  

3. Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o conhecimento e 

o uso de dispositivos e tecnologias assistivas, projetados para pessoas 

com deficiência e relacionados com a habilitação e a reabilitação 

(grifamos).  

Num país que se propõe a priorizar os direitos humanos, pensamos 

que este será um grande avanço e uma marca incontestável do compromisso deste 

país com o seu povo, independente de suas diferenças.  

Contamos com a compreensão dos demais Integrantes desta Casa 

para a aprovação do presente Projeto de Lei, que objetiva garantir dignidade, respeito, 

igualdade e cidadania às pessoas com deficiência, o que permitirá uma inclusão social 

plena em uma sociedade de TODOS e para TODOS. 

 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 
 

Deputado RAFAEL MOTTA 
PSB/RN 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.071, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Acrescenta o inciso XVIII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, para permitir a liberação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço do trabalhador que necessite executar projeto de acessibilidade 
em imóvel próprio.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1695/2011.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII: 

“Art. 20 
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............................................................................................ 

XVIII – para realização de obras ou reformas em imóvel próprio com 

o objetivo de dar acessibilidade ao trabalhador ou seus dependentes se portadores 

de necessidades especiais, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador 

do FGTS. ............................................................................................ (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O nascimento de um filho com necessidade especial (paraplégico, 

tetraplégico, com paralisia cerebral, cego, surdo, mudo etc) exige a adoção de uma 

série de cuidados e impõe à família elevados custos financeiros. A mesma 

realidade vive uma família cujo integrante sofreu um acidente que resulte em 

algum tipo de incapacidade permanente. 

De outro lado, a maioria das nossas residências não foram 

construídas tendo como realidade a existência de um ente que seja portador de 

necessidade especial, necessidade esta exemplificada como um filho cadeirante. 

A legislação atual do FGTS traz inúmeros dispositivos que 

contemplam a liberação dos recursos existentes, sendo que as hipóteses mais 

comuns são a demissão sem justa causa e a aposentadoria. 

No tocante a situações especiais de saúde, o FGTS só é liberado 

quando o próprio trabalhador ou algum de seus dependentes tem como destino 

certo a morte, incisos XI, XIII e XIV. Ou seja, o Estado só se faz presente quando 

a morte é certa! Este projeto não. 

Este projeto visa a vida do trabalhador, autorizando ao Estado liberar 

o dinheiro que pertence ao próprio trabalhador para que este promova a adequação 

de sua residência em face da existência de necessidade especial sua ou de seus 

dependentes. 

A liberação do FGTS neste caso beneficiará sobremaneira os mais 

humildes, que poderão instalar em suas residências portas maiores, banheiros 

maiores com as necessárias adaptações, rampas, elevadores, quartos com barras 

de sustentação, entre outros. 

Por último, deve ser observado que há legislação contemplando a 

adequação de locais públicos para o portador de necessidade especial, contudo 

não há qualquer incentivo ou benefício em favor do portador de necessidade 

especial no tocante a adequação de sua própria residência, local onde passa a 

maior parte de sua vida. 

O projeto tem como base o disposto nos artigos 23, II, 24, XIV da 

Constituição Federal, pelos quais compete à União, aos Estados, aos Municípios 

e ao Distrito Federal cuidar da saúde, da proteção, da garantia e da integração 

social das pessoas portadoras de deficiência. 
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Esperamos, pelas razões expostas, contar com o apoio dos nobres 

Colegas para a aprovação desta iniciativa.  

 Sala das Sessões, em 22 de março de 2019. 

 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
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b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 

30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 

financeiro dos contratos de parcelamento; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 
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remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 

de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
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incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.599, DE 2019 
(Do Sr. Igor Kannário) 

 
Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada no FGTS quando o 
titular for portador de doença Renal Crônico, a partir da paralisia total dos 
rins nativos em hemodiálise e diálise peritoneal e da constatação do 
comprometimento e de sua funcionalidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1079/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "Dispõe 

sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XXX: 

"Art.20.................................................................................. 

............................................................................................. 

XXX – Permite a movimentação da conta vinculada no FGTS 

quando o titular for portador de doença Renal Crônico, a partir 

da paralisia total dos rins nativos em hemodiálise e diálise 

peritoneal e da constatação do comprometimento e de sua 

funcionalidade. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias a contar 

da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A doença renal crônica consiste em lesão renal e perda progressiva e 

irreversível da função dos rins (glomerular, tubular e endócrina). Em sua fase mais 

avançada (chamada de fase terminal de insuficiência renal crônica-IRC), os rins não 

conseguem mais manter a normalidade do meio interno do paciente. 

A doença renal crônica constitui hoje em um importante problema 

médico e de saúde pública. No Brasil, a prevalência de pacientes mantidos em 
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programa crônico de diálise mais que dobrou nos últimos oito anos. De 24.000 

pacientes mantidos em programa dialítico em 1994, alcançamos 59.153 pacientes em 

2004. A incidência de novos pacientes cresce cerca de 8% ao ano, tendo sido 18.000 

pacientes em 2001. O gasto com o programa de diálise e transplante renal no Brasil 

situa-se ao redor de 1,4 bilhões de reais ao ano. 

                  A detecção precoce da doença renal e condutas 

terapêuticas apropriadas para o retardamento de sua progressão pode 

reduzir o sofrimento dos pacientes e os custos financeiros associados à DRC. 

Como as duas principais causas de insuficiência renal crônica são a 

hipertensão arterial e o diabetes mellitus, são os médicos clínicos gerais 

que trabalham na área de atenção básica à saúde que cuidam destes 

pacientes. Ao mesmo tempo, os portadores de disfunção renal leve 

apresentam quase sempre evolução progressiva, insidiosa e assintomática, 

dificultando o diagnóstico precoce da disfunção renal.  

Diante disso, ser portador da DRC é uma situação em que os 

sintomas de ansiedade e os sintomas depressivos podem fazer-se presentes 

durante o processo e mesmo durante todo o tratamento (Lacerda et al., 

2007).  

Neste sentido a Liberação do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço irá aliviar a dor e o sofrimento de muitas famílias Brasileiras, 

possibilitando o tratamento inclusive em rede parlamentar, efetivando a 

dignidade da pessoa humana.  

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos nobres pares para 

a aprovação do presente projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 19 de Março de 2019. 
 

Deputado Federal IGOR KANNÁRIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
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dias após a publicação) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 
13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 
regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 
dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 
dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
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emergência ou de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 
órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 
inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 
30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 
Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 
Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 
financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
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de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 
a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 
de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 
e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 
seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 
realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 
quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 
de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 
artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 
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estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 
remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 
de 13/7/1993) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.828, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para acrescentar a 
possibilidade de movimentação da conta vinculada ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes tiver Transtorno do Espectro Autista (TEA)  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1593/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescida 

do inciso XX, da seguinte forma: 

“Art. 20 ................................................................................ 

 XX – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes 

tiver Transtorno do Espectro Autista (TEA).” 

Art. 2º Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir a sua fiel execução.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Constituição Federal assevera, no artigo 3º, que são objetivos fundamentais 

da República Federativa do Brasil, dentre outros, promover o bem de todos os 

cidadãos, sem quaisquer formas de discriminação. 

 Em seguida, o artigo 24 da Carta Magna aduz que compete à União, aos 

Estados e ao Distrito Federal legislar, concorrentemente, sobre a proteção e 

integração social das pessoas com deficiência. 

 Vale registrar que a Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, institui 

a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-763-22-dezembro-2016-784129-publicacaooriginal-151709-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-763-22-dezembro-2016-784129-publicacaooriginal-151709-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13446-25-maio-2017-784933-publicacaooriginal-152824-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Autista.  

Sabe-se que para o fomentar o desenvolvimento e melhor inclusão de pessoas 

com TEA são necessárias muitas consultas médicas, exames e vários medicamentos, 

o que gera custos elevadíssimos. 

Diante desta grave realidade, o objetivo primordial desta iniciativa criar a 

possibilidade de movimentação da conta do trabalhador vinculada ao FGTS seja 

movimentada quando este ou qualquer de seus dependentes sejam pessoas com 

TEA. 

Ressalte-se que esta semana foi oficialmente instituída a Frente Parlamentar 

em defesa das pessoas com Transtorno do Espectro Autista, que possui mais de 220 

parlamentares no Congresso Nacional. 

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares do Projeto de 

Lei em análise. 

Sala das Sessões, 27 de março de 2019. 
 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  
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IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 

30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 

financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 
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realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 

de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990.  

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

 § 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro 

autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou 

II:  

 I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 

usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter 

relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

 II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 
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sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos.  

 § 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais.  

 Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista:  

 I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;  

 II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para 

as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;  

 III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso 

a medicamentos e nutrientes;  

 IV - (VETADO);  

 V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado 

de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

 VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 

transtorno e suas implicações;  

 VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;  

 VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos 

epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema relativo 

ao transtorno do espectro autista no País.  

 Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder 

público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.304, DE 2019 
(Da Sra. Lauriete) 

 
Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a 
movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) para aquisição dos medicamentos de alto 
custo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10051/2018. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 20. ............................................................. 

XXI – para aquisição de medicamentos de alto custo.  

...........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS traz, no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, um rol de possibilidades para o levantamento da quantia depositada na conta 
vinculado do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

Comumente temos noticias de pessoas que são portadoras de determinadas enfermidades cujo 
tratamento medicamental enquadra-se no rol previsto pelo Ministério da Saúde como medicamento 
de alto custo. Em sua grande maioria estas pessoas não dispõe de reserva de dinheiro para custear o 
tratamento de sua enfermidade, no mesmo modo em sua maioria o custo desses medicamentos não 
são realizados pelo Poder Público, precisando o doente ingressar em juízo para que o Estado possa 
comprar seu(s) medicamento(s), na prática isto poderá meses ou anos, em razão do cumprimento de 
toda formalidade, e ainda a situação se grava em razão do delicado quadro financeiro que os estado 
vem atravessando, cuja receita mal dá para o  custeio corrente.  

Assim sendo o FGTS uma reserva financeira disponibilizada ao trabalhado e justo que o mesmo possa 
usufruir da quantia para o tratamento de sua saúde, com forma de poder comprar seu(s) 
medicamento(s) e possuir uma melhor qualidade de vida e quiçá ate mesmo a cura de sua 
enfermidade. 

Esta medida de trazer certa tranquilidade ao trabalhador que poderá seguir com o tratamento de 
saúde, diminui o impacto para as finanças dos municípios, estado e da União. 

Trata-se de uma medida importante para melhorar a saúde do trabalhador, razão pela qual esperamos, 
pelas razões expostas, contar com o apoio dos nobres Colegas para a aprovação desta iniciativa.  

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2019. 

Deputada LAURIETE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
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dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 
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acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 

30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 

financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
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§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
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o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 

de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.286, DE 2019 
(Do Sr. Olival Marques) 

 
Inclui o inc. XV, a redação do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, que Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências 
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APENSE-SE À(AO) PL-4879/2005.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui o inc. XV, a redação do art. 20 da Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990, que Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

e dá outras providências. 

Art. 2o O inc. XV, a redação do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990, que Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 

providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20 A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 

movimentada nas seguintes situações:  

(...) 

XV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

acometido de esclerose múltipla; (NR) 

Art. 3o Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Esclerose Múltipla (EM) é uma doença neurológica, crônica, 

incurável e autoimune, cuja as células de defesa do organismo atacam o próprio 

sistema nervoso central, provocando lesões cerebrais e medulares.  Embora a causa 

da doença ainda seja desconhecida, a Esclerose Múltipla tem sido foco de muitos 

estudos no mundo todo, o que têm possibilitado uma constante e significativa 

evolução na qualidade de vida dos pacientes. Os pacientes são geralmente jovens, 

em especial mulheres de 20 a 40 anos, de acordo com dados extraídos da Associação 

Brasileira de Esclerose Múltipla – ABEM.1 

Os sintomas mais comuns dos portadores da Esclerose Múltipla são, 

dentre outros, fadiga (cansaço intenso e incapacitante); alterações fonoaudiológicas 

(fala lenta, palavras arrastadas, voz trêmula, dificuldade para engolir e outros); 

transtornos visuais (visão embaçada, trêmula, dupla, visão borrada, manha escura no 

centro da visão de um olho, cegueira e outros); problemas de equilíbrio e coordenação 

(instabilidade ao caminhar, perda de equilíbrio, tremores, vertigens, náuseas, falta de 

coordenação, fraqueza geral e outros); arrigidez dos membros; formigamento; 

sensação de queimação; transtornos cognitivos e emocionais (falha na memória, 

depressão, humor alterado e outros)2 

Estima-se que no Brasil há cerca de 40.000 (quarenta mil) portadores 

de esclerose múltipla, de acordo com Estudo realizado pela Associação Brasileira de 

Esclerose Múltipla – ABEM3 

Após breve análise acerca da Esclerose Múltipla, verifica-se que a 

possibilidade do saque do FGTS por parte do acometido pela doença deve ser 

concedido como uma forma de compensá-lo pela perda ou redução de sua 

                                                      
1 http://abem.org.br/esclerose/o-que-e-esclerose-multipla/ 
2 https://www.einstein.br/doencas-sintomas/esclerose-multipla 
3 
https://www.who.int/selection_medicines/committees/expert/22/applications/s8.1_multiplesclerosisDMT_AB
EM.pdf?ua=1 
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capacidade contributiva em virtude do alto gasto com as despesas de tratamentos 

médicos e terapêuticos - próprio ou de seus dependentes -, os quais são 

extremamente onerosos. 

Assim sendo, ante todo o exposto, pede-se o apoio dos nobres pares 

para aprovação desta justa proposição, que acarretará, consigo, benefícios a uma 

parcela da sociedade que por fatores estranhos a sua vontade são acometidas de 

doenças grave, incurável, crônica e autoimune. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2019. 

Deputado OLIVAL MARQUES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
(Vide Medida Provisória nº 889 de 24 de Julho de 2019) 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
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órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 

30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 

financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
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20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 

de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 889, DE 24 DE JULHO DE 2019 
Altera a Lei Complementar nº 26, de 11 de 

setembro de 1975, para dispor sobre a 

possibilidade de movimentação das contas do 

Programa de Integração Social - PIS e do 

Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - Pasep, e a Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990, para instituir a modalidade 

de saque-aniversário no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

"Art.4º............................................................................................................... 

§ 1º Fica disponível a qualquer titular da conta individual dos participantes 

do PIS-Pasep o saque integral do seu saldo a partir de 19 de agosto de 2019. 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Na hipótese de morte do titular da conta individual do PIS-Pasep, o saldo 

da conta será disponibilizado aos seus dependentes, de acordo com a 

legislação da Previdência Social e com a legislação específica relativa aos 

servidores civis e aos militares. 

§ 4º-A Na hipótese de o titular da conta individual do PIS-Pasep não possuir 

dependentes, o saldo da conta será disponibilizado aos sucessores do titular 

nos termos estabelecidos em lei. 

§ 5º Os saldos das contas individuais do PIS-Pasep ficarão disponíveis aos 

participantes de que tratam o caput e o § 1º ou, na hipótese de morte do titular 

da conta individual, aos seus dependentes ou sucessores, observado o disposto 

no § 4º e no § 4º-A, independentemente de solicitação. 
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§ 6º A disponibilização dos saldos das contas individuais de que trata o § 1º 

será efetuada conforme cronogramas de atendimento, critérios e forma 

estabelecidos pela Caixa Econômica Federal, quanto ao PIS, e pelo Banco do 

Brasil S.A., quanto ao Pasep. 

§ 8º Na hipótese de conta individual de titular já falecido, as pessoas referidas 

no § 4º e no § 4º-A poderão solicitar o saque do saldo existente na conta do 

titular independentemente de inventário, sobrepartilha ou autorização 

judicial, desde que haja consenso entre os dependentes ou sucessores e que 

estes atestem por escrito a autorização do saque e declarem não haver outros 

dependentes ou sucessores conhecidos." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art.13.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 5º O Conselho Curador determinará a distribuição da totalidade do resultado 

positivo auferido pelo FGTS, por meio de crédito nas contas vinculadas de 

titularidade dos trabalhadores, observadas as seguintes condições, dentre 

outras estabelecidas a seu critério: 

I - a distribuição alcançará as contas vinculadas que apresentarem saldo 

positivo em 31 de dezembro do exercício-base do resultado auferido, 

incluídas as contas vinculadas de que trata o art. 21; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 17-A. O empregador ou o responsável fica obrigado a elaborar folha de 

pagamento e declarar os dados relacionados aos valores do FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério da Economia, por meio de sistema de 

escrituração digital, na forma, no prazo e nas condições estabelecidos em 

regulamento do Conselho Curador. 

§ 1º As informações prestadas na forma prevista no caput constituem 

declaração e reconhecimento dos créditos delas decorrentes, caracterizam 

confissão de débito e constituem instrumento hábil e suficiente para a 

cobrança do crédito de FGTS. 

§ 2º O lançamento da obrigação principal e das obrigações acessórias relativas 

ao FGTS será efetuado de ofício pela autoridade competente na hipótese de o 

empregador ou terceiro não apresentar a declaração na forma prevista no 

caput e será revisto de ofício, nas hipóteses de omissão, erro, fraude ou 

sonegação." (NR) 

"Art.20.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

XX - anualmente, no mês de aniversário do trabalhador, por meio da 

aplicação dos valores da tabela constante do Anexo, observado o disposto no 

art. 20-D; e 

XXI - a qualquer tempo, quando seu saldo for inferior a R$ 80,00 (oitenta 

reais) e não tiverem ocorrido depósitos ou saques por, no mínimo, um ano, 

exceto na hipótese prevista no inciso I do § 5º do art. 13. 

.......................................................................................................................... 

§ 23. O trabalhador poderá sacar os valores decorrentes da situação de 

movimentação de que trata o inciso XX do caput até o último dia útil do 

segundo mês subsequente ao da aquisição do direito de saque. 

§ 24. O agente operador deverá oferecer, nos termos do regulamento a ser 

editado pelo Conselho Curador, em plataformas de interação com o titular da 
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conta, opções para que este transfira os recursos de que trata o inciso XXI do 

caput para conta de sua titularidade em outra instituição financeira ou 

entidade autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

§ 25. As transferências de que trata o § 24 poderão acarretar cobrança de tarifa 

pela instituição financeira." (NR) 

"Art. 20-A. O titular de contas vinculadas do FGTS estará sujeito a somente 

uma das seguintes sistemáticas de saque: 

I - saque-rescisão; ou 

II - saque-aniversário. 

§ 1º Todas as contas do mesmo titular estarão sujeitas à mesma sistemática 

de saque. 

§ 2º São aplicáveis às sistemáticas de saque de que trata o caput as seguintes 

hipóteses de movimentação de conta: 

I - para o saque-rescisão - aquelas previstas no art. 20, exceto quanto àquela 

prevista em seu inciso XX; e 

II - para o saque-aniversário - aquelas previstas no art. 20, exceto quanto 

àquelas previstas em seus incisos I, I-A, II, IX e X." (NR) 

"Art. 20-B. O titular de contas vinculadas do FGTS estará sujeito 

originalmente à sistemática de saque-rescisão a que se refere o inciso I caput 

do art. 20-A e poderá optar por alterá-la, observado o disposto no art. 20-C." 

(NR) 

"Art. 20-C. A primeira opção pela sistemática de saque-aniversário poderá 

ser feita a qualquer tempo e terá efeitos imediatos. 

§ 1º Caso o titular solicite novas alterações de sistemática será observado o 

seguinte: 

I - a alteração será efetivada no primeiro dia do vigésimo quinto mês 

subsequente ao da solicitação; 

II - a solicitação poderá ser cancelada pelo titular antes da sua efetivação; e 

III - na hipótese de cancelamento, a nova solicitação estará sujeita ao disposto 

no inciso I. 

§ 2º Para fins do disposto no § 2º do art. 20-A, o saque obedecerá à sistemática 

a que o titular estiver sujeito no momento do evento que o ensejar." (NR) 

"Art. 20-D. Na sistemática de saque-aniversário, o valor do saque será 

determinado: 

I - pela aplicação, à soma de todos os saldos das contas vinculadas do titular, 

apurados na data do débito, da alíquota correspondente, estabelecida na tabela 

constante do Anexo; e 

II - pelo acréscimo da parcela adicional correspondente, estabelecida na 

tabela constante do Anexo, ao valor apurado de acordo com o inciso I do 

caput. 

§ 1º Na hipótese de o titular possuir mais de uma conta vinculada, o saque de 

que trata este artigo será feito na seguinte ordem: 

I - contas vinculadas relativas a contratos de trabalho extintos, iniciado pela 

conta que tiver o menor saldo; e 

II - demais contas vinculadas, iniciado pela conta que tiver o menor saldo. 

§ 2º O Poder Executivo federal, respeitada a alíquota mínima de cinco por 

cento, poderá alterar, até o dia 30 de junho de cada ano, os valores das faixas, 

das alíquotas e das parcelas adicionais de que trata o caput para vigência no 

primeiro dia do ano subsequente. 

§ 3º Sem prejuízo de outras formas de alienação, a critério do titular da conta 
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vinculada do FGTS, os direitos aos saques anuais de que trata o caput poderão 

ser objeto de alienação ou cessão fiduciária, nos termos do disposto no art. 

66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, em favor de qualquer instituição 

financeira do Sistema Financeiro Nacional. 

§ 4º O Conselho Curador poderá regulamentar o disposto no § 3º, inclusive 

quanto ao bloqueio de percentual do saldo total existente nas contas 

vinculadas e ao saque em favor do credor, com vistas ao cumprimento das 

obrigações financeiras de seu titular. 

§ 5º Os saques de que trata o § 3º do art. 20-A serão realizados com 

observância ao limite decorrente do bloqueio referido no § 4º deste artigo. 

§ 6º Na hipótese de despedida sem justa causa, o trabalhador que optar pela 

sistemática saque-aniversário também fará jus ao saque da multa rescisória 

de que tratam os § 1º e § 2º do art. 18." (NR) 

"Art. 20-E. Os recursos disponíveis para movimentação em decorrência das 

hipóteses previstas no art. 20 poderão ser transferidos, a critério do 

trabalhador, para conta de depósitos de sua titularidade em qualquer 

instituição financeira do Sistema Financeiro Nacional. 

Parágrafo único. As transferências de que trata este artigo poderão acarretar 

cobrança de tarifa pela instituição financeira." (NR) 

"Art. 23. Competirá à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia a verificação do cumprimento do disposto nesta Lei, 

especialmente quanto à apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos 

empregadores ou tomadores de serviço, que os notificará para efetuarem e 

comprovarem os depósitos correspondentes e cumprirem as demais 

determinações legais. 

§1º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após ser notificado 

pela fiscalização; e  

VI - deixar de apresentar, ou apresentar com erros ou omissões, as 

informações de que trata o art. 17-A e as demais informações legalmente 

exigíveis. 

§2º .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

c) de R$100,00 (cem reais) a R$300,00 (trezentos reais) por trabalhador 

prejudicado na hipótese prevista no inciso VI do § 1º. 

.............................................................................................................. " (NR) 

"Art. 23-A. A notificação do empregador relativa aos débitos com o FGTS, o 

início de procedimento administrativo ou a medida de fiscalização 

interrompem o prazo prescricional. 

§ 1º O contencioso administrativo é causa de suspensão do prazo 

prescricional. 

§ 2º A data de publicação da liquidação do crédito será considerada como a 

data de sua constituição definitiva, que será considerada o marco para a 

retomada da contagem do prazo prescricional. 

§ 3º Todos os documentos relativos às obrigações perante o FGTS, referentes 

a todo o contrato de trabalho de cada trabalhador, devem ser mantidos à 

disposição da fiscalização por até cinco anos após o fim de cada contrato." 

(NR) 

"Art. 26-A. Para fins de apuração e lançamento, considera-se não quitado o 
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FGTS pago diretamente ao trabalhador, vedada a sua conversão em 

indenização compensatória. 

§ 1º Os débitos reconhecidos e declarados por meio de sistema de escrituração 

digital serão recolhidos integralmente, acrescidos dos encargos devidos. 

§ 2º Para a geração das guias de recolhimento, os valores devidos a título de 

FGTS e o período laboral a que se referem serão expressamente 

identificados." (NR) 

Art. 3º A Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 7º Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará os critérios e as 

condições para devolução ao FAT dos recursos aplicados nos depósitos especiais 

de que trata o caput do art. 9º e daqueles repassados ao BNDES para fins do disposto 

no § 1º do art. 239 da Constituição." (NR) 

"Art. 9º ................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

§ 2º A reserva estabelecida no § 1º não poderá ser inferior ao montante equivalente 

a três meses de pagamentos do benefício do seguro-desemprego e do abono salarial 

de que trata o art. 9º da Lei nº 7.998, de 1990, computados por meio da média móvel 

dos desembolsos efetuados nos doze meses anteriores, atualizados mensalmente 

pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou por índice 

que vier a substituí-lo. 

.................................................................................................................................... 

§ 8º Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará as condições de utilização 

e de recomposição da reserva mínima de liquidez do FAT de que tratam os § 1º e § 

2º." (NR) 

Art. 4º Excepcionalmente para o exercício financeiro iniciado em 1º de julho de 

2019, permanecerá facultada a retirada das parcelas correspondentes aos créditos de que tratam 

as alíneas "b" e "c" do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 26, de 1975. 

Art. 5º Sem prejuízo das hipóteses de movimentação previstas no art. 20 da Lei nº 

8.036, de 1990, fica disponível aos titulares de conta vinculada do FGTS, até 31 de março de 

2020, o saque de recursos até o limite de R$ 500,00 (quinhentos reais) por conta. 

§ 1º Os saques de que trata este artigo serão efetuados conforme cronograma de 

atendimento, critérios e forma estabelecidos pela Caixa Econômica Federal, permitido o crédito 

automático para conta de poupança de titularidade do trabalhador previamente aberta na Caixa 

Econômica Federal, desde que o trabalhador não se manifeste negativamente. 

§ 2º Caso o titular tenha mais de uma conta vinculada, o saque de que trata este 

artigo será feito de acordo com o disposto no § 1º do art. 20-D da Lei nº 8.036, de 1990. 

§ 3º Na hipótese do crédito automático de que trata o § 1º, o trabalhador poderá, até 

30 de abril de 2020, solicitar o desfazimento do crédito ou a transferência do valor para outra 

instituição financeira, conforme procedimento a ser definido pelo agente operador do FGTS. 

§ 4º As transferências para outras instituições financeiras previstas no § 3º poderão 

acarretar cobrança de tarifa pela instituição financeira. 

Art. 6º No ano de 2019, a opção de que trata o caput do art. 20-C da Lei nº 8.036, 

de 1990, somente poderá ser solicitada a partir de 1º de outubro e produzirá efeitos a partir de 

1º de janeiro de 2020. 

Art. 7º Em 2020, o saque a que se refere o inciso II do caput do art. 20-A da Lei nº 

8.036, de 1990, para os aniversariantes do primeiro semestre, observará o seguinte cronograma: 

I - para aqueles nascidos em janeiro e fevereiro, os saques serão efetuados no 

período de abril a junho de 2020; 



258 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

II - para aqueles nascidos em março e abril - os saques serão efetuados no período 

de maio a julho de 2020; e 

III - para aqueles nascidos em maio e junho - os saques serão efetuados no período 

de junho a agosto de 2020. 

Art. 8º A Lei nº 8.036, de 1990, passa a vigorar acrescida do Anexo a esta Medida 

Provisória. 

Art. 9º Ficam revogados: 

I - os incisos I ao VI do § 1º, o § 2º, o § 3º e o § 7º do art. 4º da Lei Complementar 

nº 26, de 1975; 

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.019, de 1990: 

a)  os incisos I a III do caput do art. 7º; e 

b)  os incisos I e II do § 2º do art. 9º; e 

III - o inciso III do § 5º do art. 13 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 24 de julho de 2019;198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.264, DE 2019 
(Do Sr. João H. Campos) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para autorizar a 
movimentação da conta do trabalhador no FGTS quando se tratar de 
trabalhador ou dependente com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1695/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte alteração:  

 “Art. 20  ........................................................................................... 

.......................................................................................................... 

XVIII – quando o trabalhador ou seu dependente for pessoa com 

deficiência.  

.............................................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, 
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de 6 de julho de 2015) acrescentou o inciso XVIII ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990, para autorizar a movimentação da conta vinculada do trabalhador 

no FGTS quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. 

Apesar de ter sido um avanço no sistema de direitos das pessoas com 

deficiência, essa hipótese de autorização para saque do FGTS está muito restrita – 

aplica-se apenas quando o trabalhador (e não seu dependente) for pessoa com 

deficiência e exige comprovação da necessidade de adquirir órtese ou prótese. 

A proposta desta emenda é a ampliação desse direito, de forma a 

contemplar os trabalhadores que tenham algum dependente com deficiência e 

dispensar a exigência de destinação dos valores à aquisição de órtese ou prótese. 

Quanto à dispensa do requisito relativo à necessidade de adquirir órtese 

ou prótese, destacamos que se justifica especialmente por duas razões: (1) tornar 

mais simples e célere a efetivação dos saques, por eliminar a exigência de prova da 

necessidade de órtese ou prótese; (2) possibilitar o uso dos valores para o 

atendimento de outras necessidades das pessoas com deficiência, por exemplo, a 

compra de materiais que não se enquadrem como órtese ou prótese e o pagamento 

de cuidadores. 

Por essas razões, solicitamos dos Nobres Pares apoio para aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2019. 

Deputado JOÃO H CAMPOS 
PSB-PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
* Ver Medida Provisória nº 889, de 24 de julho de 2019 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 

30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 

financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
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§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
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o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 

de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 889, DE 24 DE JULHO DE 2019 
Altera a Lei Complementar nº 26, de 11 de 

setembro de 1975, para dispor sobre a 

possibilidade de movimentação das contas do 

Programa de Integração Social - PIS e do 

Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - Pasep, e a Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990, para instituir a modalidade 

de saque-aniversário no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
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Art. 2º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art.13..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5º O Conselho Curador determinará a distribuição da totalidade do resultado 

positivo auferido pelo FGTS, por meio de crédito nas contas vinculadas de 

titularidade dos trabalhadores, observadas as seguintes condições, dentre 

outras estabelecidas a seu critério:  

I - a distribuição alcançará as contas vinculadas que apresentarem saldo 

positivo em 31 de dezembro do exercício-base do resultado auferido, 

incluídas as contas vinculadas de que trata o art. 21;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 17-A. O empregador ou o responsável fica obrigado a elaborar folha de 

pagamento e declarar os dados relacionados aos valores do FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério da Economia, por meio de sistema de 

escrituração digital, na forma, no prazo e nas condições estabelecidos em 

regulamento do Conselho Curador.  

§ 1º As informações prestadas na forma prevista no caput constituem 

declaração e reconhecimento dos créditos delas decorrentes, caracterizam 

confissão de débito e constituem instrumento hábil e suficiente para a 

cobrança do crédito de FGTS.  

§ 2º O lançamento da obrigação principal e das obrigações acessórias relativas 

ao FGTS será efetuado de ofício pela autoridade competente na hipótese de o 

empregador ou terceiro não apresentar a declaração na forma prevista no 

caput e será revisto de ofício, nas hipóteses de omissão, erro, fraude ou 

sonegação." (NR) 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

XX - anualmente, no mês de aniversário do trabalhador, por meio da 

aplicação dos valores da tabela constante do Anexo, observado o disposto no 

art. 20-D; e  

XXI - a qualquer tempo, quando seu saldo for inferior a R$ 80,00 (oitenta 

reais) e não tiverem ocorrido depósitos ou saques por, no mínimo, um ano, 

exceto na hipótese prevista no inciso I do § 5º do art. 13.  

..........................................................................................................................  

§ 23. O trabalhador poderá sacar os valores decorrentes da situação de 

movimentação de que trata o inciso XX do caput até o último dia útil do 

segundo mês subsequente ao da aquisição do direito de saque.  

§ 24. O agente operador deverá oferecer, nos termos do regulamento a ser 

editado pelo Conselho Curador, em plataformas de interação com o titular da 

conta, opções para que este transfira os recursos de que trata o inciso XXI do 

caput para conta de sua titularidade em outra instituição financeira ou 

entidade autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil.  

§ 25. As transferências de que trata o § 24 poderão acarretar cobrança de tarifa 

pela instituição financeira." (NR) 

"Art. 20-A. O titular de contas vinculadas do FGTS estará sujeito a somente 

uma das seguintes sistemáticas de saque:  

I - saque-rescisão; ou  

II - saque-aniversário.  

§ 1º Todas as contas do mesmo titular estarão sujeitas à mesma sistemática 
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de saque.  

§ 2º São aplicáveis às sistemáticas de saque de que trata o caput as seguintes 

hipóteses de movimentação de conta:  

I - para o saque-rescisão - aquelas previstas no art. 20, exceto quanto àquela 

prevista em seu inciso XX; e  

II - para o saque-aniversário - aquelas previstas no art. 20, exceto quanto 

àquelas previstas em seus incisos I, I-A, II, IX e X." (NR) 

"Art. 20-B. O titular de contas vinculadas do FGTS estará sujeito 

originalmente à sistemática de saque-rescisão a que se refere o inciso I caput 

do art. 20-A e poderá optar por alterá-la, observado o disposto no art. 20-C." 

(NR) 

"Art. 20-C. A primeira opção pela sistemática de saque-aniversário poderá 

ser feita a qualquer tempo e terá efeitos imediatos.  

§ 1º Caso o titular solicite novas alterações de sistemática será observado o 

seguinte:  

I - a alteração será efetivada no primeiro dia do vigésimo quinto mês 

subsequente ao da solicitação;  

II - a solicitação poderá ser cancelada pelo titular antes da sua efetivação; e  

III - na hipótese de cancelamento, a nova solicitação estará sujeita ao disposto 

no inciso I.  

§ 2º Para fins do disposto no § 2º do art. 20-A, o saque obedecerá à sistemática 

a que o titular estiver sujeito no momento do evento que o ensejar." (NR) 

"Art. 20-D. Na sistemática de saque-aniversário, o valor do saque será 

determinado:  

I - pela aplicação, à soma de todos os saldos das contas vinculadas do titular, 

apurados na data do débito, da alíquota correspondente, estabelecida na tabela 

constante do Anexo; e  

II - pelo acréscimo da parcela adicional correspondente, estabelecida na 

tabela constante do Anexo, ao valor apurado de acordo com o inciso I do 

caput.  

§ 1º Na hipótese de o titular possuir mais de uma conta vinculada, o saque de 

que trata este artigo será feito na seguinte ordem:  

I - contas vinculadas relativas a contratos de trabalho extintos, iniciado pela 

conta que tiver o menor saldo; e  

II - demais contas vinculadas, iniciado pela conta que tiver o menor saldo.  

§ 2º O Poder Executivo federal, respeitada a alíquota mínima de cinco por 

cento, poderá alterar, até o dia 30 de junho de cada ano, os valores das faixas, 

das alíquotas e das parcelas adicionais de que trata o caput para vigência no 

primeiro dia do ano subsequente.  

§ 3º Sem prejuízo de outras formas de alienação, a critério do titular da conta 

vinculada do FGTS, os direitos aos saques anuais de que trata o caput poderão 

ser objeto de alienação ou cessão fiduciária, nos termos do disposto no art. 

66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, em favor de qualquer instituição 

financeira do Sistema Financeiro Nacional.  

§ 4º O Conselho Curador poderá regulamentar o disposto no § 3º, inclusive 

quanto ao bloqueio de percentual do saldo total existente nas contas 

vinculadas e ao saque em favor do credor, com vistas ao cumprimento das 

obrigações financeiras de seu titular.  

§ 5º Os saques de que trata o § 3º do art. 20-A serão realizados com 

observância ao limite decorrente do bloqueio referido no § 4º deste artigo.  



266 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

§ 6º Na hipótese de despedida sem justa causa, o trabalhador que optar pela 

sistemática saque-aniversário também fará jus ao saque da multa rescisória 

de que tratam os § 1º e § 2º do art. 18." (NR) 

"Art. 20-E. Os recursos disponíveis para movimentação em decorrência das 

hipóteses previstas no art. 20 poderão ser transferidos, a critério do 

trabalhador, para conta de depósitos de sua titularidade em qualquer 

instituição financeira do Sistema Financeiro Nacional.  

Parágrafo único. As transferências de que trata este artigo poderão acarretar 

cobrança de tarifa pela instituição financeira." (NR) 

"Art. 23. Competirá à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia a verificação do cumprimento do disposto nesta Lei, 

especialmente quanto à apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos 

empregadores ou tomadores de serviço, que os notificará para efetuarem e 

comprovarem os depósitos correspondentes e cumprirem as demais 

determinações legais.  

§1º..................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após ser notificado 

pela fiscalização; e  

VI - deixar de apresentar, ou apresentar com erros ou omissões, as 

informações de que trata o art. 17-A e as demais informações legalmente 

exigíveis.  

§2º..................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

c) de R$100,00 (cem reais) a R$300,00 (trezentos reais) por trabalhador 

prejudicado na hipótese prevista no inciso VI do § 1º.  

.............................................................................................................. " (NR) 

"Art. 23-A. A notificação do empregador relativa aos débitos com o FGTS, o 

início de procedimento administrativo ou a medida de fiscalização 

interrompem o prazo prescricional.  

§ 1º O contencioso administrativo é causa de suspensão do prazo 

prescricional.  

§ 2º A data de publicação da liquidação do crédito será considerada como a 

data de sua constituição definitiva, que será considerada o marco para a 

retomada da contagem do prazo prescricional.  

§ 3º Todos os documentos relativos às obrigações perante o FGTS, referentes 

a todo o contrato de trabalho de cada trabalhador, devem ser mantidos à 

disposição da fiscalização por até cinco anos após o fim de cada contrato." 

(NR) 

"Art. 26-A. Para fins de apuração e lançamento, considera-se não quitado o 

FGTS pago diretamente ao trabalhador, vedada a sua conversão em 

indenização compensatória.  

§ 1º Os débitos reconhecidos e declarados por meio de sistema de escrituração 

digital serão recolhidos integralmente, acrescidos dos encargos devidos.  

§ 2º Para a geração das guias de recolhimento, os valores devidos a título de 

FGTS e o período laboral a que se referem serão expressamente 

identificados." (NR)  

Art. 3º A Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 7º Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará os critérios e as 
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condições para devolução ao FAT dos recursos aplicados nos depósitos 

especiais de que trata o caput do art. 9º e daqueles repassados ao BNDES para 

fins do disposto no § 1º do art. 239 da Constituição." (NR) 

"Art.9º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 2º A reserva estabelecida no § 1º não poderá ser inferior ao montante 

equivalente a três meses de pagamentos do benefício do seguro-desemprego 

e do abono salarial de que trata o art. 9º da Lei nº 7.998, de 1990, computados 

por meio da média móvel dos desembolsos efetuados nos doze meses 

anteriores, atualizados mensalmente pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, ou por índice que vier a substituí-lo. 

..........................................................................................................................  

§ 8º Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará as condições de 

utilização e de recomposição da reserva mínima de liquidez do FAT de que 

tratam os § 1º e § 2º." (NR) 

Art. 4º Excepcionalmente para o exercício financeiro iniciado em 1º de julho de 

2019, permanecerá facultada a retirada das parcelas correspondentes aos créditos de que tratam 

as alíneas "b" e "c" do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 26, de 1975.  

Art. 5º Sem prejuízo das hipóteses de movimentação previstas no art. 20 da Lei nº 

8.036, de 1990, fica disponível aos titulares de conta vinculada do FGTS, até 31 de março de 

2020, o saque de recursos até o limite de R$ 500,00 (quinhentos reais) por conta.  

§ 1º Os saques de que trata este artigo serão efetuados conforme cronograma de 

atendimento, critérios e forma estabelecidos pela Caixa Econômica Federal, permitido o crédito 

automático para conta de poupança de titularidade do trabalhador previamente aberta na Caixa 

Econômica Federal, desde que o trabalhador não se manifeste negativamente.  

§ 2º Caso o titular tenha mais de uma conta vinculada, o saque de que trata este 

artigo será feito de acordo com o disposto no § 1º do art. 20-D da Lei nº 8.036, de 1990.  

§ 3º Na hipótese do crédito automático de que trata o § 1º, o trabalhador poderá, até 

30 de abril de 2020, solicitar o desfazimento do crédito ou a transferência do valor para outra 

instituição financeira, conforme procedimento a ser definido pelo agente operador do FGTS.  

§ 4º As transferências para outras instituições financeiras previstas no § 3º poderão 

acarretar cobrança de tarifa pela instituição financeira.  

Art. 6º No ano de 2019, a opção de que trata o caput do art. 20-C da Lei nº 8.036, 

de 1990, somente poderá ser solicitada a partir de 1º de outubro e produzirá efeitos a partir de 

1º de janeiro de 2020.  

Art. 7º Em 2020, o saque a que se refere o inciso II do caput do art. 20-A da Lei nº 

8.036, de 1990, para os aniversariantes do primeiro semestre, observará o seguinte cronograma:  

I - para aqueles nascidos em janeiro e fevereiro, os saques serão efetuados no 

período de abril a junho de 2020;  

II - para aqueles nascidos em março e abril - os saques serão efetuados no período 

de maio a julho de 2020; e  

III - para aqueles nascidos em maio e junho - os saques serão efetuados no período 

de junho a agosto de 2020.  

Art. 8º A Lei nº 8.036, de 1990, passa a vigorar acrescida do Anexo a esta Medida 

Provisória.  

Art. 9º Ficam revogados:  

I - os incisos I ao VI do § 1º, o § 2º, o § 3º e o § 7º do art. 4º da Lei Complementar 

nº 26, de 1975;  

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.019, de 1990:  
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a) os incisos I a III do caput do art. 7º; e   

b) os incisos I e II do § 2º do art. 9º; e   

III - o inciso III do § 5º do art. 13 da Lei nº 8.036, de 1990.  

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de julho de 2019;198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 952, DE 2020 
(Do Sr. Bira do Pindaré) 

 
Dispõe sobre a alteração da Lei nº 8.036 de 11 de maio de 1990 que 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências autorizando o saque integral da conta do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço  FGTS, para pessoas comprovadamente 
acometidas do vírus COVID-19, e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3800/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº                   , DE 2020 

(Do Dep. Bira do Pindaré) 

Dispõe sobre a alteração da Lei nº 8.036 de 11 de maio 
de 1990 que “Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, e dá outras providências” 
autorizando o saque integral da conta do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, para pessoas 
comprovadamente acometidas do vírus COVID-19, e dá 
outras providências 

 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036 de 11 de maio de 1990 passa a vigorar acrescido do 
inciso XXI com a seguinte redação:  

“Art. 20 .......................................................................... 
........................................................................................ 

  
  XXI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

comprovadamente, mediante exame laboratorial, portador do vírus COVID-19. 

 ............................................................................. 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Coronavírus é uma família de vírus que causam infecções respiratórias. O 
novo agente do coronavírus foi descoberto em 31/12/19 após casos registrados na 
China. Provoca a doença chamada de coronavírus (COVID-19). 

O Brasil registrou, neste domingo (22/3), 1.546 casos confirmados de 
coronavírus (Covid-19). Com o registro de dois casos no estado de Roraima, agora, 
todos os estados do país possuem casos registrados da doença. Até o momento, são 25 
mortes confirmadas, sendo 22 no estado de São Paulo e três no Rio de Janeiro. As 
informações sobre casos e óbitos são repassadas pelos estados ao Ministério da Saúde. 

Aos 73 anos, Miguel Srougi, um dos cirurgiões mais celebrados do país, critica a 
forma como o governo federal tem conduzido a crise do coronavírus. Para o professor 

 1
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da USP, nossa infraestrutura hospitalar sinaliza que os mais vulneráveis ficarão sem 
atendimento no pico da pandemia. 

“O problema do Brasil está muito claro: existem no governo federal pessoas 
que estão flertando com as trevas. O presidente, de forma incompetente e imoral, 
menosprezou a gravidade da pandemia, julgou que com palavras poderia desviar a 
atenção popular e impedir uma constatação óbvia: a ruína da assistência médica no 
Brasil, principalmente a dos mais necessitados. Os grupos mais bem posicionados 
socialmente vão sobreviver, pois têm mecanismos de defesa mais fortes”, afirma o 
professor. 

Na área política vai surgir um consenso claro: só as empresas privadas não 
conseguem fazer um país progredir. É importante ter um Estado forte também. O Estado 
bem estruturado consegue conter o que ameaça à nação e estados que não são fortes não 
conseguem. Aquela história de entregar tudo para as empresas privadas não é o 
caminho. A grande consequência social é que as pessoas vão aprender que a 
solidariedade e a compaixão são muito importantes dentro de qualquer sociedade. Não 
podemos mais ficar impassíveis quando um morro despenca e morrem pessoas simples, 
que não têm capacidade para sobreviver dignamente, que moram nestes locais por 
absoluta falta de opção. O coronavírus vai unir a sociedade e deixar as pessoas um 
pouco mais solidárias e dotadas de compaixão. Agora mesmo os fortes estão 
ameaçados, os pobres vão morrer mais, mas os ricos também vão morrer. 

É fundamental que o governo federal use de todos os mecanismos para ajudar as 
camadas mais carentes da população, nesse momento de crise profunda na saúde 
pública. A liberação do saque do FGTS é um desses mecanismos que pode ser acionado 
para ajudar os mais necessitados. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição 
em epígrafe. 

Sala das Sessões, em 24 março de 2020.  

Dep.  Bira do Pindaré 

PSB/MA
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271



272 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3800/2019 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 
trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 
o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 
para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII -  quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos fora do regime do 

FGTS; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na edição 
extra do DOU de 12/12/2019) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 
regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 
dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-republicacao-159627-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-republicacao-159627-pl.html
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neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 
dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 
órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 
inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 
30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 
Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 
Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 
financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

XX - anualmente, no mês de aniversário do trabalhador, por meio da aplicação dos 
valores constantes do Anexo desta Lei, observado o disposto no art. 20-D desta Lei; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 13.932, de 
11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019) 

XXI - a qualquer tempo, quando seu saldo for inferior a R$ 80,00 (oitenta reais) e 
não houver ocorrido depósitos ou saques por, no mínimo, 1 (um) ano, exceto na hipótese 
prevista no inciso I do § 5º do art. 13 desta Lei; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na edição extra do 
DOU de 12/12/2019, em vigor 180 dias após a publicação) 

XXII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for, nos termos do 
regulamento, pessoa com doença rara, consideradas doenças raras aquelas assim reconhecidas 
pelo Ministério da Saúde, que apresentará, em seu sítio na internet, a relação atualizada dessas 
doenças. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 
13.932, de 11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-republicacao-159627-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-republicacao-159627-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-republicacao-159627-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-republicacao-159627-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-republicacao-159627-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13932-11-dezembro-2019-789556-publicacaooriginal-159610-pl.html
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retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 
trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 
sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 
a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 
de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 
e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 
seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 
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adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 
realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 
quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 
de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 
artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 
estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

§ 23. As movimentações das contas vinculadas nas situações previstas nos incisos 
V, VI e VII do caput deste artigo poderão ser realizadas fora do âmbito do SFH, observados os 
mesmos limites financeiros das operações realizadas no âmbito desse sistema, no que se refere 
ao valor máximo de movimentação da conta vinculada, e os limites, critérios e condições 
estabelecidos pelo Conselho Curador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 
24/7/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na 
edição extra do DOU de 12/12/2019) 

§ 24. O trabalhador poderá sacar os valores decorrentes da situação de 
movimentação de que trata o inciso XX do caput deste artigo até o último dia útil do segundo 
mês subsequente ao da aquisição do direito de saque. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.932, de 
11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019) 

§ 25. O agente operador deverá oferecer, nos termos do regulamento do Conselho 
Curador, em plataformas de interação com o titular da conta, inclusive por meio de dispositivos 
móveis, opções para consulta e transferência, a critério do trabalhador, para conta de depósitos 
de sua titularidade em qualquer instituição financeira do Sistema Financeiro Nacional, dos 
recursos disponíveis para movimentação em decorrência das situações previstas neste artigo, 
cabendo ao agente operador estabelecer os procedimentos operacionais a serem observados. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida e com redação 
dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019) 

§ 26. As transferências de que trata o § 25 deste artigo não acarretarão a cobrança 
de tarifas pelo agente operador ou pelas demais instituições financeiras. (Parágrafo acrescido 
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pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019) 
Art. 20-A. O titular de contas vinculadas do FGTS estará sujeito a somente uma das 

seguintes sistemáticas de saque: 
I - saque-rescisão; ou 
II - saque-aniversário. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
  

PROJETO DE LEI N.º 4.456, DE 2020 
(Do Sr. Luiz Carlos Motta) 

 
"Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, para incluir novo inciso no art. 20 para 
possibilitar a movimentação do FGTS para pagamento de despesas com 
plano de assistência médica privado ." 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10051/2018.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências, passa a vigorar 
acrescida do inciso XXII ao art. 20 com a seguinte redação: 

Art. 20. ......................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

XXII – pagamento ou ressarcimento de despesas com pagamento 

plano de saúde de assistência médica ou odontológica privado para o 

trabalhador e seus dependentes; (NR) 

......................................................................................................................................... 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O regime de estabilidade decenal deixou de existir para os 
trabalhadores em geral a partir da vigência da Constituição Federal promulgada 
em 5 de outubro de 1988, e regulado pela legislação infraconstitucional, com a 
criado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) que visa à proteger o 
trabalhador quando demitido sem justa causa e para substituir a estabilidade 
decenal que era reconhecida quando o trabalhador completada 10 anos de trabalho 
em uma empresa, ocasião em que se tornava estável.  

Com recursos dos empregadores o FGTS, mediante o depósito de 8% 
incidentes sobre a remuneração do trabalhador, exigido ao longo da vigência do 
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contrato, foi oferecido ao trabalhador a opção em manter a estabilidade decenal 
ou optar em receber valor acumulado quando da demissão sem justa causa. 

Pela Lei nº 8.036 de 1990 é permitido o saque do FGTS ao 
trabalhador quando ocorre rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, e em 
várias outras possibilidades, contudo não permite o saque do fundo para cobrir 
despesas de assistência médica e odontológica do trabalhador e seus dependentes, 
tão necessário diante do caos que o sistema público de saúde vem passando. 

Não se justifica o impedimento de utilizar parte do FGTS para 
auxiliar o trabalhador e ou seus dependentes das despesas com à saúde. 

Propomos assim, alteração na Lei do FGTS para possibilitar o saque 
dos valores do fundo para o pagamento de despesas com plano de saúde médico 
e odontológico. 

Dessa forma, esta proposição colabora efetivamente para o 
aperfeiçoamento da legislação para a proteção do trabalhador e de seus 
dependentes, razão pela qual peço que as nobres Parlamentares votem pela sua 
aprovação.   

 

Sala das Sessões, 03 de setembro de 2020. 

 
 

Deputado LUIZ CARLOS MOTTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
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declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;  

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;  

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;  

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos fora do regime do 

FGTS; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na edição 

extra do DOU de 12/12/2019) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 

30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 

financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

XX - anualmente, no mês de aniversário do trabalhador, por meio da aplicação dos 

valores constantes do Anexo desta Lei, observado o disposto no art. 20-D desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 13.932, de 

11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019) 

XXI - a qualquer tempo, quando seu saldo for inferior a R$ 80,00 (oitenta reais) e 

não houver ocorrido depósitos ou saques por, no mínimo, 1 (um) ano, exceto na hipótese 

prevista no inciso I do § 5º do art. 13 desta Lei; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na edição extra do 

DOU de 12/12/2019, em vigor 180 dias após a publicação) 

XXII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for, nos termos do 

regulamento, pessoa com doença rara, consideradas doenças raras aquelas assim reconhecidas 

pelo Ministério da Saúde, que apresentará, em seu sítio na internet, a relação atualizada dessas 

doenças. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 

13.932, de 11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
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Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 
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dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 

de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

§ 23. As movimentações das contas vinculadas nas situações previstas nos incisos 

V, VI e VII do caput deste artigo poderão ser realizadas fora do âmbito do SFH, observados os 

mesmos limites financeiros das operações realizadas no âmbito desse sistema, no que se refere 

ao valor máximo de movimentação da conta vinculada, e os limites, critérios e condições 

estabelecidos pelo Conselho Curador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 

24/7/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na 

edição extra do DOU de 12/12/2019) 

§ 24. O trabalhador poderá sacar os valores decorrentes da situação de 

movimentação de que trata o inciso XX do caput deste artigo até o último dia útil do segundo 

mês subsequente ao da aquisição do direito de saque. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.932, de 

11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019) 

§ 25. O agente operador deverá oferecer, nos termos do regulamento do Conselho 

Curador, em plataformas de interação com o titular da conta, inclusive por meio de dispositivos 

móveis, opções para consulta e transferência, a critério do trabalhador, para conta de depósitos 
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de sua titularidade em qualquer instituição financeira do Sistema Financeiro Nacional, dos 

recursos disponíveis para movimentação em decorrência das situações previstas neste artigo, 

cabendo ao agente operador estabelecer os procedimentos operacionais a serem observados. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019) 

§ 26. As transferências de que trata o § 25 deste artigo não acarretarão a cobrança 

de tarifas pelo agente operador ou pelas demais instituições financeiras. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019, republicada na edição extra do DOU de 12/12/2019) 

Art. 20-A. O titular de contas vinculadas do FGTS estará sujeito a somente uma das 

seguintes sistemáticas de saque: 

I - saque-rescisão; ou 

II - saque-aniversário. 

§ 1º Todas as contas do mesmo titular estarão sujeitas à mesma sistemática de saque. 

§ 2º São aplicáveis às sistemáticas de saque de que trata o caput deste artigo as 

seguintes situações de movimentação de conta: 

I - para a sistemática de saque-rescisão, as previstas no art. 20 desta Lei, à exceção 

da estabelecida no inciso XX do caput do referido artigo; e 

II - para a sistemática de saque-aniversário, as previstas no art. 20 desta Lei, à 

exceção das estabelecidas nos incisos I, I-A, II, IX e X do caput do referido artigo. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 13.932, de 

11/12/2019) 

Art. 20-B. O titular de contas vinculadas do FGTS estará sujeito originalmente à 

sistemática de saque-rescisão e poderá optar por alterá-la, observado o disposto no art. 20-C 

desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 

13.932, de 11/12/2019) 

Art. 20-C. A primeira opção pela sistemática de saque-aniversário poderá ser feita 

a qualquer tempo e terá efeitos imediatos. 

§ 1º Caso o titular solicite novas alterações de sistemática será observado o seguinte: 

I - a alteração será efetivada no primeiro dia do vigésimo quinto mês subsequente 

ao da solicitação, desde que não haja cessão ou alienação de direitos futuros aos saques anuais 

de que trata o § 3º do art. 20-D desta Lei; 

II - a solicitação poderá ser cancelada pelo titular antes da sua efetivação; e 

III - na hipótese de cancelamento, a nova solicitação estará sujeita ao disposto no 

inciso I do caput deste artigo. 

§ 2º Para fins do disposto no § 2º do art. 20-A desta Lei, as situações de 

movimentação obedecerão à sistemática a que o titular estiver sujeito no momento dos eventos 

que as ensejarem. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

Art. 20-D. Na situação de movimentação de que trata o inciso XX do caput do art. 

20 desta Lei, o valor do saque será determinado: 

I - pela aplicação da alíquota correspondente, estabelecida no Anexo desta Lei, à 

soma de todos os saldos das contas vinculadas do titular, apurados na data do débito; e 

II - pelo acréscimo da parcela adicional correspondente, estabelecida no Anexo 

desta Lei, ao valor apurado de acordo com o disposto no inciso I do caput deste artigo. 

§ 1º Na hipótese de o titular possuir mais de uma conta vinculada, o saque de que 

trata este artigo será feito na seguinte ordem: 

I - contas vinculadas relativas a contratos de trabalho extintos, com início pela conta 

que tiver o menor saldo; e 

II - demais contas vinculadas, com início pela conta que tiver o menor saldo. 

§ 2º O Poder Executivo federal, respeitada a alíquota mínima de 5% (cinco por 
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cento), poderá alterar, até o dia 30 de junho de cada ano, os valores das faixas, das alíquotas e 

das parcelas adicionais constantes do Anexo desta Lei para vigência no primeiro dia do ano 

subsequente. 

§ 3º A critério do titular da conta vinculada do FGTS, os direitos aos saques anuais 

de que trata o caput deste artigo poderão ser objeto de alienação ou cessão fiduciária, nos termos 

do art. 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, em favor de qualquer instituição financeira 

do Sistema Financeiro Nacional, sujeitas as taxas de juros praticadas nessas operações aos 

limites estipulados pelo Conselho Curador, os quais serão inferiores aos limites de taxas de 

juros estipulados para os empréstimos consignados dos servidores públicos federais do Poder 

Executivo. 

§ 4º O Conselho Curador poderá regulamentar o disposto no § 3º deste artigo, com 

vistas ao cumprimento das obrigações financeiras de seu titular, inclusive quanto ao: 

I - bloqueio de percentual do saldo total existente nas contas vinculadas; 

II - impedimento da efetivação da opção pela sistemática de saque-rescisão prevista 

no inciso I do § 1º do art. 20-C desta Lei; e 

III - saque em favor do credor. 

§ 5º As situações de movimentação de que trata o § 2º do art. 20-A desta Lei serão 

efetuadas com observância ao limite decorrente do bloqueio referido no § 4º deste artigo. 

§ 6º A vedação prevista no § 2º do art. 2º desta Lei não se aplica às disposições dos 

§§ 3º, 4º e 5º deste artigo. 

§ 7º Na hipótese de despedida sem justa causa, o trabalhador que optar pela 

sistemática saque-aniversário também fará jus à movimentação da multa rescisória de que 

tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 

24/7/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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